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Estudo Técnico Preliminar 48/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se do Processo-35014.330178/2022-21 que versa sobre a Contratação de
Laudo de Insalubridades para servidores que laboram nas Unidades Administrativas
vinculadas a Superintendência Regional II Belo Horizonte, conforme documento
Formalização da Demanda (Documento Sei- 462460).

2.2. O presente ETP visa a contratação de empresa especializada com foco na Saúde e
Qualidade de Vida, uma vez que esta Ação faz parte do Objetivo Estratégico
PROMOVER A VALORIZAÇÃO, A SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO
TRABALHO, no Projeto: Programa de Saúde e Segurança no Trabalho, cujo Objetivo é
Implementar ações para a promoção e preservação da saúde dos servidores
compreendendo a realização de exames médicos periódicos, a elaboração e análise de
laudos técnicos de insalubridade nas APS e seus servidores além de realização de
pesquisa de perfil epidemiológico, conforme ANEXO II da RESOLUÇÃO CEGOV
/INSS Nº 15, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 PLANO DE AÇÃO INSS 2022, no
DIRECIONADOR ESTRATÉGICO: FOCO NAS PESSOAS.

2.3. De acordo com o Documento de Formalização da Demanda (DFD), a pretensa
contratação justifica-se, pois, visa atender à Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias
e das fundações públicas federais, em especial aos seus artigos 68, 69 e 70:

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres

ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco

de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. §1º O

servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade

deverá optar por um deles. §2º O direito ao adicional de insalubridade ou

periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que

deram causa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em

operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto

durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste cargo,

exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso e não

perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade

e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em

legislação específica.
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2.4. Ainda o DFD informa que deverá ser considerado o disposto na Orientação
Normativa nº 4 da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço
Público (SEGRT/MPOG), emitida em 14 de fevereiro de 2017, que estabeleceu
orientações sobre a concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade, irradiação
ionizante e gratificação por trabalhos com raios-x ou substâncias radioativas, dentre
outras providências. Neste instrumento normativo fica devidamente evidenciado que a
caracterização das atividades insalubres e a respectiva justificativa para concessão dos
adicionais está condicionada à apresentação de laudo técnico realizado nos termos da
Norma Regulamentadora nº 15 (NR 15 –Atividades e Operações Insalubre):

Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de

insalubridade e periculosidade aos servidores da Administração Pública

Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição

permanente ou habitual a agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na

hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Instrução Normativa, dar-se-ão

por meio de laudo técnico elaborado nos termos das NR nº 15 e nº 16,

aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 1978.

2.5. Aliada às exigências legais e normativas supramencionadas, ressalta-se que há
significativo número de servidores que trabalham no atendimento ao público, executando
suas atividades em locais que podem apresentar elementos caracterizantes de condições
insalubres, o que lhes faria jus o recebimento do respectivo adicional.

2.6. Por último, destaca-se que Instituto e, em particular, esta Superintendência, não possui
em seu quadro pessoal número suficiente de servidores Analistas do Seguro Social com
formação em Engenharia com especialização em Segurança do Trabalho, um dos perfis
profissionais legalmente habilitados para elaboração do laudo técnico. Acrescenta-se ainda
o fato de que os mesmos realizam concomitantemente outras atividades, tais como gestão
e fiscalização de contratos e elaboração de projetos de combate a incêndio e pânico. Pela
própria natureza do serviço, que envolve a vistoria in loco para levantamento das funções,
atividades e riscos associados, existem perdas consideráveis de horas produtivas por conta
dos deslocamentos, bem como o aumento das despesas relacionadas a concessão de diárias
e passagens. Além disso, o Instituto também não possui os equipamentos necessários para
realização de todas as medições dos agentes físicos e químicos e identificação dos agentes
biológicos, necessitando alugá-los ou comprá-los. Tais problemas seriam evitados com a
terceirização dos serviços em destaque.

2.7. Assim, resta-se claro que, para atendimento das determinações legais referentes à
matéria em destaque, a promoção das medidas necessárias à redução ou eliminação dos
riscos no ambiente de trabalho, bem como a regularização e uniformização do pagamento
de adicional de insalubridade dentro do Instituto, em especial a esta Superintendência
Regional, faz-se imprescindível a contratação de empresa especializada para elaboração de
laudo técnico de insalubridade nas unidades definidas por esta Superintendência Regional.

2.8. Em complementação ao descrito no Documento de Formalização da Demanda faz-se
necessário analisar se os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507/2018, em especial ao descrito em seu Art. 3º:

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública

federal direta, autárquica e fundacional, os serviços:
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- que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional

nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

- que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja

terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de

conhecimentos e tecnologias;

- que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de

outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e

- que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de

cargos do órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou

quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do

quadro geral de pessoal.

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os

incisos do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a

transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos

ou a tomada de decisão para o contratado.

2.9. Os Laudos de insalubridade a que se refere este ETP tratam-se tão somente de peças
técnicas confeccionadas sob diretrizes e regras definidas pela legislação referente a saúde e
segurança do trabalho, para utilização em processos de reconhecimento das condições
ambientais do trabalho e verificação da necessidade de pagamento de adicional/gratificação
de insalubridade, não transferindo poderes que ensejem tomada de decisão, nem
posicionamento institucional nas áreas citadas no sobredito inciso I, artigo 3º, do Decreto
9.507/18.

2.10. Não há igualmente que se considerar que tais atividades possuam natureza estratégica,
nem tão pouco coloquem, sob qualquer aspecto, em risco o controle de processos e de
conhecimentos e tecnologias, como expresso no inciso II, tendo em vista seu caráter
exclusivamente técnico e apartado da incumbência fim ou de decisões estratégicas deste
Instituto. Entende-se que, não resta assim impedimento de tais contratações quanto ao
referido dispositivo.

2.11. Tendo em vista, também, não se configurar como matéria que envolva poder de
polícia, de regulação, outorga de serviços públicos, nem tão pouco de serviços que resultem
em aplicação de sanções, entende-se não estar desautorizada frente ao inciso III.

2.12. De que modo que está, por conseguinte, verificado que a pretensa contratação, qual
seja a de serviços de elaboração de Laudos de Insalubridade, não encontra vedação nos
incisos I, II, III do referido Decreto, resta, pois, avaliar se a ressalva contida no inciso IV é
óbice à contratação do objeto.

2.13. Considerando que o objeto em tela, conforme será descrito adiante neste ETP, possui
a natureza híbrida de um serviço Medicina do Trabalho/Engenharia de Segurança e que o
INSS possui em seu quadro permanente de servidores, profissionais com formação em
Engenharia de Segurança do Trabalho, numa primeira análise, a contratação de serviços de
elaboração de Laudos de Insalubridade pode parecer vedada com fulcro no inciso IV, art. 3
do Decreto 9.507/18.
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2.14. Para uma correta análise, deve-se considerar as situações que ensejam a execução do
Laudo de Insalubridade. Conforme descrito pelo Setor Requisitante da contração, a
execução dos Laudos de Insalubridade tem a finalidade de acessória a realização de
processo administrativo de uniformização da concessão dos adicionais e gratificações
disciplinados pelos artigos68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 12
da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de
1981e pelo Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989.

2.15. O processo administrativo supracitado é regulado pela Instrução Normativa SGP
/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março de 2022, da Secretaria de Gestão e Desempenho de
Pessoal, do Ministério da Economia. Tal normativo deixa claro em seu conteúdo que a
emissão do Laudo Técnico é apenas uma atividade acessória e instrumental ao processo
administrativo de concessão do adicional de insalubridade, vejamos:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações sobre a concessão dos

adicionais e da gratificação disciplinados pelos artigos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, pela

Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, pelo Decreto nº 81.384, de 22 de fevereiro

de 1978, pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, pelo Decreto nº 97.458,

de 11 de janeiro de 1989, e pelo Decreto nº 877, de 20 de julho de 1993.

Art. 2º A caracterização da insalubridade e da periculosidade nos locais de trabalho

respeitará as normas estabelecidas para os trabalhadores em geral, de acordo com as

instruções contidas nesta Instrução Normativa, observada a legislação vigente.

(…)

Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de

insalubridade e periculosidade aos servidores da Administração Pública Federal

direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a

agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º

desta Instrução Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico elaborado nos termos

das NR nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 1978

(…)

§ 4º Compete ao profissional responsável pela emissão do laudo técnico caracterizar e

justificar a condição ensejadora do adicional de insalubridade, de periculosidade, da

gratificação por trabalhos com raios-x ou substâncias radioativas e do adicional de

irradiação ionizante.

(…)

Art. 13. A execução do pagamento dos adicionais de periculosidade e de insalubridade

somente será processada à vista de portaria de localização ou de exercício do servidor

e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo técnico, cabendo à

autoridade pagadora conferir a exatidão dos documentos antes de autorizar o

pagamento.

(…)
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Art. 15. Cabe à unidade de recursos humanos do órgão ou da entidade realizar a

atualização permanente dos servidores que fazem jus aos adicionais no respectivo

módulo informatizado oficial da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal,

conforme movimentação de pessoal, sendo, também, de sua responsabilidade,

proceder a suspensão do pagamento, mediante comunicação oficial ao servidor

interessado.

2.16. Pelos trechos acima verifica-se que o Laudo Técnico não se mostra como atividade
finalística na concessão do adicional de insalubridade, apenas uma peça instrumental e
acessória necessária.

2.17. Isto fica ainda mais nítido quando a própria IN 15/2022 SEGEP interpreta a execução
do Laudo Técnico como uma atividade acessória e instrumental quando defende a
possibilidade da execução indireta dos Laudos Técnicos:

Art. 10

(…)

§ 2º O laudo técnico deverá:

I - ser elaborado por servidor público da esfera federal, estadual, distrital ou

municipal, ou militar, ocupante de cargo público ou posto militar de médico com

especialização em medicina do trabalho, ou de engenheiro ou de arquiteto com

especialização em segurança do trabalho;

(…)

§ 5º Na hipótese do inciso I do § 2º deste artigo, demonstrado o esgotamento das

possibilidades de celebrar instrumentos de cooperação ou parcerias com os

órgãos da esfera federal, estadual, distrital ou municipal, o órgão ou entidade

poderá promover a contratação de serviços de terceiros para emissão do laudo

técnico, desde que possuam habilitação de médico com especialização em

medicina do trabalho, ou de engenheiro ou arquiteto com especialização em

. (Grifo nosso)segurança do trabalho

2.18. Não menos oportuno, destaca-se que a contratação de Laudos de Insalubridade é
praticada  na Administração. Como exemplo, destacam-se os seguintes contratos
recentemente realizados pela Administração:
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Quadro 1 Pesquisa no portal Painel de Preços sobre contratação de laudos técnicos de
Engenharia e Medicina do Trabalho.

2.19. O relatório extraído do Painel de Preços bem como a documentação comprobatória
dos certames relacionados na tabela, encontram-se em anexo a este Estudo Técnico
Preliminar.

2.20. Diante desses fatos, fica-se claramente evidenciado que os serviços de elaboração
de Laudos de Insalubridade se enquadram na exceção prevista no § 1º do art. 3º,
caracterizando-se por seu caráter instrumental e auxiliar dentro do processo
administrativo de concessão dos adicionais e gratificações disciplinados pelos 68 a 70 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de
dezembro de 1991, pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981 e pelo Decreto nº
97.458, de 11 de janeiro de 1989 e que este tipo de contratação já é amplamente utilizada
pela Administração.

2.21. Assim, esta Equipe de Planejamento da Contratação firma-se nas justificativas
supracitadas para declarar que os serviços a serem contratados enquadram-se nos
pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Serviço de Engenharia e Patrimônio Imobiliário da SR II Não informado no DFD

Coordenação de Gestão de Pessoas SRSE-II Sandra Sousa Silva

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os Laudos de Insalubridade possuem padrões de desempenho e qualidade
determinados por normativos específicos de Segurança do Trabalho, podendo ser
objetivamente definidos pelo ato convocatório. Dessa forma, o objeto em tela classifica-se
como Serviço Comum.

4.2. Os serviços propostos deverão ser prestados de forma não continuada (contrato por
escopo), pois visa a prestação de um serviço específico em um período predeterminado
(entrega de Laudos de Insalubridade referente a Unidades Operacionais do INSS já
definidas, com datas de entrega pré-determinadas).

4.3. O objeto em tela não envolve a prestação dos serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra.

4.4. Trata-se de um serviço comum de Medicina do Trabalho / Engenharia de Segurança,
conforme entendimento combinado da Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME nº 15, de
16 de março de 2022, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, do Ministério da
Economia e da Norma Regulamentadora nº 15 – Atividades e Operações Insalubres:

IN 15/2022 SEGEP

Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de

insalubridade e periculosidade aos servidores da Administração Pública Federal

direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a

agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º

desta Instrução Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico elaborado nos termos

das NR nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 1978.

NR 15

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de
segurança e saúde do trabalhador, comprovada a insalubridade por
laudo técnico de engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos
empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua
eliminação ou neutralização.

4.5. Requisitos de execução e qualidade da prestação dos serviços

4.5.1 Os Serviços devem ser executados por profissionais legalmente habilitados, a saber:
Médico do Trabalho e/ou Engenheiro de Segurança.
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4.5.2 A Contratada deverá dispor de profissionais e equipamentos de medição em número 
suficiente para execução dos serviços, de acordo com sua complexidade, quantidade e prazos 
estabelecidos.

4.5.3 No caso da entrega de Laudos de Insalubridade de forma eletrônica, os mesmos deverão ser 
assinados digitalmente através de certificação digital ICP.

4.5.4 Considerando tratar-se de serviços comuns, as execuções dos Laudos de Insalubridades 
deverão seguir os requisitos de qualidade expressos nos normativos específicos sobre a matéria, 
em especial os que estejam contidos:

4.5.4.1 Norma Regulamentadora nº 15 –Atividades e Operações Insalubres

4.5.4.2 Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME n.º 15, de 16 de março 2022 da Secretaria de 
Gestão e Desempenho de Pessoal , do Ministério da Economia.

4.5.4.3 Normativos da FUNDACENTRO

4.6. Requisitos ambientais.

4.6.1 O serviço descrito neste objeto não se enquadra em nenhum dos incisos do Art. 4º do 

Decreto n. 7.746 de 05/06/2012 e Instrução Normativa n.01/2010 SLTI/MPT.

4.7. Requisitos temporais.

 

4.7.1 Neste ETP não estaremos apropriando as datas da pretensa contratação, mas podemos
estimar o tempo a ser gasto pela futura contratada para a execução do objeto, onde estamos
estimando dois dias para o deslocamento, entrevistas, estudo de necessidades, e
levantamentos ambientais, e mais um dia para a confecção do laudo, totalizando 03 dias
uteis por laudo. Como a gerencia (lote) que possui maior quantidade de laudo importa 34
em cidades distintas estamos estimando o prazo máximo de execução do contrato em 102
dias uteis.

4.7.2 O prazo de execução do contrato (102/5) * 7   143 dias corrido.

4.7.3 Para a vigência do contrato será o prazo de execução somado 90 dias corridos, totalizando
233 dias corridos

4.7.4 O prazo de vigência da contratação, caso tenha seu  início em 01/01/2023 deverá ter seu
encerramento em 21/08/2024, podendo ser prorrogado nos termos previsto no ordenamento
jurídico.

4.8. Requisitos de segurança da informação

4.8.1 A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação do INSS, guardando
sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Através da Pesquisa de Mercado realizada analisou-se as providências necessárias
para garantir que, quando da realização de contratação de empresa especializada para
execução de Laudos de insalubridade restasse comprovado que a solução eleita foi aquela
que efetivamente atendeu à demanda do INSS em relação aos aspectos qualitativos,
econômico-financeiros e o da eficiência.

5.2. Nesse sentido, não se vislumbrou outro meio de contratação que melhor adequa-se à
necessidade do que a contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho e/ou
Engenharia de Segurança para a realização de Laudos de Insalubridade considerando
todos os custos para sua realização já incorporados no valor do trabalho apresentado
(inclusive as medições quantitativas de agentes ambientais, além da logística envolvida no
deslocamento para vistoria dos ambientes e posto de trabalho).

5.3. É possível visualizar uma segunda alternativa que se caracteriza pela contratação
somente das medições dos agentes físicos e químicos e identificação de agentes
biológicos, de forma a subsidiar o profissional competente (servidor com formação em
Medicina do Trabalho e/ou Engenharia de Segurança) na futura execução do Laudo de
Insalubridade, possuindo respaldo no §1º do Art. 10 da IN 15/22 SEGEP:

Art. 10 (...)

§ 1º -O órgão ou a instituição poderá contratar serviços de terceiros para a

dosagem e medição de agentes físicos e químicos ou para a identificação de

agentes biológicos, com a finalidade de auxiliar o profissional competente na

expedição de laudo técnico, desde que o levantamento dos dados seja

supervisionado por servidor da área de saúde e segurança do trabalho.

5.4. Todavia, conforme abordado no item descrição da necessidade, desse Estudo Técnico
Preliminar, a execução de Laudos de Insalubridade, como um todo, projeta-se como
atividade instrumental e auxiliar, passível de execução indireta, sendo que a realidade no
quantitativo de Engenheiros de Segurança do Trabalho do INSS não comporta este tipo de
abordagem.

5.5. Além disso, tal alternativa estaria em descompasso com a solicitação do Setor
Requisitante, visto que pelo Documento de Formalização da Demanda fica evidenciado
que o objeto solicitado é a contratação de Laudos de Insalubridades como um todo.

5.6. Com segurança afirma-se que esta solução de contratação é a que atende aos objetivos
do INSS e é a praticada pela Administração.

5.7. Para tal afirmação, encontra-se em anexo a este ETP, relatório extraído do portal
Painel de Preços que demonstra a utilização dessa solução.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução escolhida para as necessidades apresentadas pelo Setor Requisitante será a
contratação de empresa especializada para elaboração de laudo técnico de insalubridade
nas unidades operacionais do INSS definidas pela Superintendência Regional Sudeste II.
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6.2. Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário.

A unidade de referência para execução e pagamento dos serviços

executados será o Laudo de Insalubridade realizado por Unidade Operacional

do INSS.

6.3. A Seleção do Fornecedor se dará através de licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

6.4. Os requisitos para a contratação estão de acordo com a necessidade do INSS
apresentadas pelo Setor Requisitante.

6.5. A solução escolhida atende plenamente os requisitos técnicos estabelecidos no
presente estudo, com a vantagem de permitir melhor adequação dos serviços às efetivas
necessidades da Superintendência Regional Sudeste II por meio de melhorias no modelo
de execução e gestão.

6.6. Aliado a isso, ainda se mostra economicamente vantajosa, visto que o Instituto
somente pagará pelos trabalhos efetivamente entregues e atestados.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Conforme já informado neste ETP, a unidade de referência utilizada para quantificação
do objeto foi o Laudo de Insalubridade realizado por Unidade Operacional do INSS.

7.2. Dessa forma, considerando as informações contidas no Documento de Formalização de
Demanda formulado pelo Setor Requisitante, será necessária a realização de 83 Laudos de
Insalubridade para as seguintes Unidades Operacionais do INSS vinculadas a
Superintendência Regional Sudeste II:
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Quadro 2 Relação das Agências da Previdência Social a serem contempladas com os laudos
de insalubridade.

7.3. Nota-se que houve um erro material na DFD onde estava previsto a contratação de 85
laudos, porem na formatação dos quantitativos dos serviços pelo setor requisitante, verificou
erro na soma e na ordem cronológicas das Unidades da GEXDIV que estava previsto 22
laudo porem só verificado 21 (erro na passagem do item 8 para o 10), outro erro verificado as
Unidades da GEXGVL que estava previsto 15 laudo porem só verificado 14 (erro na
passagem do item 8 para o 10).

7.4. Após o DFD, verificou-se a necessidade de inclusão de novos laudo, por ter se gerado
novas demanda no setor, sendo assim estas novas demanda foram submetidas a instancia
superior para conhecimento e aprovação. Conforme consta e-mail da equipe de
Planejamento a Coordenação de Gestão de Pessoas da SRII, para a nova relação de local a
serem objeto de laudo de insalubridade,   deverá ser incluído mais duas unidades,   uma na
APS João Monlevade  pertencente a GEXOP e outro na APS Alfenas pertencente a
GEXVAR, ficando desta forma um total de 85 laudos de insalubridades a serem contratados. 

7.5. Após o exposto acima neste ETP estará sendo propondo a contratação de 85 laudo de
insalubridade, conforme prescrição quadro abaixo devidamente corrigido.
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Quadro 3 Relação das Agências da Previdência Social a serem contempladas com os laudos
de insalubridade. CORRIGIDO

7.6. Em 08 de maio de 2023 o senhor Gerente Executivo de Governador Valadares informa
através de despacho Documento SEI-11609566 que a demando de laudos de insalubridade
de sua Gex não mais fazem parte do escopo dessa contratação, sendo assim os
quantitativos aqui previsto reduziu para 77 laudos, conforme planilha abaixo.
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Quadro 4 Relação das Agências da Previdência Social a serem contempladas com os laudos
de insalubridade. CORRIGIDO EM OUTUBRO 2023

7.7. Apresentamos abaixo planilha resumo da quantidade de laudos por Gerencia Executiva:
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Quadro 5 Relação das Agências da Previdência Social a serem contempladas com os laudos
de insalubridade. CORRIGIDO

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 146.920,90

8.1. Os valores de referência foram obtidos respeitando-se os preceitos elencados na Lei nº.
8.666/93 e com base na IN/SLTI/MP nº 05, de 27de junho de 2014.

8.2. Considerando a natureza híbrida do objeto (tratar-se de um serviço de Medicina do
Trabalho ou de Engenharia de Segurança), também utilizou-se as determinações do Decreto
nº 7.983/2013.

8.3. Em respeito aos artigos 3º, 4º, 5º e 6º informa-se que a execução de Laudos de
Insalubridades não é contemplada pelo SINAPI, SICRO, sistemas de referência de preço,
tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública
federal em publicações técnicas especializadas ou sistemas específicos instituídos para o
setor.

8.4. Assim, conforme Art. 6º do Decreto nº 7.983/2013, resta-se a analise de mercado para a
composição dos valores de referência para licitação.

8.5. Também cumpre destacar que, pela natureza do objeto, requisitos técnicos
apresentados e a metodologia de quantificação, medição e execução do objeto, a pesquisa
de preço foi realizada de forma que o valor do BDI já está incluído no preço final do item, ou
seja, não é apresentado o valor do custo e do BDI de forma separada.

8.6. Após a realização da pesquisa de preços, será realizada a análise crítica dos valores
obtidos, conforme disposição contida no art. 2º, § 4º, da IN SLTI/MP n.º 05/2014 e
orientações contidas no Parecer nº 02/2012/GT359/DEPCONSU/PGF/AGU.
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8.7. Foi efetuado um levantamento junto ao mercado, onde estimamos os custos envolvidos
no que tangue aos deslocamentos, custos com alimentação, hospedagem equipamentos de
medição ambiental e hora técnica para entrevista e confecção do laudo de insalubridade para
Unidades da Previdência Social. Gostaria de registrar que os custos envolvidos tem relação
direta com as medições ambientais a serem executadas e os quantitativos de postos de
trabalho/funções/atividades a serem analisadas individualmente dentro de cada Unidade
Administrativa (para cada posto/função será executado analise quantitativa e/ou qualitativa
para cada risco encontrado). A partir destas informações, foi providenciado a elaboração de
planilha de custo para a elaboração de Laudo de tal forma a abarcar todas as Unidades que
compõem o escopo deste ETP.

8.8. Apresentaremos abaixo composições de custo que irão subsidiar a contratação dos
laudo de insalubridades, onde para tal, estaremos apresentado as variáveis que foram
utilizadas como influenciadora .

Variável Deslocamento.

8.9. Esta variável, tem seus custo com influência direta na elaboração dos laudos, pois os
técnicos terão que vistorias todas as Unidades objeto de ETP bem como as regiões
circunvizinhas.

8.10. Para as empresas licitantes, o deslocamento no exercício do trabalho de seus
profissionais para outras cidades, constitui um fator importantes para a composição do custo
final dos laudos de insalubridades aqui propostos, pois como se pode verificar cada laudo,
deverá ser executado em cidades distintas, além de envolver dois estados da federação.

8.11. Sendo assim, esse levantamento depende do local da licitante (ponto de partida) tempo
gasto nos levantamentos de campo e a rota a ser traçada e número de equipes como se
pode ver estas variáveis só serão realmente levantadas pela empresa. Nota-se que mesmo
no traçado da rota, os colaboradores deverão ter que retornar a sede da empresa para trazer
os dados levantados e retornar ao convívio de sua residência, dificilmente uma rota única
atenderá ao contrato.

8.12. Sendo assim foi efetuado um traçado de rota por Gerencia Executiva, que servirá como
paradigma neste estudo, onde o ponto de partida para as vistorias foi a cidade de sede da
Gex. Apresentamos abaixo como paradigma o estudo efetuado para a GEXDIV.
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Quadro 6 Levantamento de rota provável das Unidades da GEXDIV.

8.13. O custo envolvido referente ao veículo, lubrificante, seguro e combustível, foi retirado
do SBC informativo composição de custo 14.185 demonstrada abaixo, a um custo unitário de
R$ 1,61/km (um real e sessenta e um centavos por quilometro rodado).

Tabela 1 Composição custo quilometro rodado SBC Informativo composição 14.185.
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Variável hospedagem.

8.14. Para a execução das tarefas e serviços objeto da execução do laudo de insalubridades
a empresa a ser contratada além do deslocamento de sua sede até as Unidades a serem
avaliadas, deverão efetuar levantamentos ambientais e entrevistas com os servidores das
Agências a fim de conferirem os tarefas executadas pelos servidores se conferem com a
prescrita e os riscos inerentes.

8.15. Como estes serviços demandam tempo, estamos estimando que o técnico chega na
Agência na parte da manhã, faz sua inspeção visual, agendas as entrevistas, posiciona os
seus equipamentos de leitura junto aos servidores e inicia os levantamentos. Como os
levantamentos, entrevistas, conferencia das atividades relatadas com o efetivamente
executado, demanda tempo estamos estimando que os serviços tem o inicio em um dia e o
termo no outro, ou seja, dois dias para a execução dos levantamentos ambientais e
entrevistas com conseguente um pernoite por laudo.

8.16. O custo envolvido referente aos pernoites, foi retirado do SBC informativo composição
de custo 11.070 demonstrada abaixo a um custo de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco
reais por pernoite).

Tabela 2 Composição custo hospedagem SBC Informativo composição 11070.

Variável refeição

8.17. Como estimamos dois dias para entrevistas e levantamentos, para cada dias será
computado duas refeições, ou seja almoço e jantar (o café  da manhã incluído na
hospedagem)

8.18. O custo envolvido referente as refeições, foi retirado do SBC informativo composição de
custo 5149 demonstrada abaixo a um custo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por refeição.
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Tabela 3 Composição custo refeição SBC Informativo composição 5149.

Variável equipamento de medição ambiental.

8.19. Para efeito de levantamento ambiental, estamos estimando que poderá ser utilizado os
equipamentos de medição listados:

– Bombas de Amostragem de Ar de Alta e Baixa (Bomba Gravimétrica);

– Dosímetros (Dosimetria de Ruído)

– Decibelímetros (Ruído Pontual)

– Luxímetros (Medição de Luminosidade)

– Medidor de vibração para corpo inteiro e mãos e braços (Acelerômetro)

– Medidor de calor (Termômetro de Globo);

– Calibrador Acústico

– Calibrador de Fluxo de Vazão de Bomba Gravimétrica;

– Separador de Partículas – Ciclone de Alumínio, suportes e amostradores, câmara de
calibração etc,.

8.20. Nota-se que estes equipamentos só serão utilizados caso se verifique a existências do
risco no local de trabalho. No entanto, é muito importante registrar que mesmo que em
nossas unidades não exista tal fonte de risco, estes podem vir por propagação das regiões
circunvizinhas, interferindo na rotina de trabalho das nossas unidades. Veja então que é
muito importante a visita do técnico nas unidades para inspeção e análise também da
microregião onde esta implantada as nossas unidades.

8.21. Para este item, estamos propondo uma analise menos ampla onde a empresa
vencedora terá que arcar com todos os custo referentes a medição e utilização dos
equipamentos de medição necessário para a conclusão técnica do laudo. Os instrumentos de
medição ambiental só será utilizando quando verificado na inspeção in loco a existência de
risco, que não deverá ser comum a todas as unidades, ou seja, os equipamentos não tem
previsão real de uso, podendo ser utilizado ou não. Para tal estamos estimando um custo
que importa em R$ 111,09 (cento e onze reais e nove centavos) por laudo, onde estamos
utilizando como paradigma  a tabela de ferramental do Projeto Básico dos Processo de
contratação da Manutenção Predial de nossas unidades administrativas da SR II.
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Quadro 7 Levantamento de possíveis equipamentos a serem utilizados nas analises
ambientais para elaboração laudo insalubridade.

8.22. Sendo assim podemos estimar que será apropriado por laudo valor que importa em R$
111,09 (cento e onze reais e nove centavos) para cobrir despesas com equipamentos de
medição ambiental. Registremos que no ato das vistorias para a realização dos laudos a
empresa contratada terá que estar a sua disposição a relação de equipamentos de medição
ambiental, pois ainda não possui o conhecimento dos equipamentos necessários. 

8.23. A partir do conjunto das informações acima, podemos forma juízo e estimar os custos
envolvidas na contração conforme demonstrado planilha abaixo.

8.24. Após as devidas análises e estudos efetuados e considerando as informações contidas
nos processos que originaram a nova Demanda formulado pelo Setor Requisitante,
verificamos que será necessária a realização de 68 Laudos de Insalubridade específicos para
as Agências da Previdência Social (Laudos Tipo 1, Laudos Tipo 2 e Laudos Tipo 3), onde
estes laudos abrangerão as funções existentes nas Unidades. Além do 68 laudos específicos
para as APS, estamos apropriando mais 9 laudos que atenderão processos de concessão de
adicional de insalubridade específicos (Laudo Tipo 4), onde para tal, serão necessários
laudos extemporâneos (data de início da solicitação ) conforme levantamentos constantes na
planilha abaixo:
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Quadro 8 - Relação das Agências da Previdência Social a serem contempladas com os
laudos de insalubridade.

8.25. A partir do quadro acima podemos tipificar os laudo e quantifica-los por gerencias:

Laudo Tipo - 1 (LD-1) - Laudo cobrindo até três funções/posto de trabalho existente nas Unidades Administrativas;
Laudo Tipo - 2 (LD-2) - Laudo cobrindo quatro funções/posto de trabalho existentes nas Unidades Administrativas;
Laudo Tipo - 3 (LD-3) - Laudo cobrindo cinco ou mais funções/posto de trabalho nas Unidades Administrativas;
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Laudo Tipo - 4 (LD-4) - Laudo extemporâneo por cargo/função/posto de trabalho, com indicação nominal dos servidores 
que exercem o cargo.

Quadro 9 - Quantidade de laudos por Gex.

8.26. Após a separação e qualificação dos laudos, foi providenciado a precificação de cada um dos
seus tipos por Gex :

2.26.1. Laudos para a GEXDIV (Divinópolis), onde foi apropriado valores variados para 3, 4 e
5 postos de trabalho/função além de laudo extemporâneo, todos sem a aplicação de BDI (
lembrando que não será aplicado BDI sobre os custo, visto que este já é o valor estimado
considerando todos os emolumentos), apresentamos abaixo os levantamentos já com os

. preços atualizados
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Quadro 10 - Tipos de laudos da GEXDIV.

8.26.2. Laudos para a GEXUBB (Uberaba), onde foi apropriado valores variados para 3, 4 e 5
postos de trabalho/função além de laudo extemporâneo, todos sem a aplicação de BDI ,

.apresentamos abaixo os levantamentos já com os preços atualizados
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Quadro 11 - Tipos de laudos da GEXUBB.

8.26.3. Laudos para a GEXVIT (Vitoria), onde foi apropriado valores variados para 3, 4 e 5
postos de trabalho/função além de laudo extemporâneo, todos sem a aplicação de BDI,

.apresentamos abaixo os levantamentos já com os preços atualizados
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Quadro 12 - Tipos de laudos da GEXVIT.

8.26.4. Laudos para a GEXORP (Ouro Preto), onde foi apropriado valores variados para 3, 4
e 5 postos de trabalho/função além de laudo extemporâneo, todos sem a aplicação de BDI,

.apresentamos abaixo os levantamentos já com os preços atualizados
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Quadro 13 - Tipos de laudos da GEXORP.

8.26.5. Laudos para a GEXTEO (Teófilo Otoni), onde foi apropriado valores variados para 3,
4 e 5 postos de trabalho/função além de laudo extemporâneo, todos sem a aplicação de BDI,

.apresentamos abaixo os levantamentos já com os preços atualizados
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Quadro 14 - Tipos de laudos da GEXTEO.

8.26.6. Laudos para a GEXVAR (Varginha), onde foi apropriado valores variados para 3, 4 e
5 postos de trabalho/função além de laudo extemporâneo, todos sem a aplicação de BDI,

.apresentamos abaixo os levantamentos já com os preços atualizados
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Quadro 15 - Tipos de laudos da GEXVAR.

8.26.7. Laudos para a GEXMCL (Montes Claros), onde foi apropriado valores variados para
3, 4 e 5 postos de trabalho/função além de laudo extemporâneo sem a aplicação de BDI,

.apresentamos abaixo os levantamentos já com os preços atualizados
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Quadro 16 - Tipos de laudos da GEXMCL.

8.27. A partir deste conjunto de informações, podemos formar juízo e estimar os custos envolvidos
na contração, conforme demonstraremos na planilha abaixo, onde foram devidamente identificados
os tipos de laudos por Gex. Após as devidas análises de cada uma das Unidades Administrativas,
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no que tange às suas especificidades, podemos verificar que os custos envolvidos na contratação
dos laudos de Insalubridades importam em R$146.920,90 (cento e quarenta e seis mil novecentos
e vinte reais e noventa centavos).

Quadro 17 - Planilha resumo dos tipos de laudos por Gex e seus valores.

8.28.   Sendo assim, podemos estimar a futura contratação a um custo de R$146.920,90
(cento e quarenta e seis mil novecentos e vinte reais e noventa centavos), lembrando que
não será aplicado BDI, onde este valor já é o valor estimado considerando todos os
emolumentos. Registremos que este valor servirá apenas para balizar a Administração na
estimativa de gasto com a pretensa contratação, onde o valor correto e assertivo só ocorrerá
na elaboração do TR e Projeto Básico.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Será contratado um Laudo para cada Agência da Previdência Social objeto da pretensa
contratação, detalhando os posto de trabalho dos servidores públicos e deverá conter a
avaliação todas as funções exercidas nos locais.

9.2. A análise crítica para obtenção de valores, demonstra que o parcelamento por lote
(Gerência Executiva) torna-se mais vantajosa para a administração, uma vez que facilita o
traçado da rota, deslocamentos e pernoites para as vistorias dos imóveis para fins de
confecção dos laudos de insalubridades.
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9.3. O item acima não exclui a obrigatoriedade de avaliação pela Contratada de todas as
funções e atividades exercidas pelos servidores nos locais de trabalho e a escolha da melhor
rota que lhe atenda, de forma a maximizar sua logística.

9.4. Sobre esse tema vamos apresentar as devidas justificativas que demonstrarão que o
parcelamento do objeto é viável e que trará possível redução dos custos logísticos das possíveis
contratações no que tange a rotas e pernoites a serem traçadas pelas empresas. Veja que se
houver menor deslocamento, haverá ganho pecuniário para a Instituição (menos custos por laudo)
e beneficios a sustentabilidade no que tange ao consumo de combustíveis nos veículos.

9.5. Veja que para a composição de custo unitários dos laudos constantes do item - 8 deste ETP
foram utilizados como itens de sua composição o quilometro rodado, alimentação e pernoite
conforme paradigma baixo.

Quadro 18 Apresentação de composição de custo para confecção de laudo com suas variáveis.

9.6. Para a elaboração das composições de custo, foi providenciado a análise de rota a ser traçada
pela licitante/contratada pois serão necessários à vista a várias Unidades Administrativas do
Instituto para se fazer as medições e levantamentos ambientais dessas unidades.

9.7. Para o deslocamento entre as unidades administrativas objeto do contrato a empresa
contratada terá que utilizar as rodovias que cortam várias regiões dos estados de Minas Gerais e
Espirito Santo. Sendo assim, será necessário a utilização de veículo, cujo custo de seu
deslocamento será apropriado por quilometro rodado, ou seja, quanto mais longe da sede da
pretensa contratada mais custo para confecção dos laudos.

9.8. Veja que pela pesquisa de custo de mercado, verificamos que os custo médio do quilometro
rodado de um veículo importará em aproximadamente R$ 1,61/km.
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Quadro 19 - Apresentação custo unitário deslocamento.

9.9. Nota-se então que quanto mais distante a sede da empresa a ser contratada das Unidades
Administrativas a serem vistoriadas, mais a contratada utilizará seu veículo. Quando parcelamos o
objeto, abrimos a possibilidade de várias empresas menores que permeiam e circundam essas
unidades possam apresentar suas propostas a um custo menor, pois sendo sua sede próximas as
Unidade Administrativas a serem objeto dos levantamentos ambientais, menor será seu custo com
o deslocamento e pernoite. Outro fator de suma importância é o consumo de combustível, que
trataremos de forma especifica baixo que torna essa ação mais sustentável.

9.10. A queima de gasolina e/ou combustível pode provocar graves danos ao meio ambiente e à
saúde humana. Ela está relacionada a diversos problemas respiratórios causados pela emissão de
diversos poluentes atmosféricos além de contribuir com a possibilidade de chuvas ácidas. Outro
impacto negativo do uso de gasolina para o meio ambiente é a intensificação do efeito estufa e,
consequentemente, do aquecimento global.

9.11. Um dos grande problema do uso de combustíveis fósseis está nas nanopartículas, também
conhecidas como material particulado ultrafino que são tão pequenas que se comportam como
moléculas de gás e ao serem inaladas, conseguem atravessar todas as barreiras de defesa do
sistema respiratório e alcançar os alvéolos pulmonares, levando diretamente para o sangue
substâncias potencialmente tóxicas, podendo aumentar a incidência de problemas respiratórios e
cardiovasculares.

9.12. Veja que se empresas próximas as Unidades Administrativas participarem e vencerem o
certame, estaremos diminuindo o custo unitários dos laudos e ainda mais importante que o custo,
estaremos diminuindo a poluição ambiental proporcionando pela queima de combustível.

9.13. A opção de se parcelar o objeto possibilitará a ampliação da competitividade do certame, pois
as inúmeras empresas no mercado especializadas em serviços de engenhara de segurança do
trabalho localizadas na microrregião das Gerencia Executivas (item do parcelamento) proporcionará
descontos nos custos de deslocamentos e pernoites, com isso o valor do investimento do Instituto
será menor e consequentemente menor poluição ambiental.

9.14. Esta equipe de planejamento da contratação avaliou se a solução poderá ser divisível sem
prejudicar os serviços de elaboração de laudos técnicos de higiene ocupacional onde para tal foram
respondidas as 4 perguntas a seguir:

É tecnicamente viável dividir a solução?
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9.15. Sim, pois temos que produzir 77 laudos (de caracterização ou não da insalubridade) em
várias Unidades Administrativas localizadas geograficamente em locais diversos nos estados de
Minas Gerais e Espirito Santo, no entanto cada serviço a ser prestados nas localidades não são
interdependentes, ou seja, não haverá nenhuma interferência de um serviço com o outro, deixando
assim as empresas capazes de avaliar cada situação da melhor forma que lhe couber.

9.16. Os serviços a serem prestado podem ser enquadrados como serviço comum de engenharia
que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade
porem de fácil execução por profissionais.

9.17. A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços requeridos com profissionais
devidamente habilitado, devidamente qualificados e em quantidade suficiente para o atendimento
da demanda a ser contratada, a qual ficará, para todos os efeitos legais e administrativos,
responsável perante o contratante e terceiros, pelos atos e omissões por eles praticados no
desempenho de suas funções junto aos seus respectivos conselhos.

9.18. Caberá a empresa/profissional contratado, todos os levantamentos ambientais necessários no
imóvel, condições essas essenciais para a confecção do laudo das condições de higiene
ocupacional dos servidores de cada Unidade Administrativa.

9.19. Os mercados locais possuem profissionais das áreas de medicina e engenharia do trabalho
que possuem conhecimentos específicos, sendo capazes de atualizar conhecimentos, planejar,
orçar e supervisionar serviços de referentes a higiene ocupacional, de forma a coordenar as
atividades, gerir pessoal qualificado, elaborar procedimentos e assessorar adequadamente a
Administração nos assuntos relacionados ao contrato.

9.20. Desse modo, a partir do parcelamento do objeto, tenta-se aumentar o número de particulares
em condições de participar da disputa a fim de, pressupõe-se, obter-se a proposta efetivamente
mais vantajosa para a Administração e, por essa premissa, tal procedimento se constitui como a
forma mais apropriada a ser observada nesta contratação.

É economicamente viável dividir a solução?

9.21. Sim, pois proporcionará empresas cuja sede esteja inserida nas proximidades das Gerencias
Executivas, ofertar maiores descontos por possuírem posição geográfica favorável e conseguir
traçar rotas mais econômicas.

9.22. Veja que se o objeto não for parcelado e uma única empresa sendo contratada para a
execução do objeto, essa deverá vistoriar todos os imóveis iniciando sua partida da sua   sede,
como são 77 laudos a serem confeccionados, a contratada deverá providenciar o traçado de uma
rota que melhor lhe atenda. Dificilmente conseguirá que a equipe ou profissional efetue todos os
serviços de uma única vez, sendo necessário que retorne a sede com as informações para
confecção dos laudos antes da conclusão da totalidade dos trabalhos, o que estou querendo dizer é
que, possivelmente será traçada mais de uma rota, com um custo de deslocamento significativo,
pois as localidades estão diversificadas geograficamente.

9.23. Nesse contexto, a divisão do objeto, nesta propositura por lotes (por Gex – microrregião) se
mostra eficiente pois poderá proporcionar maior número de empresas a participar do certame tendo
como  consequência a ampliação da disputa e preços mais vantajosos.

9.24. O parcelamento é, portanto, um instrumento para trazer à competição empresas dos
segmentos de mercado aptos a operar com cada uma das parcelas que comporá o objeto licitado.

9.25. Ressalta-se que a formação dos grupos se baseou na junção de itens que pertencem a
microrregião de abrangências de suas respectivas Gerencias Executivas e assim poderá facilitar
que empresas dessas localizações, possam participar somente dos itens/lotes que lhes pareçam
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atrativos (próximos), ou seja, a participação dessas empresas irá manter a competitividade no
certame e não prejudicará os potenciais interessados em participar da licitação inclusive destes
mesmos lotes.

9.26. Na composição dos custos para formação de preço, foram levados em consideração que os
deslocamentos aplicados partiram de uma localização da microrregião de cada GEX, ou seja, o
ponto de partida da rota está próximo da Gerencia Executiva o que facilitará o traçado da rota,
conforme demonstrado nas composições de custo abaixo. Informamos quer foram elaboradas
composições especificas para cada lote/gex com o intuito de facilitar o traçado das rotas e
deslocamentos, apresentamos abaixo como paradigma da composição da GexUBB (Uberaba).
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Quadro 20 - Apresentação custo para confecção dos laudos da microrregião de Uberaba.

9.27. Caso a licitação fosse em lote único, deveria se utilizar uma localidade com ponto de partida
para a rota, que neste caso poderia ser considerado Belo Horizonte (ou qualquer outra cidade),
onde com certeza, a quilometragem a ser percorrida por laudo sofreria um acréscimo significativo.
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Sendo assim verifica-se que o parcelamento proporcionará uma diminuição nos deslocamentos
com a participação de empresas das microrregiões da Gex.

9.28. Todavia, no presente caso, identifica-se a existência de itens de características semelhantes,
em geral fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividades. O agrupamento desses itens em
lotes poderá ser mais competitivo por gerarem um valor mais atrativo de contratação por
microrregiões, poderá ainda diminuir as chances de desinteresse dos licitantes por itens não tão
atrativos por conta de suas distancias a serem percorridas.

Não haverá perda de escala ao dividir a solução?

9.29. Economia ou ganho de escala é um conceito econômico que consiste na possibilidade de
reduzir o custo médio de um determinado produto ou insumo pela diluição dos custos fixos em um
número maior de unidades produzidas. Ou seja, quanto mais a empresa fabrica ou vende, mais o
custo fixo de cada unidade vendida reduzirá. Isto possibilita, por exemplo, que a empresa ofereça
descontos progressivos em função do aumento a quantidade demandada.

9.30. Veja que o objeto a ser contratado se trata de serviço, sem a utilização de insumos diretos na
confecção dos laudos. Os custos a serem apropriados são basicamente deslocamento, pernoite e
alimentação, sendo que para a confecção do aludo propriamente dito serão utilizados “insumos
qualitativos” referentes aos conhecimentos adquiridos pelo profissional.

9.31. Nota-se então que o parcelamento não promoverá aumento dos custos do objeto por perda
de escala, uma vez que os insumos envolvidos são de baixa monta (combustível, pernoites e
alimentação) , veja que estes insumos serãoe não são produzidos pelas empesas contratadas
consumidos na ponta, ou seja, serão consumidas basicamente no local da prestação dos serviços
quando da vistoria das Unidades Administrativas.

9.32. Sendo assim podemos confirmar que não haverá perda de economia de escala uma vez que
não haverá aquisição de grande quantidade de produtos, pois o objeto se trata de contratação de
77 laudos, não sendo um número significativo com baixa quantidade de insumos e serviços
envolvidos.

Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a
solução?

9.33. Sim, pois quando parcelamos o objeto estamos proporcionando ao mercado das
microrregiões de abrangências das Gerencias Executivas, de participarem do certame e
consequentemente aumentar assim a possibilidade de se conseguir maior competitividade, uma
vez que, poderá conseguir melhores custo devidos a diminuição dos deslocamentos efetuados.

9.34. Nota-se então ser bem vantajoso a divisão do objeto em lotes, por área de abrangências das
gerencias, a fim de se melhor dividir as regiões, facilitando para os licitantes o traçado das rotas de
cada trecho do objeto. Desta forma, com lotes contendo poucas unidades a serem vistoriadas, as
empresas terão maior clareza dos serviços e poderão traçar suas rotas com facilidade e
proporcionar maior desconto.

9.35. Após todo o exposto entendemos ser vantajoso para a Instituição o parcelamento do objeto
em lotes e por gerencias executivas dividindo-se o objeto em microrregiões o que proporcionará a
participações de empresas dessas áreas de abrangência a um custo menor de deslocamentos e
consequentemente menor poluição ambiental provocada pela queima de combustível.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não foram identificadas contratações correlatadas e/ou interdependentes ao objeto a
ser contratado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. De acordo com o Documento de Formalização da Demanda, a pretensa contratação
visa atendimento:

“O atendimento sumário às obrigações legais é dever da Administração,
sendo um dos seus princípios constitucionais, conforme elencado no Art.
37 da Carta Magna. Destaca-se também que a realização do Laudo de
Técnico de Insalubridade tem como objetivo principal identificar os riscos
que os servidores estão expostos e prever as medidas necessárias para
redução ou eliminação dos mesmos, promovendo, assim, a qualidade,
saúde e segurança do ambiente de trabalho. Isto está em perfeito acordo
com o Mapa Estratégico da Instituição, tendo em vista que um dos seus
pilares estratégicos no que diz respeito ao Programa de Saúde e Segurança
no Trabalho, nos qual um dos objetivos é a elaboração e análise de laudos

”técnicos de insalubridade nas APS.

11.2. O Mapa Estratégico da Instituição diz respeito à “Aprendizagem e
Desenvolvimento” é a “Promoção da qualidade de vida dos servidores e o fortalecimento
das carreiras”.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resulto principal pretendido é a obtenção dos Laudos de Insalubridade.

12.2. A importância da aquisição do referido trabalho, tanto do ponto de vista finalístico
quanto econômico, encontram-se sobejamente abordados nas justificativas concernentes à
necessidade da contratação em tela, conforme consta neste Estudo Técnico Preliminar.

12.3. Tal contratação resultar-se-á benéfica e vantajosa, uma vez que não implicará em
investimentos, tais como: contratação de pessoal, treinamento e administração de mão de
obra, bem como permitirá a mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados,
maximizando o aproveitamento dos serviços prestados.

12.4. Ressalte-se que na presente contratação a Administração privilegiará e exigirá da
empresa contratada a adoção de boas práticas de otimização dos recursos, redução de
retrabalhos e atrasos na prestação do serviço.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. O INSS deverá dispor de servidores para atuarem como Gestor, Fiscal Técnico,
Fiscal Administrativo e Fiscal Setorial, nos termos da IN/SEGES/MP nº 05/2017, para
executarem a gestão e fiscalização contratual, além de outros atores ou substitutos que
julgar necessários à perfeita execução do objeto.

13.2. Na indicação do servidor devem ser considerados a compatibilidade com as
atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por
servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades.

13.3. Nota-se que os serviços a serem prestado pela futura contratada se trata de serviço de
engenharia, onde para o acompanhamento da execução do contrato, deverá ser designado
como fiscais técnico, servidores da Instituição com a devida habilitação e competências.
Caberá a instância superiores a devida analise nos quadro do Instituto a escolha de
servidor que possua graduação na área de engenharia com enfase na segurança do trabalho
ou medico do trabalho.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Conforme já elucidado neste ETP, os serviços que compõem o objeto não se
enquadram em nenhum dos incisos do Art. 4º do Decreto nº 7.746 de 05/06/2012 e Instrução
Normativa n.01/2010 SLTI/MPT.

14.2. Recomenda-se que seja solicitado / recomendado ao futura contratado, que nos
deslocamentos a serem efetuados para a vistoria das Unidades Administrativas que se utilize
como combustível o Etanol e outro combustível menos agressivo ao meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. A contratação pretendida é considerada viável e razoável, adequada às necessidades e
peculiaridades da Administração.

15.2. Tal afirmação encontra amparo nas licitações promovidas pela Previdência Social com o
mesmo objeto.

15.3. Importante registrar que na SR I já concluiu o contrato 122/220 processo 35014.296925/2020-
23 cujo objeto foi a contratação de serviços de laudo de insalubridades cujo intuito foi auxiliar a
administração na análise da exposição de seus servidores no ambiente de trabalho.

15.4. Deste modo, mediante contratação de empresa especializada em mediana e engenharia de
segurança do trabalho, poderemos também buscar respostas sobre os postos de trabalho dos
servidores pertencentes as Unidades Administrativas vinculadas a SRII.

15.5. A contratação dos laudos de insalubridade proporcionará a SRII avaliar os riscos que os
servidores da linha de frente estão expostos, e se for o caso, criar medidas mitigadoras a fim de
resguardar a integridade de seus servidores.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Portariado para participar da equipe de planejamento.

 

 

MARCELO COELHO LANZA
Membro da comissão de contratação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(INFORMAÇÕES A SEREM INSERIDAS NA FERRAMENTA “ETP DIGITAL”) 

Nota explicativa: Este documento visa subsidiar as futuras Equipes de Planejamento da Contratação das 

Superintendências Regionais na elaboração do Estudo Técnico Preliminar, nos moldes da IN 40 SEGES/ME. 

Para composição dos tópicos apresentados neste modelo, foram replicados aqueles presentes no sistema “ETP Digital”, 

de uso obrigatório na elaboração do Estudo Técnico Preliminar, conforme §1º do art. 2º da IN 40 SEGES/ME. É de suma 

importância que as Equipes de Planejamento avaliem o modelo ora apresentado considerando a realidade da demanda das 

respectivas Superintendências Regionais, principalmente no que se refere ao parcelamento ou não da solução. 

Para a elaboração deste modelo considerou-se que a futura contratação ocorrerá mediante licitação na modalidade Pregão, 

em sua forma eletrônica. Nos casos de dispensa de licitação deverá ser observado o disposto no §1º do art. 20º IN 5/2017 

SEGES. 

Considerando que a estimativa do valor da contratação, etapa obrigatória do Estudo Técnico Preliminar, seguirá os 

preceitos do Decreto nº 7.983/2013, é imprescindível que a Equipe de Planejamento da Contratação possua servidores 

com formação na área de Engenharia, de preferência, na especialidade de Segurança do Trabalho. 

1. Informações básicas do documento 

Nota explicativa: Informar o Processo Administrativo correspondente 

2. Descrição da necessidade 

2.1. De acordo com o Documento de Formalização da Demanda (DFD), a pretensa contratação justifica-se por ... 

Nota explicativa: Copiar do DFD (Alínea ‘a’ do Inc. I do Art. 21º da IN SEGES 05/2017) 

2.2. Em complementação ao descrito no Documento de Formalização da Demanda faz-se necessário analisar se os 

serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, em especial ao descrito em 

seu Art. 3º: 

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, autárquica e fundacional, os serviços: 

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão 

e controle; 

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle 

de processos e de conhecimentos e tecnologias; 

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; 

e 

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da entidade, exceto disposição 

legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser executados de forma 

indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para 

o contratado. 

2.2.1. Os Laudos de insalubridade a que se refere este ETP tratam-se tão somente de peças técnicas 

confeccionadas sob diretrizes e regras definidas pela legislação referente a saúde e segurança do trabalho, para 

utilização em processos de reconhecimento das condições ambientais do trabalho e verificação da necessidade de 

pagamento de adicional/gratificação de insalubridade, não transferindo poderes que ensejem tomada de decisão, 

nem posicionamento institucional nas áreas citadas no sobredito inciso I, artigo 3º, do Decreto 9.507/18. 

2.2.2. Não há igualmente que se considerar que tais atividades possuam natureza estratégica, nem tão pouco 

coloquem, sob qualquer aspecto, em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias, como 

expresso no inciso II, tendo em vista seu caráter exclusivamente técnico e apartado da incumbência fim ou de 

decisões estratégicas deste Instituto. Entende-se que, não resta assim impedimento de tais contratações quanto ao 

referido dispositivo. 

2.2.3. Tendo em vista, também, não se configurar como matéria que envolva poder de polícia, de regulação, 

outorga de serviços públicos, nem tão pouco de serviços que resultem em aplicação de sanções, entende-se não 

estar desautorizada frente ao inciso III. 



2.2.4. De que modo que está, por conseguinte, verificado que a pretensa contratação, qual seja a de serviços 

de elaboração de Laudos de Insalubridade, não encontra vedação nos incisos I, II, III do referido Decreto, resta, 

pois, avaliar se a ressalva contida no inciso IV é óbice à contratação do objeto. 

2.2.5. Considerando que o objeto em tela, conforme será descrito adiante neste ETP, possui a natureza híbrida 

de um serviço Medicina do Trabalho/Engenharia de Segurança e que o INSS possui em seu quadro permanente de 

servidores, profissionais com formação em Engenharia de Segurança do Trabalho, numa primeira análise, a 

contratação de serviços de elaboração de Laudos de Insalubridade pode parecer vedada com fulcro no inciso IV, 

art. 3 do Decreto 9.507/18. 

2.2.6. Para uma correta análise, deve-se considerar as situações que ensejam a execução do Laudo de 

Insalubridade. Conforme descrito pelo Setor Requisitante da contração, a execução dos Laudos de Insalubridade 

tem a finalidade de acessória a realização de processo administrativo de uniformização da concessão dos adicionais 

e gratificações disciplinados pelos artigos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei 

nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981e pelo Decreto nº 97.458, 

de 11 de janeiro de 1989. 

2.2.7. O processo administrativo supracitado é regulado pela Orientação Normativa nº 14, de 14 de fevereiro 

de 2017, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público. Tal normativo deixa claro 

em seu conteúdo que o Laudo de Insalubridade é apenas uma atividade acessória e instrumental ao processo 

administrativo de concessão do adicional de insalubridade, vejamos: 

Art. 1º - Esta Orientação Normativa objetiva uniformizar entendimentos no tocante à concessão dos adicionais e da 

gratificação disciplinados pelos artigos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei nº 8.270, de 

17 de dezembro de 1991, pela Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, pelo Decreto nº 81.384, de 22 de fevereiro de 1978, 

pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, pelo Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989, e pelo Decreto nº 877, 

de 20 de julho de 1993. 

Art. 2º - A caracterização da insalubridade e da periculosidade nos locais de trabalho respeitará as normas estabelecidas 

para os trabalhadores em geral, de acordo com as instruções contidas nesta Orientação Normativa, observada a legislação 

vigente. 

(…) 

Art. 10 - A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a 

agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-

ão por meio de laudo técnico elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela 

Portaria MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 

(…) 

§ 4º - Compete ao profissional responsável pela emissão do laudo técnico caracterizar e justificar a condição ensejadora do 

adicional de insalubridade, de periculosidade, da gratificação por trabalhos com raiosx ou substâncias radioativas e do 

adicional de irradiação ionizante. 

(…) 

Art. 13 - A execução do pagamento dos adicionais de periculosidade e de insalubridade somente será processada à vista de 

portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo técnico, 

cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão dos documentos antes de autorizar o pagamento. 

(…) 

Art. 15 - Cabe à unidade de recursos humanos do órgão ou da entidade realizar a atualização permanente dos servidores 

que fazem jus aos adicionais no respectivo módulo informatizado oficial da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do 

Trabalho no Serviço Público, conforme movimentação de pessoal, sendo, também, de sua responsabilidade, proceder a 

suspensão do pagamento, mediante comunicação oficial ao servidor interessado. 

2.2.8. Pelos trechos acima verifica-se que o Laudo de Insalubridade não se mostra como atividade finalística 

na concessão do adicional de insalubridade, apenas uma peça instrumental e acessória necessária. 

2.2.9. Isto fica ainda mais nítido quando a própria ON 04/2017 SEGRT interpreta a execução do Laudo de 

insalubridade como uma atividade acessória e instrumental quando defende a possibilidade da execução indireta 

dos Laudos de Insalubridade: 

Art. 10 

(…) 

§ 2º - O laudo técnico deverá: 



I - ser elaborado por servidor público da esfera federal, estadual, distrital ou municipal, ou militar, ocupante de cargo 

público ou posto militar de médico com especialização em medicina do trabalho, ou de engenheiro ou de arquiteto com 

especialização em segurança do trabalho; 

(…) 

§ 5º - Na hipótese do inciso I do § 2º deste artigo, demonstrado o esgotamento das possibilidades de celebrar instrumentos 

de cooperação ou parcerias com os órgãos da esfera federal, estadual, distrital ou municipal, o órgão ou entidade poderá 

promover a contratação de serviços de terceiros para emissão do laudo técnico, desde que possuam habilitação de médico 

com especialização em medicina do trabalho, ou de engenheiro ou arquiteto com especialização em segurança do trabalho. 

(Grifo nosso) 

2.2.1. Não menos oportuno, destaca-se que a contratação de Laudos de Insalubridade é prática comum na 

Administração. Como exemplo, destacam-se os seguintes contratos recentemente realizados pela Administração: 

Item Órgão 
Identificação 

de compra 
Descrição do objeto / item da licitação 

Data de 

compra 

1 ... ... ... ... 

... ... ... ... ... 

2.2.1.1. O relatório extraído do Painel de Preços bem como a documentação comprobatória dos 

certames relacionados na tabela, encontram-se em anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

Nota explicativa: Realizar pesquisa junto ao Painel de Preços demonstrando que existem contratações com objeto 

semelhante a desse ETP. As informações para preenchimento da tabela acima podem ser encontrados no relatório da 

pesquisa realizada. Juntar aos anexos, sempre que possível, pelo menos, o Termo de Referência dessas contratações. 

2.2.2. Diante desses fatos, fica-se claramente evidenciado que os serviços de elaboração de Laudos de 

Insalubridade se enquadram na exceção prevista no § 1º do art. 3º, caracterizando-se por seu caráter instrumental 

e auxiliar dentro do processo administrativo de concessão dos adicionais e gratificações disciplinados pelos 68 a 

70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, pelo 

Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981 e pelo Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989 e que este tipo de 

contratação já é amplamente utilizada pela Administração. 

2.3. Assim, esta Equipe de Planejamento da Contratação firma-se nas justificativas supracitadas para declarar que os 

serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 

constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3. Área requisitante 

Nota explicativa: Informar o nome do setor que solicitou a contratação. Informação presente no DFD. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Nota explicativa: Caberá a análise da Equipe de Planejamento, por conveniência, incluir, modificar ou substituir os 

Requisitos da Contratação aqui apresentados. 

4.1. Classificação do objeto 

4.1.1. Os Laudos de Insalubridade possuem padrões de desempenho e qualidade determinados por normativos 

específicos de Segurança do Trabalho, podendo ser objetivamente definidos pelo ato convocatório. Dessa forma, 

o objeto em tela classifica-se como Serviço Comum. 

4.1.2. Os serviços propostos deverão prestados de forma não continuada (contrato por escopo), pois visa a 

prestação de um serviço específico em um período predeterminado (entrega de Laudos de Insalubridade referente 

a Unidades Operacionais do INSS já definidas, com datas de entrega pré-determinadas). 

4.1.3. O objeto em tela não envolve a prestação dos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra. 

4.1.4. Trata-se de um serviço comum de Medicina do Trabalho / Engenharia de Segurança, conforme 

entendimento combinado da Orientação Normativa Nº 4 da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do 

Trabalho no Serviço Público, de 14 de fevereiro de 2017 e da Norma Regulamentadora nº 15 – Atividades e 

Operações Insalubres: 

ON 04/2017 SEGRT 

Art. 10 - A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a 

agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-



ão por meio de laudo técnico elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela 

Portaria MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 

NR 15 

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, comprovada a 

insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, 

fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou neutralização. 

4.2. Requisitos de execução e qualidade da prestação dos serviços 

4.2.1. Os Serviços devem ser executados por profissionais legalmente habilitados, a saber: Médico do 

Trabalho e/ou Engenheiro de Segurança. 

4.2.2. A Contratada deverá dispor de profissionais e equipamentos de medição em número suficiente para 

execução dos serviços, de acordo com sua complexidade, quantidade e prazos estabelecidos. 

4.2.3. No caso da entrega de Laudos de Insalubridade de forma eletrônica, os mesmos deverão ser assinados 

digitalmente através de certificação digital ICP. 

4.2.4. Considerando tratar-se de serviços comuns, a execução dos Laudos de Insalubridade deverão seguir os 

requisitos de qualidade expressos nos normativos específicos sobre a matéria, em especial os que estejam contidos: 

4.2.4.1. Norma Regulamentadora nº 15 – Atividades e Operações Insalubres 

4.2.4.2. Orientação Normativa Nº 4 da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no 

Serviço Público, de 14 de fevereiro de 2017 

4.2.4.3. Normativos da FUNDACENTRO 

4.3. Requisitos ambientais 

4.3.1. O serviço descrito neste objeto não se enquadra em nenhum dos incisos do Art. 4º do Decreto n. 7.746 

de 05/06/2012 e Instrução Normativa n.01/2010 SLTI/MPT. 

4.4. Requisitos de temporalidade 

4.4.1. O prazo de vigência da contratação deverá ter início em ..../..../.... e encerramento em ..../..../...., e 

somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

Nota explicativa: A data inicial prevista para execução do contrato deverá estar presente no DFD. A data de encerramento 

deverá considerar a realidade do quantitativo dos Laudos de insalubridade a serem executados, o prazo individual de 

execução bem como a capacidade de Fiscalização e Gestão da Superintendência. 

4.5. Requisitos de segurança da informação 

4.5.1. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação do INSS, guardando sigilo sobre 

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Através da Pesquisa de Mercado realizada analisou-se as providências necessárias para garantir que, quando da 

realização de contratação de empresa especializada para execução de Laudos de insalubridade restasse comprovado 

que a solução eleita foi aquela que efetivamente atendeu à demanda do INSS em relação aos aspectos qualitativos, 

econômico-financeiros e o da eficiência. 

5.2.  Nesse sentido, não se vislumbrou outro meio de contratação que melhor adequa-se à necessidade do que a 

contratação de empresa especializada em Medicina do Trabalho e/ou Engenharia de Segurança para a realização de 

Laudos de Insalubridade considerando todos os custos para sua realização já incorporados no valor do trabalho 

apresentado (inclusive as medições quantitativas de agentes ambientais). 

5.2.1. É possível visualizar uma segunda alternativa que se caracteriza pela contratação somente das medições 

dos agentes físicos e químicos e identificação de agentes biológicos, de forma a subsidiar o profissional competente 

(servidor com formação em Medicina do Trabalho e/ou Engenharia de Segurança) na futura execução do Laudo 

de Insalubridade, possuindo respaldo no §1º do Art. 10 da ON 04/2017 SEGRT: 

Art. 10 

(…) 

§ 1º - O órgão ou a instituição poderá contratar serviços de terceiros para a dosagem e medição de agentes físicos e químicos 

ou para a identificação de agentes biológicos, com a finalidade de auxiliar o profissional competente na expedição de laudo 

técnico, desde que o levantamento dos dados seja supervisionado por servidor da área de saúde e segurança do trabalho. 



5.2.2. Todavia, conforme exaustivamente abordado no item 2 desse Estudo Técnico Preliminar, a execução 

de Laudos de Insalubridade, como um todo, projeta-se como atividade instrumental e auxiliar, passível de execução 

indireta, sendo que a realidade no quantitativo de Engenheiros de Segurança do Trabalho do INSS não comporta 

este tipo de abordagem. Além disso, tal alternativa estaria em descompasso com a solicitação do Setor Requisitante, 

visto que pelo Documento de Formalização da Demanda fica evidenciado que o objeto solicitado é a contratação 

de Laudos de Insalubridades como um todo. 

5.3. Com segurança afirma-se que esta solução de contratação é a que atende aos objetivos do INSS e é a praticada 

pela Administração. 

5.4. Para tal afirmação, encontra-se em anexo a este ETP, relatório extraído do portal Painel de Preços que demonstra 

a larga utilização dessa solução. 

Nota explicativa: Realizar a pesquisa supracitada que demonstre a exclusividade da Administração na contratação de  

Laudos de Insalubridade 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. A solução escolhida para as necessidades apresentadas pelo Setor Requisitante será a contratação de empresa 

especializada para elaboração de laudo técnico de insalubridade nas unidades operacionais do INSS definidas pela 

Superintendência Regional .... 

6.2. Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário. 

6.2.1. A unidade de referência para execução e pagamento dos serviços executados será o Laudo de 

Insalubridade realizado por Unidade Operacional do INSS. 

6.3. A Seleção do Fornecedor se dará através de licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

6.4. Os requisitos para a contratação estão de acordo com a necessidade do INSS apresentadas pelo Setor Requisitante. 

6.5. A solução escolhida atende plenamente os requisitos técnicos estabelecidos no presente estudo, com a vantagem 

de permitir melhor adequação dos serviços às efetivas necessidades da Superintendência Regional ... por meio de 

melhorias no modelo de execução e gestão. 

6.6. Aliado a isso, ainda se mostra economicamente vantajosa, visto que o Instituto somente pagará pelos trabalhos 

efetivamente entregues e atestados. 

7. Estimativas das Quantidades a serem Contratadas 

7.1. Conforme já informado neste ETP, a unidade de referência utilizada para quantificação do objeto foi o Laudo de 

Insalubridade realizado por Unidade Operacional do INSS. 

7.2. Dessa forma, considerando as informações contidas no Documento de Formalização de Demanda formulado 

pelo Setor Requisitante, será necessária a realização de XX Laudos de Insalubridade para as seguintes Unidades 

Operacionais do INSS vinculadas a Superintendência Regional …: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada em ... Und. 1 

2 Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada em ... Und. 1 

... ... ... ... 

TOTAL XX 

Nota explicativa: As informações necessárias para preenchimento deste item deverão estar presentes no DFD. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

8.1. Os valores de referência foram obtidos respeitando-se os preceitos elencados na Lei nº. 8.666/93 e com base na 

IN/SLTI/MP nº 05, de 27 de junho de 2014. 

8.2. Considerando a natureza híbrida do objeto (tratar-se de um serviço de Medicina do Trabalho ou de Engenharia 

de Segurança), também utilizou-se as determinações do Decreto nº 7.983/2013. 

8.2.1. Em respeito aos artigos 3º, 4º, 5º e 6º informa-se que a execução de Laudos de Insalubridades não é 

contemplado pelo SINAPI, SICRO, sistemas de referência de preço, tabela de referência formalmente aprovada 

por órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas especializadas ou sistemas 

específicos instituídos para o setor. 



8.2.2. Assim, conforme Art. 6º do Decreto nº 7.983/2013, resta-se a pesquisa de preço para a composição dos 

valores de referência para licitação. 

8.2.3. Também cumpre destacar que, pela natureza do objeto, requisitos técnicos apresentados e a metodologia 

de quantificação, medição e execução do objeto, a pesquisa de preço foi realizada de forma que o valor do BDI já 

está incluído no preço final do item, ou seja, não é apresentado o valor do custo e do BDI de forma separada. 

Nota explicativa: Caso a Equipe de Planejamento entenda que os valores de referência devem ser apresentados 

considerando as duas parcelas que o compõe (custo e parcela incidente de BDI), nos termos do Art. 9º do Decreto 

7.983/2013, o item acima deve ser retirado e a tabela que contém os valores de referência adaptada. 
Ressalta-se que os valores utilizados para composição da pesquisa de mercado deverão estar em acordo com a opção 

escolhida: Valor único ou separado (custo e parcela incidente de BDI) 

 

Nota explicativa: A pequisa de preços reveste-se de grande importância, visto a mesma ser a balizadora dos valores a 

serem utilizados como referência para a seleção do fornecedor. Assim, é importante que a mesma siga preceitos que 

minimizem as distorções entre os valores de referência apurados e àqueles praticados pelo mercado. 

Deste modo, é importante se observar os preceitos trazidos pela IN/SLTI/MP nº 05, de 2014: 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral. 
 Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Normativa os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais 

(SISG). 

 Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
 I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

 II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa 

de preços; 
 III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 

acesso; 

 IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
 §1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos 

nos incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. 

 §2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 

adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

 §3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados pela autoridade competente. 
 §4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

 §5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 

processo administrativo. 
 §6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores." 

Ressalta-se também o entendimento trazido pela Procuradoria-Geral Federal através da CONCLUSÃO 

DEPCONSU/PGF/AGU nº 143/2018: 
 I) NA PESQUISA DE PREÇOS PRÉVIA ÀS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DEVE O GESTOR UTILIZAR OS PARÂMETROS 

DO ART. 2° DA IN SLTI/MP N.º 05/2014, PRIORIZANDO-SE OS VALORES COLHIDOS A PARTIR DO PAINEL DE PREÇOS E DAS 

CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, PARA, A PARTIR DO MATERIAL COLETADO, EFETUAR A ANÁLISE 

CRÍTICA DOS VALORES E DECIDIR, DE FORMA MOTIVADA, PELA UTILIZAÇÃO COMBINADA OU NÃO DOS PREÇOS OBTIDOS A 
FIM DE COMPOR O PREÇO DE REFERÊNCIA DA FUTURA CONTRATAÇÃO; 

 II) DEVE O GESTOR FICAR ATENTO AOS CASOS NOS QUAIS A UTILIZAÇÃO DOS PARÂMETROS PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO 

ARTIGO 2º DA IN Nº 05/2014-SLTI/MP SE MOSTRE INEFICAZ, SITUAÇÕES ESSAS EM QUE AS ORIENTAÇÕES DO TCU PARA O USO 
DO CONCEITO DE “CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS” DEVEM PREVALECER, OU SEJA, A PESQUISA DE PREÇOS DEVE SER FEITA 

EM VARIADAS FONTES, TAIS COMO: CONTRATAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS, PESQUISA COM FORNECEDORES, BANCOS DE 
PREÇOS, TABELAS DE FABRICANTES, SITES ESPECIALIZADOS, ENTRE OUTROS, SEMPRE BUSCANDO O PREÇO DE MERCADO 

DO QUE SE DESEJA ADQUIRIR 

8.3. Após a realização da pesquisa de preços, foi realizada a análise crítica dos valores obtidos, conforme disposição 

contida no art. 2º, § 4º, da IN SLTI/MP n.º 05/2014 e orientações contidas no Parecer nº 

02/2012/GT359/DEPCONSU/PGF/AGU. 

Nota explicativa: O art. 2º, § 4º, da IN SLTI/MP n.º 05/2014 exige que seja realizada a análise crítica dos preços obtidos, 

devendo-se decidir, de forma motivada, em face do conjunto de valores coletados, pela utilização ou não dos preços 

obtidos, a fim de compor o preço de referência do certame licitatório. 

Esse é o mesmo entendimento do Parecer nº 02/2012/GT359/DEPCONSU/PGF/AGU: 
 "Todas estas informações devem constar de despacho expedido pelo servidor responsável pela realização da pesquisa, no qual, além de expor 

o atendimento das exigências acima, irá realizar uma análise fundamentada dos valores ofertados pelas empresas, inclusive cotejando-os com 

os valores obtidos junto às outras fontes de consulta. É através desta análise fundamentada, que a Administração irá estabelecer o valor 
estimado da contratação." 

Para materialização dessa análise torna-se oportuna a criação de um documento próprio que contenha, no mínimo: 

demonstração dos valores obtidos na pesquisa de preços, metodologia utilizada para saneamento das amostras (média, 

mediana, média saneada…), cálculos realizados, comparativo dos valores referenciais obtidos com a realidade de mercado 

e conclusão final. 



8.4. Desta forma, após realização da pesquisa de preços e análise fundamenta dos valores obtidos, obteve-se como 

referência os seguintes valores: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário 

1 
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em ... 

Und. 1 R$ XX,xx 

2 
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 

localizada em ... 
Und. 1 R$ XX,xx 

... ... ... ... ... 

TOTAL R$ XX,xx 

8.5. Os documentos que demonstram a pesquisa de preço realizada bem como análise crítica para obtenção dos 

valores de referência encontram-se em anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

Nota explicativa: Inserir nos anexos do ETP toda documentação que comprove a pesquisa de preços realizada, tais como: 

relatórios do Painel de Preços, Termos de Referência (sempre que possível) e propostas de fornecedores (incluindo o 

pedido de solicitação de proposta e a respectiva resposta), bem como a Análise Crítica dos valores obtidos 

9. Justificativa para Parcelamento ou não da Solução 

9.1. ... 

Nota explicativa: Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação analisar o caso concreto para verificação sobre o 

parcelamento ou não do objeto. 

Via de regra, as contratações planejadas pela Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, conforme art. 23, §1º da Lei nº 8.666/93 e Súmula 247 do TCU: 
 Lei nº 8.666/1993 
 "Art. 23. (...) 
 § 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala." 

 Súmula 247 do TCU 
 "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

Deste modo caso a contratação por item não seja mais vantajosa ou acarrete prejuízo para o conjunto da solução ou perda 

de economia de escala, é necessário que se apresente a devida justificativa técnica. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1. … 

Nota explicativa: Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação analisar segundo a realidade de sua Superintendência 

Regional, se existem contratações que guardam relação/afinidade com o referido objeto, sejam elas já realizadas, ou 

contratações futuras. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. De acordo com o Documento de Formalização da Demanda, a pretensa contratação … 

Nota explicativa: Copiar do DFD (Alínea ‘a’ do Inc. I do Art. 21º da IN SEGES 05/2017) 

12. Resultados Pretendidos 

12.1. O resulto principal pretendido é a obtenção dos Laudos de Insalubridade. 

12.2. A importância da aquisição do referido trabalho, tanto do ponto de vista finalístico quanto econômico, 

encontram-se sobejamente abordados nas justificativas concernentes à necessidade da contratação em tela, conforme 

consta no item 2 deste Estudo Técnico Preliminar. 

12.3. Tal contratação resultar-se-á benéfica e vantajosa, uma vez que não implicará em investimentos, tais como: 

contratação de pessoal, treinamento e administração de mão de obra, bem como permitirá a mensuração qualitativa e 

quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços prestados. 

12.4. Ressalte-se que na presente contratação a Administração privilegiará e exigirá da empresa contratada a adoção 

de boas práticas de otimização dos recursos, redução de retrabalhos e atrasos na prestação do serviço. 

13. Providências a serem Adotadas 



13.1. O INSS deverá dispor de servidores para atuarem como Gestor, Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo e Fiscal 

Setorial, nos termos da IN/SEGES/MP nº 05/2017, para executarem a gestão e fiscalização contratual, além de outros 

atores ou substitutos que julgar necessários à perfeita execução do objeto. 

13.1.1. Na indicação do servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo, a 

complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das 

atividades. 

Nota explicativa: Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação analisar segundo a realidade de sua Superintendência 

Regional, quem serão os atores que participarão da gestão e fiscalização do futuro contrato. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Conforme já elucidado neste ETP, os serviços que compõem o objeto não se enquadram em nenhum dos incisos 

do Art. 4º do Decreto nº 7.746 de 05/06/2012 e Instrução Normativa n.01/2010 SLTI/MPT. 

15. Declaração de Viabilidade 

Nota explicativa: É obrigatório a declaração expressa da Equipe de Planejamento sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação (ou negativa destas), de acordo com o §2º do art. 7º da IN 40/2020 SEGES/ME 

16. Anexos 

Nota explicativa: Inserir toda a documentação pertinente aos trabalhos desenvolvidos durante o Estudo Técnico 

Preliminar, em especial àqueles que comprovem a pesquisa de mercado, a pesquisa de preços e a análise crítica dos valores 

de referência 

 

Fim 
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Anexo II - SEI_INSS - 8462460 - Documento de 
Formalização da Demanda - DFD.pdf
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[KIĤJ]J]?6RGI�̂IGWJ6«OHzJ?676]KI_H{JIG6̂K]PGOPK6Jy6LGzPGOPK6]KI�6GWG]PG{GB6KO¤yGOPJ6{yIGI6G6̂K]PG��J6K6G6LGzPG��JB6{G]6J[KIG�̈K]6K
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K]PG̀KLKzH{G]6K�6LK̂H]LG��J6K][Kzª�zG?

6

3G�̀ ��6{K_KE]K6zJO]H{KIGI6J6{H][J]PJ6OG60123=4±²5615=@730>762<RQ2;<<<6Q@;61¦6U³B6:;6UD6:;6@7=±56:;6CTCCB
¤yK6K]PG̀KLKzKy6JIHKOPG�̈K]6]J̀IK6G6zJOzK]]�J6{J]6G{HzHJOGH]6{K6HO]GLỳIH{G{KB6[KIHzyLJ]H{G{KB6HIIG{HG��J6HJOHNGOPK6K6̂IGx�zG��J
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7{�HOH]PIG��J6R«̀LHzG6̧K{KIGL6{HIKPGB6GyP�I¤yHzG6K6WyO{GzHJOGLB6¤yGO{J6YJy_KI6K̄[J]H��J6[KI�GOKOPK6Jy6YG̀HPyGL6G6ĜKOPK]6¹]HzJ]B
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]KI_H{JIK]67OGLH]PG]6{J62K̂yIJ62JzHGL6zJ�6WJI�G��J6K�6;ÔKOYGIHG6zJ�6K][KzHGLHNG��J6K�62K̂yIGO�G6{J63IG̀GLYJB6y�6{J]6[KI�]
[IJ�]]HJOGH]6LK̂GL�KOPK6YG̀HLHPG{J]6[GIG6KLG̀JIG��J6{J6LGy{J6P�zOHzJB6K�6zJO]JO­OzHG6zJ�6J60OzH]J606{G60123=4±²5615=@730>7
2<RQ2;<<<6Q@;61¦6U³B6:;6UD6:;6@7=±56:;6CTCC?667L��6{H]]JB6J60O]xPyPJ6PG�̀ ��6O�J6[J]]yH6J]6K¤yH[G�KOPJ]6OKzK]]�IHJ]6[GIG
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\]EJRIKNPRWYQNYĈ__YWNIRWKXRQRYEFỲaNPHNYbWcTQKNde_
OPKQf U

g
VERWKXRLMNYQEYZRTQNYQEYCPHRWT[JKQRQEYPRYOPKQRQE

\]EJRIKNPRWYQNYĈ__YWNIRWKXRQRYEFỲWEhJEde_Y
OPKQf U

i
VERWKXRLMNYQEYZRTQNYQEYCPHRWT[JKQRQEYPRYOPKQRQE

\]EJRIKNPRWYQNYĈ__YWNIRWKXRQRYEFỲJRIJTXde_
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\]EJRIKNPRWYQNYĈ__YWNIRWKXRQRYEFY_EJJRde_
OPKQf U

Ug
VERWKXRLMNYQEYZRTQNYQEYCPHRWT[JKQRQEYPRYOPKQRQE
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Gestão de Pessoas

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas


Coordenação de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho

DESPACHO

Coordenação de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho, em 20/09/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.241106/2020-49.

Int.:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Ass.: Contratação de empresa especializada
em elaboração de laudo técnico de
insalubridade

 

 

1. Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada em elaboração de laudo
técnico de insalubridade, visando  a necessidade de se realizar as avaliações ambientais   acerca das
condições de segurança, atividades e operações nos ambientes do Instituto Nacional do Seguro Social
para verificar se há ou não existência de ambiente insalubre.

 

2. Os autos foram arquivados em 03/03/2022, tendo em vista orientações da Diretoria de
Orçamento e Finanças de que a contratação dosse realizada pelas Superintendências Regionais de forma
descentralizada, de acordo com o contido no Ofício SEI Circular nº 6/2021/DGPA-INSS, de 28 de janeiro
de 2021, SEI 2729618.

 

3. O presente Processo foi então reaberto por esta Coordenação em 02/06/2022,  tendo em
vista que a contratação de empresa especializada de forma descentralizada pelas Superintendências
Regionais carece de acompanhamento pela área de Saúde e Qualidade de Vida, uma vez que esta Ação
faz parte do  Objetivo Estratégico  PROMOVER A VALORIZAÇÃO, A SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO
TRABALHO, no Projeto: Programa de Saúde e Segurança no Trabalho, cujo Objetivo é Implementar ações
para a promoção e preservação da saúde dos servidores compreendendo a realização de exames
médicos periódicos, a elaboração e análise de laudos técnicos de insalubridade nas APS e seus servidores
e a realização de pesquisa de perfil epidemiológico, conforme ANEXO II da RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº
15, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 PLANO DE AÇÃO INSS 2022, no DIRECIONADOR ESTRATÉGICO: FOCO NAS
PESSOAS.

 

4. Por solicitação da Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração a área de Engenharia e
Patrimônio Imobiliário, de modo a auxiliar na demanda observada, conforme se verifica nos autos do
Processo SEI nº 35014.256088/2020-08, emitiu, ainda no mês de setembro de 2020, o Ofício SEI nº
18/2020/CGEPI/DGPA-INSS (1822720), que disponibilizou os modelos de artefatos de contratação com
incrementos técnicos da área de engenharia de segurança de trabalho acerca do tema "Contratação de
empresa para fornecer Laudos de Insalubridade", conforme abaixo relacionados, aos Chefes de Divisão
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de Orçamento, Finanças e Logística e Chefes de Serviço de Engenharia e Patrimônio Imobiliário das
Superintendências Regionais.

 

5. Observamos que neste ínterim,  houve a publicação  da INSTRUÇÃO NORMATIVA
SGP/SEGGG /ME Nº 15, de  16 de março de 2022 que estabelece orientações sobre a concessão dos
adicionais de insalubridade, periculosidade, radiação ionizante e gratificação por trabalhos com raios-x ou
substâncias radioativas, e dá outras providências e a revogação da Orientação Normativa nº 4, de 14 de
fevereiro de 2017. Também houve a publicação do DECRETO Nº 10.995, DE 14 DE MARÇO DE 2022 que
aprovou a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de
Confiança  do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, revogando   o Decreto nº 5.810, de 2006; e o
Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, o que trouxe  a necessidade de atualização dos modelos de
artefatos fornecidos.

Estudo Técnico Preliminar – ETP (1820045) - modelo atualizado (7698480);
Mapa de Riscos (1820063);
Termo de Referência (1820193) e seus anexos (1820303 e 1820350)

6. A maioria das Superintendências  Regionais não possuíam o mapeamento das Unidades
que tinham problema nos laudos, motivo pelo qual, a fim de auxiliar a tomada de decisão, foi realizado
levantamento, pela  Divisão de Gerenciamento e Produção de Informações - DGPI, relacionando
os  pagamentos de Adicional de Insalubridade e seus respectivos Laudos concessórios informados no
SIGEPE, com vistas a sanar distorções e promover a conformidade em relatórios emitidos referentes ao
tema (Processo 35014.419039/2021-65).

 

7.   Houve uma etapa de tomada de decisão por parte das Superintendências Regionais se
renovariam os laudos de todas as APSs de sua abrangência ou se, entendendo que o laudo ainda estava
válido, considerariam estas unidades como ok, não sendo necessário emitir novo laudo. Esta etapa de
levantamento das informações e posterior análise e tomada de decisão, impactou sobremaneira o
cronograma de execução do Projeto.

 

8. Em relação ao total de 1.573 unidades do INSS que devem possuir  Laudos de
Insalubridade, informamos abaixo o status atual desta ação em  cada uma das Superintendências
Regionais:

 

8.1. Superintendência Regional Sudeste I - SR SEI (SP):  100% das Unidades Ok (226 unidades =
14% do total) - Processo de Contratação 35014.296925/2020-23, contratou para 55 APSs e já finalizou o
processo. Ação iniciada em 05/11/2020 e finalizada em 16/02/2022.

8.2. Superintendência Regional Sudeste II - SR SEII (ES, MG):  61% das Unidades Ok (213
unidades = 13% do total) -  Processo de Contratação  35014.330178/2022-21.  Após o levantamento da
demanda verificou-se que será necessário a contração dos laudos para 84 unidades.

Foi instruído processo para a formalização da contração da empresa para avaliação ambiental e emissão
de laudos para concessão de adicional de insalubridade. Foi elaborado o Documento de Formalização da
Demanda 8462460, e o processo foi encaminhado à DLLC SRSE-II para prosseguimento. Processo de
contratação em fase muito inicial. Tendo em vista o prazo para conclusão, solicita-se que a SR priorize,
com a equipe de logística, com a máxima urgência o processo. Ação iniciada em 10/08/2022.

8.3. Superintendência Regional Sudeste III - SR SEIII (RJ): 0% das unidades Ok (94 unidades =
6%) do total - Processo de Contratação 35014.271052/2022-16. Equipe com muita dificuldade por conta
das equipes de SQVT e Logística terem pouquíssimos servidores. Ação iniciada em 04/07/2022.

8.4. Superintendência Regional Sul - SR Sul: 2% das unidades Ok (234 unidades = 15% do total)
- 229 unidades precisam de laudo. Ação ainda não foi iniciada.
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8.5. Superintendência Regional Nordeste - SR NE: 0% das unidades Ok (543 unidades = 35% do
total) -  Processo de Contratação 35014.048921/2021-11 (sobrestado) e 35014.249586/2022-58 (novo).
Em que pese haver despacho no nosso processo de acompanhamento, datado de 07/06/2022, contendo
a informação que a previsão da contratação seria em setembro: " Em atendimento ao Despacho
7708646, seguem abaixo as informações: Processo: Documento de Formalização da Demanda: 4667698;
Portaria equipe de planejamento: 4667879; ETP  digital: 6196242; Termo de referência: 6844753 (em
elaboração); Previsão de contratação: Setembro/2021." Em 28/08/2022 a Superintendência anexou novo
despacho informando que a contratação se daria em fases ao longo deste ano e de todo o ano de 2023,
uma vez que a empresa contratada apenas fará as medições e os engenheiros da SR NE é quem
confeccionarão os laudos, visando uma maior padronização dos resultados.  Ação iniciada em
21/06/2022.

8.6. Superintendência Regional Norte/ Centro - Oeste - SR NCO:  0% das unidades Ok  (263
unidades = 16,72% do total) - Processo de contratação  35014.038271/2022-87 - Processo bem
adiantado. Licitação/Pregão será marcado para última semana de Set/22. Ação iniciada em 03/02/2022.

 

9. Feitas as considerações, encaminhe-se aos Superintendentes Regionais da Sudeste II e III,
bem como à Superintendente Regional da Região Sul (Processo não foi iniciado!)  para que junto as suas
equipes priorizem o processo de contratação  em tela e nos forneçam,  com a máxima urgência,
cronograma com previsão de finalização  da ação, uma vez que  que esta ação deve ser concluída até
dezembro de 2022, do  Objetivo Estratégico  PROMOVER A VALORIZAÇÃO, A SAÚDE E QUALIDADE DE
VIDA NO TRABALHO, no Projeto: Programa de Saúde e Segurança no Trabalho,
cujo  Objetivo  é  Implementar ações para a promoção e preservação da saúde dos servidores
compreendendo a realização de exames médicos periódicos, a elaboração e análise de laudos técnicos de
insalubridade nas APS e seus servidores e a realização de pesquisa de perfil epidemiológico,
conforme ANEXO II da RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 15, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 PLANO DE AÇÃO INSS
2022, no DIRECIONADOR ESTRATÉGICO: FOCO NAS PESSOAS.

 

 

 

Assinatura Eletrônica




GABRIELA BATISTA DE LIMA

Coordenadora de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA BATISTA DE LIMA, Coordenador(a), em
21/09/2022, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9005027 e
o código CRC 0286EEF1.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.241106/2020-49 SEI nº 9005027
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o�d�o(��g����\�j��̀����(����(]��!è�\]�\�d�oj!��������\�����e�̂�����]�g�����\��(g��g�(��

��(]�\���� �̂���"#����(�a�(]����\����`̂���"#�_���(�̀���"#�_��]���a�"#�_��̀ �̂�"#�_���(]̂���_

b\����a�"#�_�̂��a�(���(]�_�̀ �̂��\\���(]�_�]̂�(\̀�̂]���]����̂�\̀��]�g���̀�\�"#�_����������������\

�����]�������\�]��"��\�������̂'h(���̂������'����

oo�d�n̂�����(]̂��������������\����]����̂�'̂�\��\̀�����\���̀ �̂]�"#����\�'�̂�("��������b(�������
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WààaS�4F>̂y5G>=4I?9:CZ4[EJC=I=DD=C4?4:z:CG�G>?4}5=5G:>C?849:D9:4v[:4=D49:DI:D=D4C:x:C:5J:D4�
G?5JC=J=\t?4D:r=<4>5J:̂C=E<:5J:4:<I:5u=9=D4=Js4�A49:49:�:<HC?84I=C=4}5D49:4>5DGC>\t?4:<4C:DJ?D4=
I=̂=C84G?5x?C<:4qC>:5J=\t?4�?C<=|F=4�0�45�4��849:4A�1A;1;@AA_

WaWaS�4:z:G[\t?49?D4D:CF>\?D4D:CZ4>5>G>=9=4�S��N�NS��SO����QRS�OSmN�O�S�OSfON���RS�mf�S�RNS��N�OS��
bRT�N���T�O84G[r=D4:J=I=D4?HD:CF=Ct?4?4GC?5?̂C=<=4}z=9?45?4K:C<?49:4w:x:Cy5G>=_
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PROCEDIMENTOS SOBRE HONORÁRIOS 
SUGERIDOS PELO IBAPE-MG - 2022/2024 

 

 

I) PROCEDIMENTOS GERAIS 

 

Art. 1º: O presente procedimento objetiva estabelecer parâmetros para 

compatibilizar interesses entre contratantes, juízes, instituições financeiras, 

particulares, dentre outros, e contratados, garantindo ao profissional uma 

remuneração condigna e compatível com o trabalho que executa. Cumpre 

salientar que os valores apresentados não são vinculativos, e sim, apenas uma 

referência para a prestação de serviços. 

 

Art. 2º: Os valores constantes deste sugestionamento poderão ser observados 

pelos profissionais que realizarem trabalhos de ENGENHARIA DE 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS. Somente poderão utilizá-lo as pessoas físicas e 

jurídicas registradas no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Minas Gerais, nos termos da Lei Federal 5.194/66 e Resolução nº 345 do 

CONFEA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais nos termos 

da Lei Federal 12.378/10. 

 

Art. 3º: Qualquer que seja a forma de contratação, o profissional pode requerer 

um adiantamento de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos honorários 

acordados, visando custear as despesas iniciais inerentes à realização dos 

serviços necessários. 

 

Art. 4º: Em todas as propostas para elaboração de trabalhos técnicos, o 

profissional deve apresentar proposta formal, e, caso necessário, um orçamento 

prévio detalhado que justifique o valor de seus honorários, levando em 

consideração os itens constantes deste documento. 

 

Art. 5º: Nos casos de grande complexidade, onde não seja possível uma 

aferição exata da extensão dos trabalhos, o profissional poderá apresentar uma 

estimativa provisória a ser complementada com o andamento ou término dos 

serviços. 

 

II) SUGESTÃO DE HONORÁRIOS 

 

Art. 6º: Os honorários profissionais em trabalhos que envolvam realização de 

laudos de avaliação de bens e perícias judiciais ou extrajudiciais serão 



calculados em função do tempo necessário para execução do serviço, vulto do 

trabalho e valor do bem objeto da análise. 

 

Art. 7º: O valor referencial da hora técnica sugerida, conforme demonstrado na 
“Composição do valor da Hora Técnica” anexa é de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), acrescidos dos custos relativos a impostos e taxas. 

 

Art. 8º: Na contratação de um laudo de avaliação de bens pode-se determinar o 

grau de fundamentação que se almeja, no entanto não há garantia que o mesmo 

seja alcançado, visto que depende de condições alheias a vontade do engenheiro 

avaliador. 

 

Art. 9º: Nas avaliações de bens típicos (lote, casa e apartamento) e que possuam 

mercado bem definido, os tempos mínimos para execução do serviço (garantindo-se 

a qualidade do trabalho e buscando alcançar o grau de fundamentação 

especificado) e seus respectivos honorários sugeridos são: 

 

Grau de 
Fundamentação 

 Honorário mínimo 

I  R$ 7.200,00 

II  R$ 10.800,00 

III  R$ 16.200,00 
    

 

Art. 10: Nas perícias que não envolvam avaliações, o tempo mínimo necessário 

para a execução de um serviço, garantindo-se a qualidade do trabalho, foi 

estimado em 10 horas, sendo o honorário mínimo admitido de R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais). 

 

Art. 11: Nas perícias que também envolvam avaliações, o honorário mínimo 

admitido para execução dos serviços deve ser somado ao honorário mínimo 

conforme definido no Art. 9. 
 

Art. 12: Nos casos que envolvam vistorias cautelares de imóveis urbanos típicos, 

o valor dos honorários mínimos referenciais corresponderá a R$ 4.100,00(quatro 

mil cem reais) por unidade, podendo ser reduzido o valor em caso de 

similaridade e quantidade de imóveis. Para as áreas comuns de edifícios e para 

unidades não padronizadas o valor dos honorários será cobrado na tabela a 

seguir. 

 

 

 



Tipo 
Área de 

Construção  

Honorário Mínimo 

Vistoria cautelar e 
Recebimento de imóveis 

Inspeção Predial 

Imóveis térreos ou 
até 3 pavtos 

área < 100m²  R$                       3.680,00   R$                   7.360,00  

Imóveis térreos ou 
até 3 pavtos 

10m² < área < 200 m  R$                       6.440,00   R$                 12.880,00  

Imóveis térreos ou 
até 3 pavtos 

01m² < área < 500m  R$                       9.200,00   R$                 18.400,00  

Imóveis térreos ou 
até 3 pavtos 

área > 501m²  R$                     12.000,00   R$                 24.000,00  

Imóveis térreos + 
de 3 pavtos 

área < 500m²  R$                     14.730,00   R$                 29.450,00  

Imóveis térreos + 
de 3 pavtos 

1m² < área < 2.000  R$                     17.490,00   R$                 34.980,00  

Imóveis térreos + 
de 3 pavtos 

01m² < área < 7.000  R$                     20.250,00   R$                 40.500,00  

Imóveis térreos + 
de 3 pavtos 

área > 7.001m²  R$                     23.000,00   R$                 46.000,00  

 

 
  

obs: 

 

1. Honorários mínimos expressos em reais.  
2. Os honorários para os imóveis com características físicas adversas não foram 

contemplados na tabela.  
3. Os honorários para as edificações multifamiliares ou escritórios contemplam apenas 

as vistorias nas áreas comuns.  
4. Laudos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer 

acréscimo mínimo de 30%.  
5. Imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%.  
6. Tabela válida para edificações até 30 anos de idade.  
7. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%.  
8. Os valores não incluem os custos com testes, ensaios, cópias documentais e 

registros cartorários.  
9. Deverão ser consideradas e mantidas as cláusulas cabíveis dos Procedimentos 

sobre Honorários do IBAPE-MG.  
10. Remuneração mínima por contratação será de R$ 4.500,00, independente da quantidade 

dos imóveis vistoriados. 

 

Art. 13: Nos casos em que se deseja determinar os honorários em função do 

valor estimado previamente relativo ao bem objeto do trabalho ou importância 

em discussão, deve-se aplicar a seguinte equação: 

 

H = 6,161443x(E)
0,6011 

 



Onde: 
 

H = Honorários; 
 

E = Valor estimado do bem ou quantia em discussão (mínimo de R$ 100.000,00). 
A tabela a seguir indica os valores arredondados resultantes da aplicação da 
fórmula: 
 

E (estimativa) H (honorários) 

R$ 100.000,00 R$ 6.240,00 

R$ 150.000,00 R$ 7.970,00 

R$ 200.000,00 R$ 9.470,00 

R$ 250.000,00 R$ 10.830,00 

R$ 300.000,00 R$ 12.080,00 

R$ 350.000,00 R$ 13.260,00 

R$ 400.000,00 R$ 14.360,00 

R$ 500.000,00 R$ 16.420,00 

R$ 1.000.000,00 R$ 24.910,00 

R$ 10.000.000,00 R$ 99.400,00 
 

Art. 14: O valor mínimo dos honorários para realização de vistorias em Estádios de 

Futebol conforme previsto na Portaria 124 do Ministério dos Esportes, ou a que vier a 

substituí-la é de R$ 20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais). Para cálculo do valor 

dos honorários será considerado o valor de R$ 1,50 vezes o número de expectadores 

informados pela CBF. Dependendo do estado de conservação do estádio é lícito ao 

Engenheiro considerar um acréscimo de até 50% no valor dos honorários calculados 

anteriormente relativos à maior quantidade de horas necessárias para execução do 

serviço. 

 

Art. 15: Nas ações que envolvam locação, para efeitos unicamente de utilização deste 

Procedimento de Honorários, o valor do bem será considerado como 100 (cem) vezes 

o valor do aluguel vigente. 

 

Art. 16: Nas perícias relativas à especialidade de Engenharia de Segurança do Trabalho 

os honorários podem ser calculados com base no número de horas necessárias para 
resolução da lide, multiplicados pelo valor da hora técnica. Deve-se somar aos honorários 
as despesas detalhadas no Art. 20. 

 

Art. 17: Em casos envolvendo vistorias de imóveis rurais, o valor do honorário mínimo 

poderá ser definido com base no tempo necessário para execução do serviço, vulto do 

trabalho e valor do bem objeto da análise. 

 

Art. 18: Quando da conclusão do processo judicial ou deslinde do caso 

extrajudicial, será lícito o recebimento, pelo assistente técnico, de um valor 



percentual em função de êxito obtido, estabelecido em, no mínimo, 2,0% do 

proveito auferido pelo cliente. 

 

Art. 19: Os honorários resultantes da aplicação de quaisquer dos critérios 

especificados neste sugestionamento estão sujeitos a acréscimos ou reduções, 

nos seguintes casos: 

 

a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com 

experiência superior a 10 (dez) anos, e de 100% para profissionais com tempo 

de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 

 

b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora 

do Município de domicílio do profissional, e de 25% (vinte e cinco por cento) nos 

serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente efetuados aos 

domingos, feriados ou períodos noturnos. 

 

c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento 

apresentado ao solicitante, a critério do profissional, nos trabalhos em zonas 

insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal do 

profissional e de seus auxiliares. 

 

d) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, 

respeitado o mínimo do Art. 10 deste sugestionamento para trabalhos mais 

simplificados. 

 

e) Pode-se, ainda, a critério do profissional, aplicar percentuais de redução, na 

hipótese de repetição, ou seja, de trabalhos realizados em vários bens idênticos, 

ou assemelhados, que integram um acervo maior, onde seja possível o 

aproveitamento de pesquisa de mercado, dentre outros elementos que 

compõem o escopo do trabalho a ser contratado. 
 
 

III) CÁLCULO DAS DESPESAS 
 

Art. 20: As despesas para realização dos trabalhos devem ser somadas aos 
honorários definidos anteriormente.  
Entre essas destacamos: 

 

a) Custos com manutenção de escritório, não relacionados quando da 

composição da hora técnica. 

 

b) Custos da empresa. Deve-se ratear os custos a seguir entre os trabalhos 

executados de forma ponderada em relação ao tempo. Destacamos a seguir 

alguns itens: despesas relativas a impostos, taxas e notas fiscais, anuidades do 

CREA e CAU, cursos de aperfeiçoamento, assinatura de periódicos, entre 

outros. 



 
c) Custos com viagem: quando o profissional da engenharia, arquitetura ou 
agronomia tiver a necessidade de se deslocar para realização de trabalhos fora 
da sua região normal, devem ser contabilizados ainda os custos de 
deslocamentos, bem como alimentação, estadia, etc. 

 

Art. 21: As despesas de prestação de serviços técnicos por terceiros que 
envolvam análises, ensaios, levantamentos, confecção de desenhos técnicos 
etc., serão cobradas com base na tabela de honorários da respectiva modalidade 
profissional. É facultado ao profissional a cobrança de taxa de administração, 
não superior a 20%, relativa ao valor cobrado pelos serviços técnicos de 
terceiros. 

 

IV) DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 22: Caso haja supressão total ou parcial do trabalho contratado, o 

profissional terá direito do recebimento do valor dos honorários, principalmente 

em relação ao serviço já executados ou parcelas já recebidas, ficando desde já 

definido que este valor não poderá ser inferior a 50 % (cinquenta por cento) do 

total contratado. 

 

Art. 23: Estes procedimentos são validos por 2 anos a partir da data de sua 

publicação, cuja aprovação e validação ocorreu na Assembleia Geral 

Extraordinária ocorrida no dia 20 de janeiro de 2022, sendo posteriormente 

homologado junto ao CREA-MG, podendo ser modificado sempre que as 

circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 24: Todas as dúvidas emergentes da aplicação das disposições destes 

Procedimentos sobre Honorários Profissionais (ou omissões do mesmo) serão 

dirimidas por consulta escrita, encaminhada via correio, dirigidas ao IBAPE - MG. 



 
 

VALOR DA HORA TÉCNICA MÍNIMA ADOTADA - R$ 450,00 (QUATROCENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 

ITEM TOTAIS

1

1.1

R$ 3.050,00

1.2

R$ 14.393,00

1.3

R$ 6.700,00

1.4

R$ 5.480,00

1.5

R$ 870,00

1.6

R$ 675,00

2

2.1

R$ 29.032,32

3

3.1

R$ 3.050,00

R$ 14.393,00

R$ 6.700,00

R$ 5.480,00

R$ 870,00

R$ 675,00

R$ 31.168,00

R$ 42.980,67

3.2

R$ 29.032,32

4

4.1

R$ 268,63

4.2

R$ 181,45

4.3

R$ 450,08H = V1 + V2

TOTAL (Valor da hora técnica)

Parcela relativa à Remuneração Profissional

v2 = TOTAL 2/160

v1 = TOTAL 1/160

VALOR DA HORA TÉCNICA

Parcela relativa ás despesas

TOTAL 2

Remuneração

Remuneração mensal R$ 29.032,32

TOTAL 1

Subtotal

Reposição de IR s/despesas (37,9%) R$ 11.812,67

Tarifas e Serviços

Mão-de-obra Administrativa

Despesas de Escritorio

Transportes

Depreciação do Ativo imobilizado

Custos financeiros

Despesas

RESUMO

Seguro saúde/compl. Aposentadoria R$ 1.000,00

Subtotal

Férias (1/11) = 9,09% R$ 2.031,82

FGTS =  8,00% R$ 1.788,00

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 22.350,00

13° : (1/12) = 8,33% R$ 1.862,50

CF mensal

REMUNERAÇÃO

CF = I,5% x Ativo Imobilizado

CF = 0,015 x      45.000,00 R$ 675,00

CUSTOS FINANCEIROS

Depreciação outros equip. (100% em 3 anos) R$ 750,00

Subtotal

Ativo imobilizado R$ 45.000,00

Depreciação móveis (80% em 10 anos) R$ 120,00

Móveis R$ 18.000,00

Equip. de infórmatica/maq. Fotográfica/software R$ 27.000,00

DEPRECIAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO

Combustivel R$ 1.880,00

Subtotal

TRANSPORTE

Locação de veiculo pequeno (80%) R$ 3.600,00

Subtotal

Pequenas despesas/manutenção R$ 470,00

Contador R$ 1.400,00

Aluguel/condominio R$ 3.770,00

Material /escritório R$ 1.060,00

Subtotal

DESPESAS DE ESCRITÓRIO

Soma      R$ 7.780,00

Leis sociais                                  85% R$ 6.613,00

Salário auxiliar técnico R$ 4.240,00

Faxineira (diarista) R$ 1.300,00

MÃO-DE-OBRA ADMINISTRATIVA

Salário de secretária/digitadora R$ 2.240,00

Telefone  R$ 540,00

Subtotal

IPTU                                                                                                                           R$ 330,00

ISS                                                                                                                           R$ 1.770,00

TARIFAS E SERVIÇOS

Energia elétrica                                                                                                      R$ 410,00

COMPOSIÇÃO DO VALOR DA HORA TÉCNICA
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de Minas Gerais - 2022/2024

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

DESPESAS
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Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 

             Serra - ES, 14 de outubro de 2022. 

 
Proposta Engenharia de Segurança do Trabalho 

 
    APS Cariacica 
 

A/C.: CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
 
 

Em atendimento ao disposto na Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que aprova as Normas 
Regulamentadoras (NR) da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978, referente à saúde e segurança no 
trabalho, estamos apresentando nossa proposta para elaboração dos documentos relacionados: 

 
1- DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E VALORES 

 
Item Serviços UN Valor Total 

1 Elaboração do PGR  1 R$2.510,55 

2 Elaboração LTCAT  1 R$1.793,25 

3 Avaliação de Laudo de Insalubridade 1 R$1.793,25 

4 Análise Ergonômica do Trabalho – AET (NR 17) 1 R$2.510,55 

5 Elaboração do Plano de Emergência 1 R$1.075,95 
 R$9.683,54 

 
                                          TOTAL = R$9.683,54 (nove mil, seiscentos e oitenta três reais, cinquenta 
e quatro centavos). 
 
 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

30 dias da emissão da nota fiscal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 
3 - VALIDADE DA PROPOSTA 

 

15 dias. 

 

Colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas., para quaisquer novos esclarecimentos. 
 
 

Guilherme Ferreira Siqueira Lima 
Técnico em Segurança do Trabalho 

 
Rafael Espindola Vallim 
Técnico em Segurança do Trabalho 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 

             Serra - ES, 14 de outubro de 2022. 

 
Proposta Engenharia de Segurança do Trabalho 

 
   APS Domingos Martins 
 

A/C.: CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
 
 

Em atendimento ao disposto na Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que aprova as Normas 
Regulamentadoras (NR) da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978, referente à saúde e segurança no 
trabalho, estamos apresentando nossa proposta para elaboração dos documentos relacionados: 

 
1- DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E VALORES 

 
Item Serviços UN Valor Total 

1 Elaboração do PGR  1 R$1.561,69 

2 Elaboração LTCAT  1 R$1.366,48 

3 Avaliação de Laudo de Insalubridade 1 R$1.366,48 

4 Análise Ergonômica do Trabalho – AET (NR 17) 1 R$2.732,96 

5 Elaboração do Plano de Emergência 1 R$1.073,66 
 R$8.101,27 

 
                                          TOTAL = R$8.101,27 (oito mil cento e um reais, vinte sete centavos). 
 
 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

30 dias da emissão da nota fiscal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

3 - VALIDADE DA PROPOSTA 
 

15 dias. 

 

Colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas., para quaisquer novos esclarecimentos. 
 
 

Guilherme Ferreira Siqueira Lima 
Técnico em Segurança do Trabalho 

 
Rafael Espindola Vallim 
Técnico em Segurança do Trabalho 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 

             Serra - ES, 14 de outubro de 2022. 

 
Proposta Engenharia de Segurança do Trabalho 

 
   APS Guarapari 
 

A/C.: CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
 
 

Em atendimento ao disposto na Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que aprova as Normas 
Regulamentadoras (NR) da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978, referente à saúde e segurança no 
trabalho, estamos apresentando nossa proposta para elaboração dos documentos relacionados: 

 
1- DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E VALORES 

 
Item Serviços UN Valor Total 

1 Elaboração do PGR  1 R$1.561,69 

2 Elaboração LTCAT  1 R$1.366,48 

3 Avaliação de Laudo de Insalubridade 1 R$1.366,48 

4 Análise Ergonômica do Trabalho – AET (NR 17) 1 R$2.732,96 

5 Elaboração do Plano de Emergência 1 R$1.073,66 
 R$8.101,27 

 
                                          TOTAL = R$8.101,27 (oito mil cento e um reais, vinte sete centavos). 
 
 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

30 dias da emissão da nota fiscal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

3 - VALIDADE DA PROPOSTA 
 

15 dias. 

 

Colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas., para quaisquer novos esclarecimentos. 
 
 

Guilherme Ferreira Siqueira Lima 
Técnico em Segurança do Trabalho 

 
Rafael Espindola Vallim 
Técnico em Segurança do Trabalho 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 

             Serra - ES, 14 de outubro de 2022. 

 
Proposta Engenharia de Segurança do Trabalho 

 
    APS Serra 
 

A/C.: CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
 
 

Em atendimento ao disposto na Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que aprova as Normas 
Regulamentadoras (NR) da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978, referente à saúde e segurança no 
trabalho, estamos apresentando nossa proposta para elaboração dos documentos relacionados: 

 
1- DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E VALORES 

 
Item Serviços UN Valor Total 

1 Elaboração do PGR  1 R$2.510,55 

2 Elaboração LTCAT  1 R$1.793,25 

3 Avaliação de Laudo de Insalubridade 1 R$1.793,25 

4 Análise Ergonômica do Trabalho – AET (NR 17) 1 R$2.510,55 

5 Elaboração do Plano de Emergência 1 R$1.075,95 
 R$9.683,54 

 
                                          TOTAL = R$9.683,54 (nove mil, seiscentos e oitenta três reais, cinquenta 
e quatro centavos). 
 
 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

30 dias da emissão da nota fiscal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 
3 - VALIDADE DA PROPOSTA 

 

15 dias. 

 

Colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas., para quaisquer novos esclarecimentos. 
 
 

Guilherme Ferreira Siqueira Lima 
Técnico em Segurança do Trabalho 

 
Rafael Espindola Vallim 
Técnico em Segurança do Trabalho 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 

             Serra - ES, 14 de outubro de 2022. 

 
Proposta Engenharia de Segurança do Trabalho 

 
   APS Vila Velha 
 

A/C.: CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
 
 

Em atendimento ao disposto na Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que aprova as Normas 
Regulamentadoras (NR) da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978, referente à saúde e segurança no 
trabalho, estamos apresentando nossa proposta para elaboração dos documentos relacionados: 

 
1- DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E VALORES 

 
Item Serviços UN Valor Total 

1 Elaboração do PGR  1 R$2.510,55 

2 Elaboração LTCAT  1 R$1.793,25 

3 Avaliação de Laudo de Insalubridade 1 R$1.793,25 

4 Análise Ergonômica do Trabalho – AET (NR 17) 1 R$2.510,55 

5 Elaboração do Plano de Emergência 1 R$1.075,95 
 R$9.683,54 

 
                                          TOTAL = R$9.683,54 (nove mil, seiscentos e oitenta três reais, cinquenta 
e quatro centavos). 
 
 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

30 dias da emissão da nota fiscal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 
3 - VALIDADE DA PROPOSTA 

 

15 dias. 

 

Colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas., para quaisquer novos esclarecimentos. 
 
 

Guilherme Ferreira Siqueira Lima 
Técnico em Segurança do Trabalho 

 
Rafael Espindola Vallim 
Técnico em Segurança do Trabalho 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

 

             Serra - ES, 14 de outubro de 2022. 

 
Proposta Engenharia de Segurança do Trabalho 

 
    APS Vitória 

A/C.: CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
 
 

Em atendimento ao disposto na Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que aprova as Normas 
Regulamentadoras (NR) da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978, referente à saúde e segurança no 
trabalho, estamos apresentando nossa proposta para elaboração dos documentos relacionados: 

 
1- DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E VALORES 

 
Item Serviços UN Valor Total 

1 Elaboração do PGR  1 R$2.510,55 

2 Elaboração LTCAT  1 R$1.793,25 

3 Avaliação de Laudo de Insalubridade 1 R$1.793,25 

4 Análise Ergonômica do Trabalho – AET (NR 17) 1 R$2.510,55 

5 Elaboração do Plano de Emergência 1 R$1.075,95 
 R$9.683,54 

 
                                          TOTAL = R$9.683,54 (nove mil, seiscentos e oitenta três reais, cinquenta 
e quatro centavos). 
 
 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

30 dias da emissão da nota fiscal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Cooperativa dos Prestadores de Serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho 

Endereço: Av. Guarapari, nº 5, Valparaíso - Serra – ES – CEP: 29165-597 

E-mail: guilherme.slima@gmail.com www.coopmet.com.br 

Telefone: 27 3328-4938 

 

 

3 - VALIDADE DA PROPOSTA 
 

15 dias. 

 

Colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas., para quaisquer novos esclarecimentos. 
 
 

Guilherme Ferreira Siqueira Lima 
Técnico em Segurança do Trabalho 

 
Rafael Espindola Vallim 
Técnico em Segurança do Trabalho 



UASG 510180 Estudo Técnico Preliminar 48/2023

Anexo X - Proposta 2.pdf



���������������� 	
����
��������
����
�������
�������	�����	� ����
!�����"��

#

�$
"��$���# ���

%&'()*+,-.-/012+)34)+510647/+

89:;<=>?@@?A=AA<@BC=D

EFGHIJKLMNHOLPMQLGLJGFMEFPRLIHMSGFKEHM

TUU9UUVWX<YZ[\][X<̂U_9[]X̀]aXbX<b9<̂\c9\dXW]X<9<TWef]g9gfWX<

h]i]UjV<b9<̂\c9\dXW]X<9<kXgW]lm\]V<nlVo]̀]pW]V<q<8rnn<

Y9XlUstsuD@v<wwA=xqy@Ax

z{|}~����~���������������}�~����~����������������}

�������|}�~�����~����}��}�~}�������}�~}����}���  }

¡�¢�|}£¤¥¦§̈©ª}«¦¬ª­}®ª¥ª̈¥¤}£¤­̄ª§¦}°¥¤©£¦}�����±��~���������������²����}

³́ µ́�¶�|}¥ª­�}­�±������·�}�~}�����~���

s

V̧[¹<\jV<[VUgflX<W9[9o9W<9lX]̀U<b9<9\cºU9c»[l[UUgº[VlºoWº<8X]oX<_VW<ef9<]UUV<Z<]l_VWgX\g9

°��}����~�}£���±��~
ª�¼~��}½�~}~��~¾�}�~�¿
}
¤}¼��¼����}¾À}Á�²��}����}~�²�����
}
­~��~}��²��~��~�
}
Â}���¼����·�}¼���}~��±��~���~�����
}
¤��
}
¤��}¦�����
ª��~�Á~���}�~}­~�������}��}̄����±Á�
~̄±�}Ã�ÄÅ} �� }ÄÆ �
}

z{|}£¤¥¦§̈©ª}«¦¬ª­}®ª¥ª̈¥¤}£¤­̄ª§¦}°¥¤©£¦}�����±��~���������������²����}}
�������Ç{È|}�~�����~����}��}�~}�������}�~}����}� ���}
¡�¢�|}���~�������~��±��~����������}
³́ µ́�¶�|}ª©£�}­�±������·�}�~}�����~���
}

°��}����~�
}
¥~��~�����}��±������·�}�~}�����~���}~�~�����}~�}� É��É�����}�������~}~����±}����Ê��
}
¤�~�������~��~�
}

'ËÌÍÎÏ&%)ÐÍÑ%*)Ò%Ì%ÏÌË)'Ë*Ó%ÎÍ)ÔÌË&'Í Õ Ö × Ø Ù
kXWXCÚTrÛ̂ÜÝ<ÛÝ̂ÜÞÝ<ÜTßàT

krÝkÝ8YT<8̂áârTßãT<hÝ<ä
åæ)çÔ

è

:̂[̀f]Wé TWef]iXWê h9\f\[]XWë è r9U_VUgXÖ r9U_V\bX<X<gVbVU× \̂[Xl]\dXWØ è



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA TÉCNICA SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

                                         AGÊNCIAS INSS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VITÓRIA 2022



2
_   

 

 

 

APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 
 
 

Fundada por Médicos do Trabalho, Engenheiros de Segurança, Técnicos de 

Segurança e Higienistas Ocupacionais, no município de Vitória, no estado do 

Espírito Santo a CMC Medicina e Segurança do Trabalho é especializada na 

prestação de serviços técnicos laborais na área de Medicina do Trabalho, 

Ergonomia, Engenharia de Segurança e Higiene Ocupacional. 

 
Prestando atendimento personalizado, mantendo contato direto e constante com 

os clientes, a empresa está sempre na vanguarda dos conhecimentos técnicos e 

apta a atender prontamente as solicitações Trabalhistas e Previdenciárias, que a 

legislação atual exige. 

 
A CMC possui instalações próprias, com sede em Vitória e filial em Guarapari. Além 

disso, realiza exames e treinamentos nas empresas quando necessário. 

 
Seus responsáveis técnicos possuem uma larga experiência no campo de 

Medicina, Engenharia de Segurança e Higiene Ocupacional e Ergonomia, e se 

diferenciam no mercado pelo compromisso, seriedade e competência. 



 

1. OBJETIVO 
 
Elaboração de PGR, laudo insalubridade, análise ergonômica do trabalho e plano de 
resposta a emergências das agências mencionadas.  

 
2. DETALHAMENTO: 

•  Elaboração dos de segurança do trabalho por engenheiro de segurança do 

trabalho;   

• Visita técnica a unidade para realização das avaliações;   

• Avaliação de iluminamento e ruído pontual;  

• Realização de dosimetrias de ruído caso necessário;  

• Emissão de ART dos laudos;  

 
  PREMISSAS: 

* Os laudos emitidos serão entregues em formato pdf, enviados por e-mail ,  com 

assinatura de certificadora digital conforme exigido pela Portaria nº 211 de 11 de 

abril de 2019; 

* Prazo de entrega de 10 dias úteis após a visita;  

 

 

3 INVESTIMENTO: 
         
       APS Domingos Martins (5 servidores): R$ 1270 
       APS Vila Velha (40 servidores e 5 estagiários): R$ 2200 
       APS Vitória (25 servidores e 3 estagiários): R$ 1580 
       APS Cariacica (13 servidores e 5 estagiários): R$ 1580 
       APS Guarapari (6 servidores e 3 estagiários): R$ 1270 

  APS Serra (25 servidores e 4 estagiários): R$ 1580 
 
 
 

Proposta enviada em 04/10/2022. Válida por 5 dias. 
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Ç̀eÈGft̀Gè_qpvbGaDeDyDaGDvbgj_GlDGblvÉegiD{D_ÊèvÊyaÊGCbgybGìaGopDGg__̀GdGgvìaqbfqD
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CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional 
      “Clínica de Medicina do Trabalho” 

CNPJ: 10.832.431/0001-78 
CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional Eireli 

 

 
 

PROPOSTA TÉCNICA 
Vitória, 11 de outubro de 2022. 
 
À 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ: 29.979.036/0057-03 
Sr(a). CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO  
E-mail: caroline.branco@inss.gov.br TEL.: (31) 99208-7128 
 

1. OBJETIVO BÁSICO 
A) Elaboração do inventario de risco e plano de ação com a emissão do Programa de Gerenciamento de Risco 

- PGR, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Registro e emissão da LTCAT – 
Laudo Técnico de Condições Ambientais.  

B) Gestão dos eventos de  SST:  

Conforme requerido pelo eSocial. Será realizado o envio das informações constantes dos documentos e 
laudos emitidos pela CONTRATADA para o eSocial. A princípio os seguintes eventos: 

✓ S -2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
"Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento 
do trabalhador de suas atividades laborais." – valor conforme tabela vigente. 

✓ S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
"O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador (avaliações clínicas), 
durante todo o vínculo laboral com o declarante, por trabalhador, bem como os exames complementares aos 
quais foi submetido, com respectivas datas e conclusões." 

✓ S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - AGENTES NOCIVOS 
"Evento utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho pelo declarante, indicando as condições 
de prestação de serviços pelo trabalhador, bem como para informar a exposição aos fatores de risco e o 
exercício das atividades descritos na Tabela 24 – Fatores de Risco e Atividades – Aposentadoria Especial do 
eSocial." 

2. ETAPAS DO PROCESSO 
Reconhecimento das instalações e locais onde os empregados trabalham, para determinar ciclos de trabalhos 
e as exposições aos riscos.  

3. VALOR PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Planilha de calculo  Aprovado  

Un
. Relatórios / laudos  Valor unitário   Total   Marque um "X"  

1 PGR  R$           640,00   R$             640,00      

1 PCMSO  R$           520,00   R$             520,00      

1 LTCAT  R$       1.280,00   R$         1.280,00      

1 LIP   R$       1.180,00   R$         1.180,00      

1 Plano de emergência  R$       1.280,00   R$         1.280,00      

1 Analise Ergonômica do Trabalho  R$       1.520,00   R$         1.520,00      

1 Checklist - local  R$           480,00   R$             480,00      

Deslocamento  R$                      -        

Sub Total  R$         6.900,00   Aprovado  

DESCONTO -R$        1.380,00   SIM   NÃO  

TOTAL  R$         5.520,00      

Carga Inicial - S2240  R$             370,00      
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Entrada de 50% para início de Relatórios / Laudos  R$         2.760,00      

2ª parcela  R$         2.760,00      

Gestão de SST - MENSAL (S2220, S2240)  R$             296,00      

Comunicação de acidente de trabalho - CAT - S 2210  R$               90,00      

Os exames abaixo, não estão incluídos na Gestão: 

1 Avaliação Clínica com emissão de ASO  R$             28,00   R$               28,00      

1 Acuidade visual  R$             16,00   R$               16,00      

1 Espirometria  R$             28,00   R$               28,00      

1 Hemograma completo + plaquetas  R$             12,00   R$               12,00      

1 ECG (Eletrocardiograma)  R$             33,00   R$               33,00      

1 EEC (Eletroencefalograma)  R$             60,00   R$               60,00      

1 Glicemia  R$                6,50   R$                 6,50      

1 Teste de romberg  R$             16,00   R$               16,00      

1 Avaliação Psicosocial  R$             16,00   R$               16,00      

1 Raio X de Coluna Lombar  R$             45,00   R$               45,00      

Outros exames conforme tabela de conveniado. 

ENVIOS EVENTOS POR DEMANDA DE SST   SIM   NÃO  

EVENTOS - S 2220 ou disponibilização do XML R$ 5,00     

EVENTOS - S 2240 ou disponibilização do XML * R$ 20,00     

Observação: *S2240 – necessário o Laudo caracterizador (LTCAT ou LIP) 
 

 OBSERVAÇÃO: 
-  Após elaboração do inventário de risco, outras avaliações podem ser necessárias em cronograma de 
execução, exemplo: avaliação de poeira, dosagem de ruido, vibração, vapores e outros agentes que 
possam impactar no ambiente de trabalho, mais deslocamento para realizar coleta, valores estes que serão 
apresentados para aprovação e desenvolvimento da GRO. 
 - Optando pela Gestão de SST mensal, a empresa terá os documentos renovados automaticamente sem 
custo adicional. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
-  Entrada de cinquenta por cento do valor dos relatórios técnicos e valor correspondente a carga inicial - 

via PIX ou boleto, CHAVE: 10.832.431/0001-78, o restante em 30 dias. (via boleto).  
 

5. Prazo para Execução:  
- Após aprovação, será incluído em agenda conforme sequência de autorização e crédito 
- Os relatórios e laudo podem levar até 60 (sessenta) dias para conclusão.  
 

RESPONSÁVEL: ______________________________     DATA: ___/___/_________________  
 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
 
              Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários sobre o assunto em 
referência. 
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Atenciosamente, 
 

CIP Prevenção e Diagnóstico 

         Ocupacional Eireli  

         10.832.431/0001-78 

      Av. Vitória, 1973, térreo                                           Renildo C. Monteiro de Oliveira 

      Nazareth – Vitória – ES                                                      CRA/ES 14229 
          CEP.: 29.041-230                                                                           ID. 1.484.534-ES                        

 
 
 
Clientes em referência: 
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Assinado de forma digital por 
RENILDO CARLOS MONTEIRO DE 
OLIVEIRA:00535393709 
Dados: 2022.10.11 11:56:49 -03'00'
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PROPOSTA TÉCNICA 
Vitória, 11 de outubro de 2022. 
 
À 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ: 29.979.036/0061-81 
Sr(a). CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO  
E-mail: caroline.branco@inss.gov.br TEL.: (31) 99208-7128 
 

1. OBJETIVO BÁSICO 
A) Elaboração do inventario de risco e plano de ação com a emissão do Programa de Gerenciamento de Risco 

- PGR, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Registro e emissão da LTCAT – 
Laudo Técnico de Condições Ambientais.  

B) Gestão dos eventos de  SST:  

Conforme requerido pelo eSocial. Será realizado o envio das informações constantes dos documentos e 
laudos emitidos pela CONTRATADA para o eSocial. A princípio os seguintes eventos: 

✓ S -2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
"Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento 
do trabalhador de suas atividades laborais." – valor conforme tabela vigente. 

✓ S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
"O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador (avaliações clínicas), 
durante todo o vínculo laboral com o declarante, por trabalhador, bem como os exames complementares aos 
quais foi submetido, com respectivas datas e conclusões." 

✓ S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - AGENTES NOCIVOS 
"Evento utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho pelo declarante, indicando as condições 
de prestação de serviços pelo trabalhador, bem como para informar a exposição aos fatores de risco e o 
exercício das atividades descritos na Tabela 24 – Fatores de Risco e Atividades – Aposentadoria Especial do 
eSocial." 

2. ETAPAS DO PROCESSO 
Reconhecimento das instalações e locais onde os empregados trabalham, para determinar ciclos de trabalhos 
e as exposições aos riscos.  

3. VALOR PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Planilha de calculo  Aprovado  

Un
. Relatórios / laudos  Valor unitário   Total   Marque um "X"  

1 PGR  R$           650,00   R$             650,00      

1 PCMSO  R$           530,00   R$             530,00      

1 LTCAT  R$       1.300,00   R$         1.300,00      

1 LIP   R$       1.200,00   R$         1.200,00      

1 Plano de emergência  R$       1.300,00   R$         1.300,00      

1 Analise Ergonômica do Trabalho  R$       1.600,00   R$         1.600,00      

1 Checklist - local  R$           480,00   R$             480,00      

Deslocamento  R$                      -        

Sub Total  R$         7.060,00   Aprovado  

DESCONTO -R$        1.412,00   SIM   NÃO  

TOTAL  R$         5.648,00      

Carga Inicial - S2240  R$             250,00      
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Entrada de 50% para início de Relatórios / Laudos  R$         2.824,00      

2ª parcela  R$         2.824,00      

Gestão de SST - MENSAL (S2220, S2240)  R$             200,00      

Comunicação de acidente de trabalho - CAT - S 2210  R$               90,00      

Os exames abaixo, não estão incluídos na Gestão: 

1 Avaliação Clínica com emissão de ASO  R$             28,00   R$               28,00      

1 Acuidade visual  R$             16,00   R$               16,00      

1 Espirometria  R$             28,00   R$               28,00      

1 Hemograma completo + plaquetas  R$             12,00   R$               12,00      

1 ECG (Eletrocardiograma)  R$             33,00   R$               33,00      

1 EEC (Eletroencefalograma)  R$             60,00   R$               60,00      

1 Glicemia  R$                6,50   R$                 6,50      

1 Teste de romberg  R$             16,00   R$               16,00      

1 Avaliação Psicosocial  R$             16,00   R$               16,00      

1 Raio X de Coluna Lombar  R$             45,00   R$               45,00      

Outros exames conforme tabela de conveniado. 

ENVIOS EVENTOS POR DEMANDA DE SST   SIM   NÃO  

EVENTOS - S 2220 ou disponibilização do XML R$ 5,00     

EVENTOS - S 2240 ou disponibilização do XML * R$ 20,00     

Observação: *S2240 – necessário o Laudo caracterizador (LTCAT ou LIP) 
 

 OBSERVAÇÃO: 
-  Após elaboração do inventário de risco, outras avaliações podem ser necessárias em cronograma de 
execução, exemplo: avaliação de poeira, dosagem de ruido, vibração, vapores e outros agentes que 
possam impactar no ambiente de trabalho, mais deslocamento para realizar coleta, valores estes que serão 
apresentados para aprovação e desenvolvimento da GRO. 
 - Optando pela Gestão de SST mensal, a empresa terá os documentos renovados automaticamente sem 
custo adicional. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
-  Entrada de cinquenta por cento do valor dos relatórios técnicos e valor correspondente a carga inicial - 

via PIX ou boleto, CHAVE: 10.832.431/0001-78, o restante em 30 dias. (via boleto).  
 

5. Prazo para Execução:  
- Após aprovação, será incluído em agenda conforme sequência de autorização e crédito 
- Os relatórios e laudo podem levar até 60 (sessenta) dias para conclusão.  
 

RESPONSÁVEL: ______________________________     DATA: ___/___/_________________  
 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
 
              Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários sobre o assunto em 
referência. 
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Atenciosamente, 
 

CIP Prevenção e Diagnóstico 

         Ocupacional Eireli  

         10.832.431/0001-78 

      Av. Vitória, 1973, térreo                                           Renildo C. Monteiro de Oliveira 

      Nazareth – Vitória – ES                                                      CRA/ES 14229 
          CEP.: 29.041-230                                                                           ID. 1.484.534-ES                        

 
 
 
Clientes em referência: 
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Assinado de forma digital por 
RENILDO CARLOS MONTEIRO DE 
OLIVEIRA:00535393709 
Dados: 2022.10.11 12:00:11 -03'00'
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PROPOSTA TÉCNICA 
Vitória, 11 de outubro de 2022. 
 
À 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ: 29.979.036/0063-43 
Sr(a). CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO  
E-mail: caroline.branco@inss.gov.br TEL.: (31) 99208-7128 
 

1. OBJETIVO BÁSICO 
A) Elaboração do inventario de risco e plano de ação com a emissão do Programa de Gerenciamento de Risco 

- PGR, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Registro e emissão da LTCAT – 
Laudo Técnico de Condições Ambientais.  

B) Gestão dos eventos de  SST:  

Conforme requerido pelo eSocial. Será realizado o envio das informações constantes dos documentos e 
laudos emitidos pela CONTRATADA para o eSocial. A princípio os seguintes eventos: 

✓ S -2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
"Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento 
do trabalhador de suas atividades laborais." – valor conforme tabela vigente. 

✓ S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
"O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador (avaliações clínicas), 
durante todo o vínculo laboral com o declarante, por trabalhador, bem como os exames complementares aos 
quais foi submetido, com respectivas datas e conclusões." 

✓ S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - AGENTES NOCIVOS 
"Evento utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho pelo declarante, indicando as condições 
de prestação de serviços pelo trabalhador, bem como para informar a exposição aos fatores de risco e o 
exercício das atividades descritos na Tabela 24 – Fatores de Risco e Atividades – Aposentadoria Especial do 
eSocial." 

2. ETAPAS DO PROCESSO 
Reconhecimento das instalações e locais onde os empregados trabalham, para determinar ciclos de trabalhos 
e as exposições aos riscos.  

3. VALOR PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Planilha de calculo  Aprovado  

Un
. Relatórios / laudos  Valor unitário   Total   Marque um "X"  

1 PGR  R$           660,00   R$             660,00      

1 PCMSO  R$           540,00   R$             540,00      

1 LTCAT  R$       1.320,00   R$         1.320,00      

1 LIP   R$       1.220,00   R$         1.220,00      

1 Plano de emergência  R$       1.320,00   R$         1.320,00      

1 Analise Ergonômica do Trabalho  R$       1.680,00   R$         1.680,00      

1 Checklist - local  R$           480,00   R$             480,00      

Deslocamento  R$                      -        

Sub Total  R$         7.220,00   Aprovado  

DESCONTO -R$        1.444,00   SIM   NÃO  

TOTAL  R$         5.776,00      

Carga Inicial - S2240  R$             520,00      
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Entrada de 50% para início de Relatórios / Laudos  R$         2.888,00      

2ª parcela  R$         2.888,00      

Gestão de SST - MENSAL (S2220, S2240)  R$             416,00      

Comunicação de acidente de trabalho - CAT - S 2210  R$               90,00      

Os exames abaixo, não estão incluídos na Gestão: 

1 Avaliação Clínica com emissão de ASO  R$             28,00   R$               28,00      

1 Acuidade visual  R$             16,00   R$               16,00      

1 Espirometria  R$             28,00   R$               28,00      

1 Hemograma completo + plaquetas  R$             12,00   R$               12,00      

1 ECG (Eletrocardiograma)  R$             33,00   R$               33,00      

1 EEC (Eletroencefalograma)  R$             60,00   R$               60,00      

1 Glicemia  R$                6,50   R$                 6,50      

1 Teste de romberg  R$             16,00   R$               16,00      

1 Avaliação Psicosocial  R$             16,00   R$               16,00      

1 Raio X de Coluna Lombar  R$             45,00   R$               45,00      

Outros exames conforme tabela de conveniado. 

ENVIOS EVENTOS POR DEMANDA DE SST   SIM   NÃO  

EVENTOS - S 2220 ou disponibilização do XML R$ 5,00     

EVENTOS - S 2240 ou disponibilização do XML * R$ 20,00     

Observação: *S2240 – necessário o Laudo caracterizador (LTCAT ou LIP) 
 

 OBSERVAÇÃO: 
-  Após elaboração do inventário de risco, outras avaliações podem ser necessárias em cronograma de 
execução, exemplo: avaliação de poeira, dosagem de ruido, vibração, vapores e outros agentes que 
possam impactar no ambiente de trabalho, mais deslocamento para realizar coleta, valores estes que serão 
apresentados para aprovação e desenvolvimento da GRO. 
 - Optando pela Gestão de SST mensal, a empresa terá os documentos renovados automaticamente sem 
custo adicional. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
-  Entrada de cinquenta por cento do valor dos relatórios técnicos e valor correspondente a carga inicial - 

via PIX ou boleto, CHAVE: 10.832.431/0001-78, o restante em 30 dias. (via boleto).  
 

5. Prazo para Execução:  
- Após aprovação, será incluído em agenda conforme sequência de autorização e crédito 
- Os relatórios e laudo podem levar até 60 (sessenta) dias para conclusão.  
 

RESPONSÁVEL: ______________________________     DATA: ___/___/_________________  
 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
 
              Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários sobre o assunto em 
referência. 
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Atenciosamente, 
 

CIP Prevenção e Diagnóstico 

         Ocupacional Eireli  

         10.832.431/0001-78 

      Av. Vitória, 1973, térreo                                           Renildo C. Monteiro de Oliveira 

      Nazareth – Vitória – ES                                                      CRA/ES 14229 
          CEP.: 29.041-230                                                                           ID. 1.484.534-ES                        

 
 
 
Clientes em referência: 
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PROPOSTA TÉCNICA 
Vitória, 11 de outubro de 2022. 
 
À 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ: 29.979.036/0061-81 
Sr(a). CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO  
E-mail: caroline.branco@inss.gov.br TEL.: (31) 99208-7128 
 

1. OBJETIVO BÁSICO 
A) Elaboração do inventario de risco e plano de ação com a emissão do Programa de Gerenciamento de Risco 

- PGR, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Registro e emissão da LTCAT – 
Laudo Técnico de Condições Ambientais.  

B) Gestão dos eventos de  SST:  

Conforme requerido pelo eSocial. Será realizado o envio das informações constantes dos documentos e 
laudos emitidos pela CONTRATADA para o eSocial. A princípio os seguintes eventos: 

✓ S -2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
"Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento 
do trabalhador de suas atividades laborais." – valor conforme tabela vigente. 

✓ S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
"O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador (avaliações clínicas), 
durante todo o vínculo laboral com o declarante, por trabalhador, bem como os exames complementares aos 
quais foi submetido, com respectivas datas e conclusões." 

✓ S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - AGENTES NOCIVOS 
"Evento utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho pelo declarante, indicando as condições 
de prestação de serviços pelo trabalhador, bem como para informar a exposição aos fatores de risco e o 
exercício das atividades descritos na Tabela 24 – Fatores de Risco e Atividades – Aposentadoria Especial do 
eSocial." 

2. ETAPAS DO PROCESSO 
Reconhecimento das instalações e locais onde os empregados trabalham, para determinar ciclos de trabalhos 
e as exposições aos riscos.  

3. VALOR PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Planilha de calculo  Aprovado  

Un
. Relatórios / laudos  Valor unitário   Total   Marque um "X"  

1 PGR  R$           650,00   R$             650,00      

1 PCMSO  R$           530,00   R$             530,00      

1 LTCAT  R$       1.300,00   R$         1.300,00      

1 LIP   R$       1.200,00   R$         1.200,00      

1 Plano de emergência  R$       1.300,00   R$         1.300,00      

1 Analise Ergonômica do Trabalho  R$       1.600,00   R$         1.600,00      

1 Checklist - local  R$           480,00   R$             480,00      

Deslocamento  R$                      -        

Sub Total  R$         7.060,00   Aprovado  

DESCONTO -R$        1.412,00   SIM   NÃO  

TOTAL  R$         5.648,00      

Carga Inicial - S2240  R$             180,00      
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Entrada de 50% para início de Relatórios / Laudos  R$         2.824,00      

2ª parcela  R$         2.824,00      

Gestão de SST - MENSAL (S2220, S2240)  R$             144,00      

Comunicação de acidente de trabalho - CAT - S 2210  R$               90,00      

Os exames abaixo, não estão incluídos na Gestão: 

1 Avaliação Clínica com emissão de ASO  R$             28,00   R$               28,00      

1 Acuidade visual  R$             16,00   R$               16,00      

1 Espirometria  R$             28,00   R$               28,00      

1 Hemograma completo + plaquetas  R$             12,00   R$               12,00      

1 ECG (Eletrocardiograma)  R$             33,00   R$               33,00      

1 EEC (Eletroencefalograma)  R$             60,00   R$               60,00      

1 Glicemia  R$                6,50   R$                 6,50      

1 Teste de romberg  R$             16,00   R$               16,00      

1 Avaliação Psicosocial  R$             16,00   R$               16,00      

1 Raio X de Coluna Lombar  R$             45,00   R$               45,00      

Outros exames conforme tabela de conveniado. 

ENVIOS EVENTOS POR DEMANDA DE SST   SIM   NÃO  

EVENTOS - S 2220 ou disponibilização do XML R$ 5,00     

EVENTOS - S 2240 ou disponibilização do XML * R$ 20,00     

Observação: *S2240 – necessário o Laudo caracterizador (LTCAT ou LIP) 
 

 OBSERVAÇÃO: 
-  Após elaboração do inventário de risco, outras avaliações podem ser necessárias em cronograma de 
execução, exemplo: avaliação de poeira, dosagem de ruido, vibração, vapores e outros agentes que 
possam impactar no ambiente de trabalho, mais deslocamento para realizar coleta, valores estes que serão 
apresentados para aprovação e desenvolvimento da GRO. 
 - Optando pela Gestão de SST mensal, a empresa terá os documentos renovados automaticamente sem 
custo adicional. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
-  Entrada de cinquenta por cento do valor dos relatórios técnicos e valor correspondente a carga inicial - 

via PIX ou boleto, CHAVE: 10.832.431/0001-78, o restante em 30 dias. (via boleto).  
 

5. Prazo para Execução:  
- Após aprovação, será incluído em agenda conforme sequência de autorização e crédito 
- Os relatórios e laudo podem levar até 60 (sessenta) dias para conclusão.  
 

RESPONSÁVEL: ______________________________     DATA: ___/___/_________________  
 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
 
              Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários sobre o assunto em 
referência. 

 
 
 



 

 

CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional 
      “Clínica de Medicina do Trabalho” 

CNPJ: 10.832.431/0001-78 
CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional Eireli 

 

 
 

Atenciosamente, 
 

CIP Prevenção e Diagnóstico 

         Ocupacional Eireli  

         10.832.431/0001-78 

      Av. Vitória, 1973, térreo                                           Renildo C. Monteiro de Oliveira 

      Nazareth – Vitória – ES                                                      CRA/ES 14229 
          CEP.: 29.041-230                                                                           ID. 1.484.534-ES                        

 
 
 
Clientes em referência: 

  
  

 

  
 

 

 

 

 

 

RENILDO CARLOS MONTEIRO 
DE OLIVEIRA:00535393709

Assinado de forma digital por RENILDO 
CARLOS MONTEIRO DE 
OLIVEIRA:00535393709 
Dados: 2022.10.11 12:03:03 -03'00'



 

 

CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional 
      “Clínica de Medicina do Trabalho” 

CNPJ: 10.832.431/0001-78 
CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional Eireli 

 

 
 

PROPOSTA TÉCNICA 
Vitória, 11 de outubro de 2022. 
 
À 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ: 29.979.036/0769-88 
Sr(a). CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO  
E-mail: caroline.branco@inss.gov.br TEL.: (31) 99208-7128 
 

1. OBJETIVO BÁSICO 
A) Elaboração do inventario de risco e plano de ação com a emissão do Programa de Gerenciamento de Risco 

- PGR, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Registro e emissão da LTCAT – 
Laudo Técnico de Condições Ambientais.  

B) Gestão dos eventos de  SST:  

Conforme requerido pelo eSocial. Será realizado o envio das informações constantes dos documentos e 
laudos emitidos pela CONTRATADA para o eSocial. A princípio os seguintes eventos: 

✓ S -2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
"Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento 
do trabalhador de suas atividades laborais." – valor conforme tabela vigente. 

✓ S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
"O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador (avaliações clínicas), 
durante todo o vínculo laboral com o declarante, por trabalhador, bem como os exames complementares aos 
quais foi submetido, com respectivas datas e conclusões." 

✓ S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - AGENTES NOCIVOS 
"Evento utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho pelo declarante, indicando as condições 
de prestação de serviços pelo trabalhador, bem como para informar a exposição aos fatores de risco e o 
exercício das atividades descritos na Tabela 24 – Fatores de Risco e Atividades – Aposentadoria Especial do 
eSocial." 

2. ETAPAS DO PROCESSO 
Reconhecimento das instalações e locais onde os empregados trabalham, para determinar ciclos de trabalhos 
e as exposições aos riscos.  

3. VALOR PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Planilha de calculo  Aprovado  

Un
. Relatórios / laudos  Valor unitário   Total   Marque um "X"  

1 PGR  R$           640,00   R$             640,00      

1 PCMSO  R$           520,00   R$             520,00      

1 LTCAT  R$       1.280,00   R$         1.280,00      

1 LIP   R$       1.180,00   R$         1.180,00      

1 Plano de emergência  R$       1.280,00   R$         1.280,00      

1 Analise Ergonômica do Trabalho  R$       1.520,00   R$         1.520,00      

1 Checklist - local  R$           480,00   R$             480,00      

Deslocamento  R$                      -        

Sub Total  R$         6.900,00   Aprovado  

DESCONTO -R$        1.380,00   SIM   NÃO  

TOTAL  R$         5.520,00      

Carga Inicial - S2240  R$             120,00      
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      “Clínica de Medicina do Trabalho” 

CNPJ: 10.832.431/0001-78 
CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional Eireli 

 

 
 

Entrada de 50% para início de Relatórios / Laudos  R$         2.760,00      

2ª parcela  R$         2.760,00      

Gestão de SST - MENSAL (S2220, S2240)  R$             120,00      

Comunicação de acidente de trabalho - CAT - S 2210  R$               90,00      

Os exames abaixo, não estão incluídos na Gestão: 

1 Avaliação Clínica com emissão de ASO  R$             28,00   R$               28,00      

1 Acuidade visual  R$             16,00   R$               16,00      

1 Espirometria  R$             28,00   R$               28,00      

1 Hemograma completo + plaquetas  R$             12,00   R$               12,00      

1 ECG (Eletrocardiograma)  R$             33,00   R$               33,00      

1 EEC (Eletroencefalograma)  R$             60,00   R$               60,00      

1 Glicemia  R$                6,50   R$                 6,50      

1 Teste de romberg  R$             16,00   R$               16,00      

1 Avaliação Psicosocial  R$             16,00   R$               16,00      

1 Raio X de Coluna Lombar  R$             45,00   R$               45,00      

Outros exames conforme tabela de conveniado. 

ENVIOS EVENTOS POR DEMANDA DE SST   SIM   NÃO  

EVENTOS - S 2220 ou disponibilização do XML R$ 5,00     

EVENTOS - S 2240 ou disponibilização do XML * R$ 20,00     

Observação: *S2240 – necessário o Laudo caracterizador (LTCAT ou LIP) 
 

 OBSERVAÇÃO: 
-  Após elaboração do inventário de risco, outras avaliações podem ser necessárias em cronograma de 
execução, exemplo: avaliação de poeira, dosagem de ruido, vibração, vapores e outros agentes que 
possam impactar no ambiente de trabalho, mais deslocamento para realizar coleta, valores estes que serão 
apresentados para aprovação e desenvolvimento da GRO. 
 - Optando pela Gestão de SST mensal, a empresa terá os documentos renovados automaticamente sem 
custo adicional. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
-  Entrada de cinquenta por cento do valor dos relatórios técnicos e valor correspondente a carga inicial - 

via PIX ou boleto, CHAVE: 10.832.431/0001-78, o restante em 30 dias. (via boleto).  
 

5. Prazo para Execução:  
- Após aprovação, será incluído em agenda conforme sequência de autorização e crédito 
- Os relatórios e laudo podem levar até 60 (sessenta) dias para conclusão.  
 

RESPONSÁVEL: ______________________________     DATA: ___/___/_________________  
 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
 
              Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários sobre o assunto em 
referência. 

 
 
 



 

 

CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional 
      “Clínica de Medicina do Trabalho” 

CNPJ: 10.832.431/0001-78 
CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional Eireli 

 

 
 

Atenciosamente, 
 

CIP Prevenção e Diagnóstico 

         Ocupacional Eireli  

         10.832.431/0001-78 

      Av. Vitória, 1973, térreo                                           Renildo C. Monteiro de Oliveira 

      Nazareth – Vitória – ES                                                      CRA/ES 14229 
          CEP.: 29.041-230                                                                           ID. 1.484.534-ES                        

 
 
 
Clientes em referência: 

  
  

 

  
 

 

 

 

 

 

RENILDO CARLOS 
MONTEIRO DE 
OLIVEIRA:00535393709

Assinado de forma digital por 
RENILDO CARLOS MONTEIRO DE 
OLIVEIRA:00535393709 
Dados: 2022.10.11 11:44:51 -03'00'
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PROPOSTA TÉCNICA 
Vitória, 11 de outubro de 2022. 
 
À 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ: 29.979.036/0811-24 
Sr(a). CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO  
E-mail: caroline.branco@inss.gov.br TEL.: (31) 99208-7128 
 

1. OBJETIVO BÁSICO 
A) Elaboração do inventario de risco e plano de ação com a emissão do Programa de Gerenciamento de Risco 

- PGR, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Registro e emissão da LTCAT – 
Laudo Técnico de Condições Ambientais.  

B) Gestão dos eventos de  SST:  

Conforme requerido pelo eSocial. Será realizado o envio das informações constantes dos documentos e 
laudos emitidos pela CONTRATADA para o eSocial. A princípio os seguintes eventos: 

✓ S -2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
"Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento 
do trabalhador de suas atividades laborais." – valor conforme tabela vigente. 

✓ S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
"O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador (avaliações clínicas), 
durante todo o vínculo laboral com o declarante, por trabalhador, bem como os exames complementares aos 
quais foi submetido, com respectivas datas e conclusões." 

✓ S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - AGENTES NOCIVOS 
"Evento utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho pelo declarante, indicando as condições 
de prestação de serviços pelo trabalhador, bem como para informar a exposição aos fatores de risco e o 
exercício das atividades descritos na Tabela 24 – Fatores de Risco e Atividades – Aposentadoria Especial do 
eSocial." 

2. ETAPAS DO PROCESSO 
Reconhecimento das instalações e locais onde os empregados trabalham, para determinar ciclos de trabalhos 
e as exposições aos riscos.  

3. VALOR PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Planilha de calculo  Aprovado  

Un
. Relatórios / laudos  Valor unitário   Total   Marque um "X"  

1 PGR  R$           660,00   R$             660,00      

1 PCMSO  R$           540,00   R$             540,00      

1 LTCAT  R$       1.320,00   R$         1.320,00      

1 LIP   R$       1.220,00   R$         1.220,00      

1 Plano de emergência  R$       1.320,00   R$         1.320,00      

1 Analise Ergonômica do Trabalho  R$       1.680,00   R$         1.680,00      

1 Checklist - local  R$           480,00   R$             480,00      

Deslocamento  R$                      -        

Sub Total  R$         7.220,00   Aprovado  

DESCONTO -R$        1.444,00   SIM   NÃO  

TOTAL  R$         5.776,00      

Carga Inicial - S2240  R$             380,00      
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Entrada de 50% para início de Relatórios / Laudos  R$         2.888,00      

2ª parcela  R$         2.888,00      

Gestão de SST - MENSAL (S2220, S2240)  R$             304,00      

Comunicação de acidente de trabalho - CAT - S 2210  R$               90,00      

Os exames abaixo, não estão incluídos na Gestão: 

1 Avaliação Clínica com emissão de ASO  R$             28,00   R$               28,00      

1 Acuidade visual  R$             16,00   R$               16,00      

1 Espirometria  R$             28,00   R$               28,00      

1 Hemograma completo + plaquetas  R$             12,00   R$               12,00      

1 ECG (Eletrocardiograma)  R$             33,00   R$               33,00      

1 EEC (Eletroencefalograma)  R$             60,00   R$               60,00      

1 Glicemia  R$                6,50   R$                 6,50      

1 Teste de romberg  R$             16,00   R$               16,00      

1 Avaliação Psicosocial  R$             16,00   R$               16,00      

1 Raio X de Coluna Lombar  R$             45,00   R$               45,00      

Outros exames conforme tabela de conveniado. 

ENVIOS EVENTOS POR DEMANDA DE SST   SIM   NÃO  

EVENTOS - S 2220 ou disponibilização do XML R$ 5,00     

EVENTOS - S 2240 ou disponibilização do XML * R$ 20,00     

Observação: *S2240 – necessário o Laudo caracterizador (LTCAT ou LIP) 
 

 OBSERVAÇÃO: 
-  Após elaboração do inventário de risco, outras avaliações podem ser necessárias em cronograma de 
execução, exemplo: avaliação de poeira, dosagem de ruido, vibração, vapores e outros agentes que 
possam impactar no ambiente de trabalho, mais deslocamento para realizar coleta, valores estes que serão 
apresentados para aprovação e desenvolvimento da GRO. 
 - Optando pela Gestão de SST mensal, a empresa terá os documentos renovados automaticamente sem 
custo adicional. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
-  Entrada de cinquenta por cento do valor dos relatórios técnicos e valor correspondente a carga inicial - 

via PIX ou boleto, CHAVE: 10.832.431/0001-78, o restante em 30 dias. (via boleto).  
 

5. Prazo para Execução:  
- Após aprovação, será incluído em agenda conforme sequência de autorização e crédito 
- Os relatórios e laudo podem levar até 60 (sessenta) dias para conclusão.  
 

RESPONSÁVEL: ______________________________     DATA: ___/___/_________________  
 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
 
              Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários sobre o assunto em 
referência. 

 
 
 



 

 

CIP Prevenção e Diagnóstico Ocupacional 
      “Clínica de Medicina do Trabalho” 

CNPJ: 10.832.431/0001-78 
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Atenciosamente, 
 

CIP Prevenção e Diagnóstico 

         Ocupacional Eireli  

         10.832.431/0001-78 

      Av. Vitória, 1973, térreo                                           Renildo C. Monteiro de Oliveira 

      Nazareth – Vitória – ES                                                      CRA/ES 14229 
          CEP.: 29.041-230                                                                           ID. 1.484.534-ES                        

 
 
 
Clientes em referência: 

  
  

 

  
 

 

 

 

 

 

RENILDO CARLOS 
MONTEIRO DE 
OLIVEIRA:00535393709

Assinado de forma digital por 
RENILDO CARLOS MONTEIRO DE 
OLIVEIRA:00535393709 
Dados: 2022.10.11 12:05:59 -03'00'
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Apres. Inst. e Prop. Com.SO3 nº 0368-10/2022. 

Vitória/ES, 06 de Outubro de 2022. 

Ao 

INSS 

Att.: Sra. Caroline Gomes     

Ref.: Proposta Comercial para Elaboração de Documentação Legal mandatóriaem função das exigências do eSocial 

Tel.  (31) 99208-7182 

caroline.branco@inss.gov.br     

Locais:  

APS Cariacica 
CNPJ: 29.979.036/0061-81 
18 funcionários (13 servidores e 5 estagiários) 

 
APS Domingos Martins 
CNPJ: 29.979.036/0769-88 
05 funcionários (5 servidores) 

  
APS Vila Velha 
CNPJ: 29.979.036/0063-43 
49 funcionários (40 servidores e 5 estagiários) 

  
APS Vitória 
CNPJ: 29.979.036/0057-03 
28 funcionários (25 servidores e 3 estagiários) 
 

APS Guarapari 
CNPJ: 29.979.036/0642-03 
9 funcionários (6 servidores e 3 estagiários) 
 
APS Serra 
CNPJ: 29.979.036/0811-24 
30 funcionários (26 servidores e 4 estagiários) 
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Saudações Futuro Parceiro, 

 

Aproveitando o advento do “Finalde Crise”, expandimos os nossos negócios, realizamos novas contratações (inclusive de TST) e 

agora, a nossa intenção é negociar condições, prazos e o que é melhor“preços”. Acreditamosque a sua empresapoderá  contar 

plenamente com  os serviços da SO3 Medicina do Trabalho que  contribuirá para a elaboração, renovação ou atualização da 

documentação legal relacionada a Segurança do Trabalho bem como os treinamentos e também na Medicina do Trabalho através 

de Exames Clínicos Ocupacionais e o Exame Toxicológico através do pelo já é uma realidade em nosso atendimento. 

A SO3 Medicina do Trabalho é a mais experiente (quase 30 anos de bons serviços prestados no mercado capixaba), acreditada e a 

mais lembradaClínica de Medicina Ocupacional e Segurança do Trabalho do ES e gostaria que a Respeitável Cooperativa nos 

conhecesse um pouco mais para assim passarmos a fazer parte de rol de possíveis fornecedores de serviços nesse segmento. 

Na sequênciaestou encaminhando para conhecimento de V.Sas., a nossa Proposta Comercial com os nossos preços referenciais 

que já praticamos na Grande Vitória para algumas empresas e você poderá constatar que são preços justos e dentro da realidade de 

mercado e com a nossa estrutura, temos plena condição de atendê-los. 

É muito bom compartilhar o nosso dia a dia com pessoas e empresas que inspiram as nossas conquistas. 

“Se quisermos alcançar resultados nunca antes alcançados, devemos empregar métoos nunca antes testados.” 

Francin Bacon 

Desde já colocamo-nos ao seu inteiro disporpara quaisqueresclarecimentos ou informações adicionais. 

Atenciosamente,      Uma empresa Associada a 

www.so3.com.br 

SO3Medicina do Trabalho 
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VEJA ABAIXO A PROPOSTA COMERCIAL QUE PREPARARMOS PARA A SUA EMPRESA 

 

1. DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS: 

1.1 Na Segurança do Trabalho 

 

 
INSS 

 

       

 
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS MANDATÓRIOS E 

 

 
AVALIAÇÕES AMBIENTAIS 

 

   

 
DESCRIÇÃO  QUANT. EFETIVO PREÇO UNITARIO SUBTOTAL 

 

   

 
PGR 6 

até 139 colaboradores 

2.832,00 16.992,00 

 

 
Laudo Insalubridade 6 2.124,00 12.744,00 

 

 
AET 6 2.508,00 15.048,00 

 
 Plano Emergência 6 2.100,00 12.600,00  

 Ruído (pontual) - 0,00 0,00  

 

ILUMINÂNCIA 
(Pontual) - 0,00 0,00 

 

 
T O T A L  R$ 57.384,00 

 

       
 

      

        

 

 Valor nominal com 50% de entrada e o restante após a efetiva entrega dos documentos: 
                
Nota: 

1) Outras avaliações ou documentos tecnicamente necessários para atendimento ao eSocial,  deverão ser negociados  à parte. 
 

 

 
1.2Outros serviços que realizamos na Segurança do Trabalho. 
 

  
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

 
   

 

O
U

T
R

O
S

  

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S

 Avaliação Química 250,00 

  Dosimetria de Ruído 120,00  

 Dosimetria de Calor 120,00  

 
Emissão do Relatório Anual do PCMSO-Programa de Controle Médico e 150,00 

 

 
Saúde Ocupacional. 

 

 

Elaboração do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 50,00 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

  
   

4 
 

 
 

 

OUTROS ASPECTOS TÉCNICOS/OPERACIONAIS 

 

Forma de Pagamento: à negociar conforme descrito na Descrição dos Serviços. 

Prazo de liberação: 

 Documentos – Em até 60 dias úteis; 

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias. 

Agradeço imensamente a oportunidade e aproveito para externar os meus sinceros votos de estima e consideração na certeza de 

que podemos vir a firmar uma parceria saudável e duradoura.  

Não deixe de contar conosco e visite nosso site!! 

www.so3.com.br 

Cordialmente, 

Departamento Comercial  

27 -31985600 
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Av Vitória, 3069, Ed Independência, Gurigica/ Vitória – ES CEP 29046-020 
cipatec@cipatec.com.br/ www.cipatec.com.br  

 

Vitória, 05 de outubro de 2022. 

 

Cliente: APS Domingos Martins -   CNPJ: 29.979.036/0769-88 
Cuidados: CAROLINE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
 

Email: caroline.branco@inss.gov.br 

Telefone Contato: 31) 99208-7128 

 

O Grupo CIPATEC, é especializada em serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, atuante no 

mercado há 15 anos com um modelo de gestão pautado na excelência do atendimento dos nossos 

clientes, prestado por uma equipe multidisciplinar, formada por Engenheiro, Médicos, Técnicos em 

Segurança do Trabalho, Administradores e Fonoaudióloga, especialmente treinados para identificar 

as necessidades de sua empresa. 

INVESTIMENTO: 

 

 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

SERVIÇOS  CNPJ: 29.979.036/0769-88 QUANTIDADE 
VALOR   

PGR -  APS Domingos Martins 5 FUNCIONÁRIOS  
R$ 550,00 

 

Laudo de insalubridade 5 FUNCIONÁRIOS 
R$ 600,00 

Plano de Emergência para as Agências do INSS  

37.000,00 o pacote para os 
06 postos.  

Incluso todos os custos de 
deslocamentos que forem 

necessários para as 
unidades a fim de coletar 

informações, imagens, etc. 
Prazo para entrega depende 

da disponibilidade das 
informações 

AET- Análise Ergonômica do Trabalho nas agências 
do INSS 

 
R$ 2.500,00 



  

Av Vitória, 3069, Ed Independência, Gurigica/ Vitória – ES CEP 29046-020 
cipatec@cipatec.com.br/ www.cipatec.com.br  

 

 

 

 

 

 

SERVIÇOS  APS Vila Velha 
 

CNPJ: 29.979.036/0063-43 
QUANTIDADE 

VALOR   

PGR – Prazo de entrega 30 a 40 dias 49 FUNCIONÁRIOS  
R$ 1.500,00 

 

Laudo de insalubridade 49 FUNCIONÁRIOS 
R$ 1,800,00 

Plano de Emergência para as Agências do INSS  
O valor já foi mencionado 
acima na primeira tabela 

AET- Análise Ergonômica do Trabalho nas agências 
do INSS 

 
R$ 2.800,00 

SERVIÇOS  APS Vitória 
 

CNPJ: 29.979.036/0057-03 
QUANTIDADE 

VALOR   

PGR  49 FUNCIONÁRIOS  
R$ 1.500,00 

 

Laudo de insalubridade 49 FUNCIONÁRIOS 
R$ 1,800,00 

Plano de Emergência para as Agências do INSS  
O valor já foi mencionado 
acima na primeira tabela 

AET- Análise Ergonômica do Trabalho nas agências 
do INSS 

 
R$ 2.800,00 

SERVIÇOS  APS Cariacica 
 

CNPJ: 29.979.036/0061-81 
QUANTIDADE 

VALOR   

PGR  18 FUNCIONÁRIOS  
R$ 900,00 

 

Laudo de insalubridade 18 FUNCIONÁRIOS 
R$ 1.100,00 

Plano de Emergência para as Agências do INSS  
O valor já foi mencionado 
acima na primeira tabela 

AET- Análise Ergonômica do Trabalho nas agências 
do INSS 

 
R$ 2.500,00 



  

Av Vitória, 3069, Ed Independência, Gurigica/ Vitória – ES CEP 29046-020 
cipatec@cipatec.com.br/ www.cipatec.com.br  

 

 

 

4 – FORMA DE PAGAMENTO. 

Este serão efetuados após o recebimento da respectiva Nota Fiscal, que deverá ser apresentada no 

ato da contratação dos serviços. 

O pagamento deverá ser realizado através de depósito ou boleto na condição de ENTRADA + 30 

DIAS. 

 

 

5 - CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 

Os trabalhos propostos serão coordenados pela equipe de profissionais da CIPATEC, a qual atuará 

diretamente com profissionais especializados, conforme as necessidades e as particularidades da 

execução dos serviços propostos. 

Sem mais para o momento e ao dispor para quaisquer esclarecimentos ou discussões necessárias. 

Atenciosamente,  

SERVIÇOS  APS Guarapari 
 

CNPJ: 29.979.036/0642-03 
QUANTIDADE 

VALOR   

PGR  9 FUNCIONÁRIOS  
R$ 700,00 

 

Laudo de insalubridade 9  FUNCIONÁRIOS 
R$ 890,00 

Plano de Emergência para as Agências do INSS  
O valor já foi mencionado 
acima na primeira tabela 

AET- Análise Ergonômica do Trabalho nas agências 
do INSS 

 
R$ 2.500,00 

SERVIÇOS  APS Serra 
 

CNPJ: 29.979.036/0811-24 
QUANTIDADE 

VALOR   

PGR  30 FUNCIONÁRIOS  
R$ 1.100,00 

 

Laudo de insalubridade 30  FUNCIONÁRIOS 
R$ 1,450.00 

Plano de Emergência para as Agências do INSS  
O valor já foi mencionado 
acima na primeira tabela 

AET- Análise Ergonômica do Trabalho nas agências 
do INSS 

 
R$ 2.800,00 



  

Av Vitória, 3069, Ed Independência, Gurigica/ Vitória – ES CEP 29046-020 
cipatec@cipatec.com.br/ www.cipatec.com.br  

 

JHENIFFE VITÓRIA 
Comercial 
CIPATEC SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
Email: comercial@cipatec.com.br 
(027) 3324-6480 / 99727-7781 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Declaro estar de acordo 05 de outubro  de 2022 
 

 

 

_____________________________________ 

ASSINATURA 
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Serra, 04 de Setembro de 2022. 

 

À 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0769-88 
 
A/C: CARLOLIE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
caroline.branco@inss.gov.br /  (31) 99208-7128 / (27) 3249 - 4934 
 
REF. : PROPOSTA COMERCIAL – PC-H-INSS-DM-190-22. 

 
   A MILMED - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., 
instalada em  sede  própria, localizada à Rua Antônio Nobre Filho, Nº 255, Maria Ortiz, inscrita 
no CGC/MF sob No. 36.329.696/0001-41, vem através desta, apresentar proposta comercial 
conforme segue: 
 

1) DO OBJETO 

1.1 - Elaboração Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Conforme Nova Norma 
Regulamentadora N.º 01 - Disposições Gerais, Realização de Avaliações Ambientais, Emissão de 
Laudo Técnico de Insalubridade (LTI),  Plano de Atendimento á Emergência e Elaboração de 
Análise Ergonômica do Trabalho, de Acordo com E-Social, Relatório Ergonômico, Avaliação de 
Ruído de Conforto, Avaliação de Iluminamento, Avaliação de Temperatura, Entrevista com 
Empregados e Indicação de Adequações para Cada Posto de Trabalho, em cumprimento às 
Normas Regulamentadoras NR-1, NR-15 e NR-17, do Ministério do Trabalho, para atendimento 
aos empregados do  INSS. 
 

2) ENDEREÇO 

2.1- Rua Bernadino Monteiro, Nº 86 – Centro – Domingos Martins - ES 
 

3) DA QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 

3.1- 09 Funcionários  
 

4) DAS FUNÇÕES 

4.1- Gerência/Supervisão, Recepção/Triagem, Atendimento ao Público (guichês), Serviço 
Administrativo Interno. 
 

                                   5) DOS PROGRAMAS 

5.1- 01 (Um)  Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) 
       01 (Um) Plano de Atendimento á Emergência (PAE) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade (LTI)  
       Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 
       Deslocamento – Domingos Martins 
                    
                                    6) DOS VALORES DOS PROGRAMAS 

6.1- PGR - R$ 800,00 (Oitocentos Reais) 
       PAE - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade - R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais)  
       Análise Ergonômica do Trabalho - R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais)  
       Deslocamento - R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
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7) DO VALOR TOTAL DOS PROGRAMAS 

7.1- R$ 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais). 
 

8) DO PRAZO DE ENTREGA DOS PROGRAMAS 

8.1- 30 (Trinta) dias após assinatura da proposta realização das avaliações. 
 

9) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS PROGRAMAS 

9.1- A MILMED, emitirá a nota fiscal e boleto para pagamento, com vencimento para             
30 (Trinta) dias após a entrega dos Programas 
 
                                  10) DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
10.1 - O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse de ambas as partes. 
 
 
No aguardo da resposta de V.Sªs., e abertos a negociações que se façam necessárias, 
 

Cordialmente, 
 
 

-------------------------------------------- 
Dr. Carlos Miguel Arantes Sad 

Diretor Geral 
 
 
Aprovador (a) da Proposta INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  
Data: ____/_____/_____ 

 

 

 

 

         -------------------------------------------------------------- 
Caroline Gomes Pereira Castelo Branco 

Assessora Técnica Especializada de Engenharia e Arquitetura 
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Serra, 04 de Setembro de 2022. 

 

 
À 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0061-81 
 
A/C: CARLOLIE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
caroline.branco@inss.gov.br / (31) 99208-7128 / (27) 3249 - 4934 
 

REF. : PROPOSTA COMERCIAL – PC-H-INSS-C-190-22. 

 

   A MILMED - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., 
instalada em  sede  própria, localizada à Rua Antônio Nobre Filho, Nº 255, Maria Ortiz, inscrita 
no CGC/MF sob No. 36.329.696/0001-41, vem através desta, apresentar proposta comercial 
conforme segue: 
 

1) DO OBJETO 

1.1 - Elaboração Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Conforme Nova Norma 
Regulamentadora N.º 01 - Disposições Gerais, Realização de Avaliações Ambientais, Emissão de 
Laudo Técnico de Insalubridade (LTI),  Plano de Atendimento á Emergência e Elaboração de 
Análise Ergonômica do Trabalho, de Acordo com E-Social, Relatório Ergonômico, Avaliação de 
Ruído de Conforto, Avaliação de Iluminamento, Avaliação de Temperatura, Entrevista com 
Empregados e Indicação de Adequações para Cada Posto de Trabalho, em cumprimento às 
Normas Regulamentadoras NR-1, NR-15 e NR-17, do Ministério do Trabalho, para atendimento 
aos empregados do  INSS. 
 

2) DO ENDEREÇO 

2.1- Av. Antonio Peixoto, S/Nº - Vera Cruz – Cariacica - ES 
 

3) DA QUANTIDAE DE FUNCIONÁRIOS 

3.1- 18 Funcionários  
 

4) DAS FUNÇÕES 

4.1- (Gerência/Supervisão, Recepção/triagem, Atendimento ao Público (guichês), Perícia Médica,  
Serviço Administrativo Interno 

                                 5) DOS PROGRAMAS 

5.1- 01 (Um) Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) 
       01 (Um) Plano de Atendimento á Emergência 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade (LTI)  
       Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 
                    
                                    6) DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

6.1- PGR - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       PAE - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
       Análise Ergonômica do Trabalho - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
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7) DO VALOR TOTAL DOS PROGRAMAS 

7.1- R$ 5.600,00 (Cinco Mil e Seissentos Reais). 
 

8) DO PRAZO DE ENTREGA DOS PROGRAMAS 

8.1- 30 (Trinta) dias após assinatura da proposta realização das avaliações. 
 

9) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS PROGRAMAS 

9.1- A MILMED, emitirá a nota fiscal e boleto para pagamento, com vencimento para             
30 (Trinta) dias após a entrega dos Programas 
                                      
                                  10) DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

10.1 - O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse de ambas as partes. 
 
 
No aguardo da resposta de V.Sªs., e abertos a negociações que se façam necessárias, 
 

Cordialmente, 
 
 

-------------------------------------------- 
Dr. Carlos Miguel Arantes Sad 

Diretor Geral 
 
 
Aprovador (a) da Proposta INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  
Data: ____/_____/_____ 

 

 

 

 

         -------------------------------------------------------------- 
Caroline Gomes Pereira Castelo Branco 

Assessora Técnica Especializada de Engenharia e Arquitetura 
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Serra, 04 de Setembro de 2022. 
 

 
À 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0811-24 
 
A/C: CARLOLIE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
caroline.branco@inss.gov.br / (31) 99208-7128 / (27) 3249 - 4934 
 
REF. : PROPOSTA COMERCIAL – PC-H-INSS-S-190-22. 

   A MILMED - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., 
instalada em  sede  própria, localizada à Rua Antônio Nobre Filho, Nº 255, Maria Ortiz, inscrita 
no CGC/MF sob No. 36.329.696/0001-41, vem através desta, apresentar proposta comercial 
conforme segue: 
 

1) DO OBJETO 

1.1 - Elaboração Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Conforme Nova Norma 
Regulamentadora N.º 01 - Disposições Gerais, Realização de Avaliações Ambientais, Emissão de 
Laudo Técnico de Insalubridade (LTI),  Plano de Atendimento á Emergência e Elaboração de 
Análise Ergonômica do Trabalho, de Acordo com E-Social, Relatório Ergonômico, Avaliação de 
Ruído de Conforto, Avaliação de Iluminamento, Avaliação de Temperatura, Entrevista com 
Empregados e Indicação de Adequações para Cada Posto de Trabalho, em cumprimento às 
Normas Regulamentadoras NR-1, NR-15 e NR-17, do Ministério do Trabalho, para atendimento 
aos empregados do  INSS. 
 

2) ENDEREÇO 

2.1- Rod. Norte Sul, S/Nº – Lote 23 – Quadra 19 – Jardim Limoeiro – Serra - ES 
 

3) DA QUANTIDAE DE FUNCIONÁRIOS 

3.1- 30 Funcionários  
 

4) DAS FUNÇÕES 

4.1- Gerência/Supervisão, Recepção/Triagem, Atendimento ao Público (guichês), Perícia Médica, 
Reabilitação/Assistência Social, Serviço Administrativo Interno). 
  

                                  5) DOS PROGRAMAS 

5.1- 01 (Um) Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) 
       01 (Um) Plano de Atendimento á Emergência 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade (LTI)  
       Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 
                    
                                    6) DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

6.1- PGR - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       PAE - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
       Análise Ergonômica do Trabalho - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
 

7) DO VALOR TOTAL DOS PROGRAMAS 

7.1- R$ 5.600,00 (Cinco Mil e Seissentos Reais). 



 

Endereço: Rua Antônio Nobre Filho, Nº 255 – Maria Ortiz CEP: 29072-295. 
Tel: (27) 3327-1632 * (27) 3327-5055 – E-mail: miguel@milmed.com.br ou coordenadorseg@milmed.com.br 

Site: www.milmed.com.br 
 

2

 
8) DO PRAZO DE ENTREGA DOS PROGRAMAS 

8.1- 30 (Trinta) dias após assinatura da proposta realização das avaliações. 
 

9) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS PROGRAMAS 

9.1- A MILMED, emitirá a nota fiscal e boleto para pagamento, com vencimento para             
30 (Trinta) dias após a entrega dos Programas 
                                      
                                  10) DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

10.1 - O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse de ambas as partes. 
 
 
No aguardo da resposta de V.Sªs., e abertos a negociações que se façam necessárias, 
 

Cordialmente, 
 
 

-------------------------------------------- 
Dr. Carlos Miguel Arantes Sad 

Diretor Geral 
 
 
Aprovador (a) da Proposta INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  
Data: ____/_____/_____ 

 

 

 

 

         -------------------------------------------------------------- 
Caroline Gomes Pereira Castelo Branco 

Assessora Técnica Especializada de Engenharia e Arquitetura 
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Serra, 04 de Setembro de 2022. 

 

À 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0642-03 
 
A/C: CARLOLIE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
caroline.branco@inss.gov.br / (31) 99208-7128 / (27) 3249 - 4934 
 
REF. : PROPOSTA COMERCIAL – PC-H-INSS-G-192-22. 

 
   A MILMED - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., 
instalada em  sede  própria, localizada à Rua Antônio Nobre Filho, Nº 255, Maria Ortiz, inscrita 
no CGC/MF sob No. 36.329.696/0001-41, vem através desta, apresentar proposta comercial 
conforme segue: 
 

1) DO OBJETO 

1.1 - Elaboração Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Conforme Nova Norma 
Regulamentadora N.º 01 - Disposições Gerais, Realização de Avaliações Ambientais, Emissão de 
Laudo Técnico de Insalubridade (LTI),  Plano de Atendimento á Emergência e Elaboração de 
Análise Ergonômica do Trabalho, de Acordo com E-Social, Relatório Ergonômico, Avaliação de 
Ruído de Conforto, Avaliação de Iluminamento, Avaliação de Temperatura, Entrevista com 
Empregados e Indicação de Adequações para Cada Posto de Trabalho, em cumprimento às 
Normas Regulamentadoras NR-1, NR-15 e NR-17, do Ministério do Trabalho, para atendimento 
aos empregados do  INSS. 
 

2) ENDEREÇO 

2.1- Rua Santana do Iapo, Nº 681 – Muquiçaba – Guarapari - ES 
 

3) DA QUANTIDAE DE FUNCIONÁRIOS 

3.1- 09 Funcionários  
 

4) DAS FUNÇÕES 

4.1- Gerência/Supervisão, Recepção/Triagem, Atendimento ao Público (guichês), Per[icia Médica 
Rabilitação / Assistencia Social. 
 

                                   5) DOS PROGRAMAS 

5.1- 01 (Um)  Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) 
       01 (Um) Plano de Atendimento á Emergência (PAE) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade (LTI)  
       Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 
       Deslocamento – Domingos Martins 
                    
                                    6) DOS VALORES DOS PROGRAMAS 

6.1- PGR - R$ 800,00 (Oitocentos Reais) 
       PAE - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade - R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais)  
       Análise Ergonômica do Trabalho - R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais)  
       Deslocamento - R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
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7) DO VALOR TOTAL DOS PROGRAMAS 

7.1- R$ 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais). 
 

8) DO PRAZO DE ENTREGA DOS PROGRAMAS 

8.1- 30 (Trinta) dias após assinatura da proposta realização das avaliações. 
 

9) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS PROGRAMAS 

9.1- A MILMED, emitirá a nota fiscal e boleto para pagamento, com vencimento para             
30 (Trinta) dias após a entrega dos Programas 
 
                                  10) DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
10.1 - O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse de ambas as partes. 
 
 
No aguardo da resposta de V.Sªs., e abertos a negociações que se façam necessárias, 
 

Cordialmente, 
 
 

-------------------------------------------- 
Dr. Carlos Miguel Arantes Sad 

Diretor Geral 
 
 
Aprovador (a) da Proposta INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  
Data: ____/_____/_____ 

 

 

 

 

         -------------------------------------------------------------- 
Caroline Gomes Pereira Castelo Branco 

Assessora Técnica Especializada de Engenharia e Arquitetura 
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Serra, 04 de Setembro de 2021. 
 

À 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0057-03 
 
A/C: CARLOLIE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
caroline.branco@inss.gov.br / (31) 99208-7128 / (27) 3249 - 4934 
 

REF. : PROPOSTA COMERCIAL – PC-H-INSS-V-190-22. 

 
   A MILMED - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., 
instalada em  sede  própria, localizada à Rua Antônio Nobre Filho, Nº 255, Maria Ortiz, inscrita 
no CGC/MF sob No. 36.329.696/0001-41, vem através desta, apresentar proposta comercial 
conforme segue: 
 

1) DO OBJETO 

1.1 - Elaboração Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Conforme Nova Norma 
Regulamentadora N.º 01 - Disposições Gerais, Realização de Avaliações Ambientais, Emissão de 
Laudo Técnico de Insalubridade (LTI),  Plano de Atendimento á Emergência e Elaboração de 
Análise Ergonômica do Trabalho, de Acordo com E-Social, Relatório Ergonômico, Avaliação de 
Ruído de Conforto, Avaliação de Iluminamento, Avaliação de Temperatura, Entrevista com 
Empregados e Indicação de Adequações para Cada Posto de Trabalho, em cumprimento às 
Normas Regulamentadoras NR-1, NR-15 e NR-17, do Ministério do Trabalho, para atendimento 
aos empregados do  INSS. 
 

2) DO ENDEREÇO 

2.1- Av. Marechal Macarenhas de Moraes, Nº 1737 – Monte Belo – Vitória - ES 
 

3) DA QUANTIDAE DE FUNCIONÁRIOS 

3.1- 28 Funcionários  
 

4) DAS FUNÇÕES 

4.1- Gerência/Supervisão, Recepção/Triagem, Atendimento ao Público (guichês), Perícia Médica, 
Serviço Administrativo Interno. 

                                   5) DOS PROGRAMAS 

5.1- 01 (Um) Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) 
       01 (Um) Plano de Atendimento á Emergência 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade (LTI)  
       Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 
                    
                                    6) DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

6.1- PGR - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       PAE - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
       Análise Ergonômica do Trabalho - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
 

7) DO VALOR TOTAL DOS PROGRAMAS 

7.1- R$ 5.600,00 (Cinco Mil e Seissentos Reais). 
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8) DO PRAZO DE ENTREGA DOS PROGRAMAS 

8.1- 30 (Trinta) dias após assinatura da proposta realização das avaliações. 
 

9) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS PROGRAMAS 

9.1- A MILMED, emitirá a nota fiscal e boleto para pagamento, com vencimento para             
30 (Trinta) dias após a entrega dos Programas 
                                      
                                  10) DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

10.1 - O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse de ambas as partes. 
 
 
No aguardo da resposta de V.Sªs., e abertos a negociações que se façam necessárias, 
 

Cordialmente, 
 
 

-------------------------------------------- 
Dr. Carlos Miguel Arantes Sad 

Diretor Geral 
 
 
Aprovador (a) da Proposta INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  
Data: ____/_____/_____ 

 

 

 

 

         -------------------------------------------------------------- 
Caroline Gomes Pereira Castelo Branco 

Assessora Técnica Especializada de Engenharia e Arquitetura 
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Serra, 04 de Setembro de 2022. 

 

 
À 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0063-43 
 
A/C: CARLOLIE GOMES PEREIRA CASTELO BRANCO 
caroline.branco@inss.gov.br / (31) 99208-7128 / (27) 3249 - 4934 
 

REF. : PROPOSTA COMERCIAL – PC-H-INSS-VV-190-22. 

 
   A MILMED - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., 
instalada em  sede  própria, localizada à Rua Antônio Nobre Filho, Nº 255, Maria Ortiz, inscrita 
no CGC/MF sob No. 36.329.696/0001-41, vem através desta, apresentar proposta comercial 
conforme segue: 
 

1) DO OBJETO 

1.1 - Elaboração Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Conforme Nova Norma 
Regulamentadora N.º 01 - Disposições Gerais, Realização de Avaliações Ambientais, Emissão de 
Laudo Técnico de Insalubridade (LTI),  Plano de Atendimento á Emergência e Elaboração de 
Análise Ergonômica do Trabalho, de Acordo com E-Social, Relatório Ergonômico, Avaliação de 
Ruído de Conforto, Avaliação de Iluminamento, Avaliação de Temperatura, Entrevista com 
Empregados e Indicação de Adequações para Cada Posto de Trabalho, em cumprimento às 
Normas Regulamentadoras NR-1, NR-15 e NR-17, do Ministério do Trabalho, para atendimento 
aos empregados do  INSS. 
 

2) DO ENDEREÇO 

2.1- Rua Luciano das Neves, S/Nº - Boa Vista – Vila Velha - ES 
 

3) DA QUANTIDAE DE FUNCIONÁRIOS 

3.1- 49 Funcionários  
 

4) DAS FUNÇÕES 

4.1- (Gerência/Supervisão, Recepção/Triagem, Atendimento ao Público (guichês), Perícia Médica, 
Reabilitação/Assistência Social, Serviço Administrativo Interno. 

                                   5) DOS PROGRAMAS 

5.1- 01 (Um) Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) 
       01 (Um) Plano de Atendimento á Emergência 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade (LTI)  
       Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 
                    
                                    6) DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

6.1- PGR - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       PAE - R$ 1.000,00 (Mil Reais) 
       Laudos de Técnicos de Insalubridade - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
       Análise Ergonômica do Trabalho - R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais)  
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7) DO VALOR TOTAL DOS PROGRAMAS 

7.1- R$ 5.600,00 (Cinco Mil e Seissentos Reais). 
 

8) DO PRAZO DE ENTREGA DOS PROGRAMAS 

8.1- 30 (Trinta) dias após assinatura da proposta realização das avaliações. 
 

9) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS PROGRAMAS 

9.1- A MILMED, emitirá a nota fiscal e boleto para pagamento, com vencimento para             
30 (Trinta) dias após a entrega dos Programas 
                                      
                                  10) DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

10.1 - O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse de ambas as partes. 
 
 
No aguardo da resposta de V.Sªs., e abertos a negociações que se façam necessárias, 
 

Cordialmente, 
 
 

-------------------------------------------- 
Dr. Carlos Miguel Arantes Sad 

Diretor Geral 
 
 
Aprovador (a) da Proposta INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  
Data: ____/_____/_____ 

 

 

 

 

         -------------------------------------------------------------- 
Caroline Gomes Pereira Castelo Branco 

Assessora Técnica Especializada de Engenharia e Arquitetura 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(INFORMAÇÕES A SEREM INSERIDAS NA FERRAMENTA “ETP  DIGITAL”)
 

Nota explicativa: Este documento visa subsidiar as futuras Equipes de Planejamento da Contratação das Superintendências Regiona
Estudo Técnico Preliminar, nos moldes da IN 40 SEGES/ME.
Para composição dos tópicos apresentados neste modelo, foram replicados aqueles presentes no sistema “ETP Digital”, de uso obrig
do Estudo Técnico Preliminar, conforme §1º do art. 2º da IN 40 SEGES/ME. É de suma importância que as Equipes de Planejamento a
apresentado considerando a realidade da demanda das respectivas Superintendências Regionais, principalmente no que se refere 
não da solução.
Para a elaboração deste modelo considerou-se que a futura contratação ocorrerá mediante licitação na modalidade Pregão, em s
Nos casos de dispensa de licitação deverá ser observado o disposto no §1º do art. 20º IN 5/2017 SEGES.
Considerando que a estimativa do valor da contratação, etapa obrigatória do Estudo Técnico Preliminar, seguirá os preceitos do Decr
imprescindível que a Equipe de Planejamento da Contratação possua servidores com formação na área de Engenharia, de preferên
de Segurança do Trabalho.

 

1. Informações básicas do documento

Nota explicativa: Informar o Processo Administrativo correspondente

2. Descrição da necessidade

2.1. Transcrevemos abaixo as justificativas para a contratação conforme Documento de Formalização da Demanda (DFD),
encaminhado:

Nota explicativa: Copiar do DFD (Alínea ‘a’ do Inc. I do Art. 21º da IN SEGES 05/2017)

2.2. Em complementação ao descrito no Documento de Formalização da Demanda faz-se necessário analisar se os serviços a
serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, em especial ao descrito em seu Art. 3º:

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, os serviços:

- que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;

- que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja
terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e
tecnologias;

- que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de
serviços públicos e de aplicação de sanção; e

- que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do
órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de
cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do
caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de
responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de
decisão para o contratado.

2.2.1. Os Laudos Técnicos de insalubridade a que se refere este ETP tratam-se tão somente de peças técnicas
confeccionadas sob diretrizes e regras definidas por normativas referentes a saúde e segurança do trabalho, para
utilização em processos de reconhecimento das condições ambientais do trabalho e verificação da necessidade de
pagamento de adicional/gratificação de insalubridade, não transferindo poderes que ensejem tomada de decisão, nem
posicionamento institucional nas áreas citadas no sobredito inciso I, artigo 3º, do Decreto 9.507/18.
2.2.2. Não há igualmente que se considerar que tais atividades possuam natureza estratégica, nem tão pouco
coloquem, sob qualquer aspecto, em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias, como expresso
no inciso II, tendo em vista seu caráter exclusivamente técnico e apartado da incumbência fim ou de decisões
estratégicas deste Instituto. Entende-se que, não resta assim impedimento de tais contratações quanto ao referido
dispositivo.
2.2.3. Tendo em vista, também, não se configurar como matéria que envolva poder de polícia, de regulação, outorga de
serviços públicos, nem tão pouco de serviços que resultem em aplicação de sanções, entende-se não estar
desautorizada frente ao inciso III.
2.2.4. De que modo que está, por conseguinte, verificado que a pretensa contratação, qual seja a de serviços de
elaboração de Laudos Técnicos de Insalubridade, não encontra vedação nos incisos I, II, III do referido Decreto, resta,
pois, avaliar se a ressalva contida no inciso IV é óbice à contratação do objeto.
2.2.5. Considerando que o objeto em tela, conforme será descrito adiante neste ETP, possui a natureza híbrida de um
serviço Medicina do Trabalho/Engenharia de Segurança e que o INSS possui em seu quadro permanente de servidores,
profissionais com formação em Engenharia de Segurança do Trabalho, numa primeira análise, a contratação de serviços
de elaboração de Laudos Técnicos de Insalubridade pode parecer vedada com fulcro no inciso IV, art. 3 do Decreto
9.507/18.
2.2.6. Para uma correta análise, deve-se considerar as situações que ensejam a execução do Laudo Técnico de
Insalubridade. Conforme descrito pelo Setor Requisitante da contração, a execução dos Laudos Técnicos de
Insalubridade tem a finalidade acessória ao atendimento dos aspectos legais disciplinados pelos artigos 68 a 70 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, pelo Decreto-Lei nº
1.873, de 27 de maio de 1981e pelo Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989.
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2.2.7.  O processo administrativo supracitado é regulado pela Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de
março de 2022, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, do Ministério da Economia. Tal normativo deixa
claro em seu conteúdo que a emissão do Laudo Técnico é apenas uma atividade acessória e instrumental ao processo
administrativo de concessão do adicional de insalubridade, vejamos:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações sobre a concessão dos
adicionais e da gratificação disciplinados pelos artigos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991,
pela Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, pelo Decreto nº 81.384, de 22 de
fevereiro de 1978, pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, pelo Decreto
nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989, e pelo Decreto nº 877, de 20 de julho de
1993.

Art. 2º A caracterização da insalubridade e da periculosidade nos locais de
trabalho respeitará as normas estabelecidas para os trabalhadores em geral, de
acordo com as instruções contidas nesta Instrução Normativa, observada a
legislação vigente.

(…)

Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de
insalubridade e periculosidade aos servidores da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou
habitual a agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo
único do art. 9º desta Instrução Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico
elaborado nos termos das NR nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº
3.214, de 1978
 (…)

§ 4º Compete ao profissional responsável pela emissão do laudo técnico
caracterizar e justificar a condição ensejadora do adicional de insalubridade, de
periculosidade, da gratificação por trabalhos com raios-x ou substâncias
radioativas e do adicional de irradiação ionizante.

(…)

Art. 13. A execução do pagamento dos adicionais de periculosidade e de
insalubridade somente será processada à vista de portaria de localização ou de
exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo
técnico, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão dos documentos antes
de autorizar o pagamento.

(…)

Art. 15. Cabe à unidade de recursos humanos do órgão ou da entidade realizar a
atualização permanente dos servidores que fazem jus aos adicionais no respectivo
módulo informatizado oficial da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal,
conforme movimentação de pessoal, sendo, também, de sua responsabilidade,
proceder a suspensão do pagamento, mediante comunicação oficial ao servidor
interessado.

2.2.8. Pelos trechos acima verifica-se que o Laudo Técnico não se mostra como atividade finalística na concessão do
adicional de insalubridade, apenas uma peça instrumental e acessória necessária.
2.2.9. Isto fica ainda mais nítido quando a própria IN 15/2022 SEGEP interpreta a execução do Laudo Técnico como uma
atividade acessória e instrumental quando defende a possibilidade da execução indireta dos Laudos Técnicos:

Art. 10

(…)

§ 2º O laudo técnico deverá:

I - ser elaborado por servidor público da esfera federal, estadual, distrital ou
municipal, ou militar, ocupante de cargo público ou posto militar de médico com
especialização em medicina do trabalho, ou de engenheiro ou de arquiteto com
especialização em segurança do trabalho;

(…)

§ 5º Na hipótese do inciso I do § 2º deste artigo, demonstrado o esgotamento das
possibilidades de celebrar instrumentos de cooperação ou parcerias com os órgãos
da esfera federal, estadual, distrital ou municipal, o órgão ou entidade poderá
promover a contratação de serviços de terceiros para emissão do laudo técnico,
desde que possuam habilitação de médico com especialização em medicina do
trabalho, ou de engenheiro ou arquiteto com especialização em segurança do
trabalho. (Grifo nosso)

2.2.10. Não menos oportuno, destaca-se que a contratação de Laudos Técnicos é prática comum na Administração.
Como exemplo, destacam-se os seguintes contratos recentemente realizados pela Administração:

Item Órgão Identificação de Compra Descrição do Objeto / item

1
-
-
 

.... ...

..
-
-
 

.... ....

2.2.10.1. O relatório extraído do Painel de Preços bem como a documentação comprobatória dos certames
relacionados na tabela, encontram-se em anexo a este Estudo Técnico Preliminar.

Nota explicativa: Realizar pesquisa junto ao Painel de Preços demonstrando que existem contratações com objeto semelhan
informações para preenchimento da tabela acima podem ser encontradas no relatório da pesquisa realizada. Juntar aos anexos, s
pelo menos, o Termo de Referência dessas contratações.

2.2.11. Diante desses fatos, fica claramente evidenciado que os serviços de elaboração de Laudos Técnicos se
enquadram na exceção prevista no § 1º do art. 3º, caracterizando-se por seu caráter instrumental e auxiliar dentro do
processo administrativo de concessão dos adicionais e gratificações disciplinados pelos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11
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de dezembro de 1990, pelo art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de
maio de 1981 e pelo Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989 e que este tipo de contratação já é amplamente
utilizada pela Administração.

2.3. Assim, esta Equipe de Planejamento da Contratação firma-se nas justificativas supracitadas para declarar que os serviços
a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo
em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3. Área requisitante

Nota explicativa: Informar o nome do setor que solicitou a contratação. Informação presente no DFD.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Nota explicativa: Caberá a análise da Equipe de Planejamento, por conveniência, incluir, modificar ou substituir os Requisitos d
apresentados.

4.1. Classificação do objeto
4.1.1. Os Laudos Técnicos de Insalubridade possuem padrões de desempenho e qualidade determinados por
normativos específicos de Segurança do Trabalho, podendo ser objetivamente definidos pelo ato convocatório. Dessa
forma, o objeto em tela classifica-se como Serviço Comum.
4.1.2. Os serviços propostos deverão prestados de forma não continuada (contrato por escopo), pois visa a prestação
de um serviço específico em um período predeterminado (entrega de Laudos Técnicos de Insalubridade referente a
Unidades Operacionais do INSS já definidas, com datas de entrega pré-determinadas).
4.1.3. O objeto em tela não envolve a prestação dos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
4.1.4.Trata-se de um serviço comum de Medicina do Trabalho / Engenharia de Segurança, conforme entendimento
combinado da Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março de 2022, da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal, do Ministério da Economia e da Norma Regulamentadora nº 15 – Atividades e Operações
Insalubres:

IN 15/2022 SEGEP

Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de
insalubridade e periculosidade aos servidores da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou
habitual a agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo
único do art. 9º desta Instrução Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico
elaborado nos termos das NR nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº
3.214, de 1978.
NR 15

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e
saúde do trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de
engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente
habilitado, fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade
quando impraticável sua eliminação ou neutralização.

4.2. Requisitos de execução e qualidade da prestação dos serviços
4.2.1. Os Serviços devem ser executados por profissionais legalmente habilitados, a saber: Médico do Trabalho e/ou
Engenheiro de Segurança, conforme estabelecem diretrizes normativas que tratam sobre a emissão dos Laudos
Técnicos de Insalubridade já informadas.
4.2.2. A Contratada deverá dispor de profissionais e equipamentos de medição em número suficiente para execução
dos serviços, de acordo com sua complexidade, quantidade e prazos estabelecidos.
4.2.3. No caso da entrega de Laudos Técnicos de Insalubridade de forma eletrônica, os mesmos deverão ser assinados
digitalmente através de certificação digital ICP.
4.2.4. Considerando tratar-se de serviços comuns, a execução dos Laudos Técnicos de Insalubridade deverá seguir os
requisitos de qualidade expressos nos normativos específicos sobre a matéria, em especial os que estejam contidos:
4.2.4.1. Norma Regulamentadora nº 15 – Atividades e Operações Insalubres
4.2.4.2. Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março de 2022, da Secretaria de Gestão e Desempenho
de Pessoal, do Ministério da Economia
4.2.4.3. Normativos da FUNDACENTRO

4.3. Requisitos ambientais
4.3.1.    Observando-se os aspectos tratados nos incisos do Art. 4º do Decreto n. 7.746 de 05/06/2012 e na Instrução
Normativa n.01/2010 SLTI/MPT, constamos que o serviço descrito neste objeto não se enquadra em nenhuma destas
diretrizes.

4.4. Requisitos de temporalidade
4.4.1.    O prazo de vigência da contratação deverá ter início em ..../..../.... e encerramento em ..../..../.....  , e somente
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n 8.666, de 1993.

Nota explicativa: A data inicial prevista para execução do contrato deverá estar presente no DFD. A data de encerramento deverá co
do quantitativo dos Laudos de insalubridade a serem executados, o prazo individual de execução bem como a capacidade de Fisca
Superintendência.

4.5. Requisitos de segurança da informação
4.5.1.   A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação do INSS, guardando sigilo sobre todas as
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Levantamento de Mercado

5. Requisitos de segurança da informação
5.1. Através da Pesquisa de Mercado realizada analisou-se as providências necessárias para garantir que, quando da
realização de contratação de empresa especializada para execução de Laudos Técnicos de Insalubridade restasse comprovado
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que a solução eleita foi aquela que efetivamente atendeu à demanda do INSS em relação aos aspectos qualitativos,
econômico-financeiros e o da eficiência.
5.2. Nesse sentido, não se vislumbrou outro meio de contratação que melhor adequa-se à necessidade do que a contratação
de empresa especializada em Medicina do Trabalho e/ou Engenharia de Segurança para a realização de Laudos Técnicos de
Insalubridade considerando todos os custos para sua realização já incorporados no valor do trabalho apresentado (inclusive
as medições quantitativas de agentes ambientais).

5.2.1. É possível visualizar uma segunda alternativa que se caracteriza pela contratação somente das medições dos
agentes físicos e químicos e identificação de agentes biológicos, de forma a subsidiar o profissional competente
(servidor com formação em Medicina do Trabalho e/ou Engenharia de Segurança) na futura execução do Laudos
Técnicos de Insalubridade, possuindo respaldo no §1º do Art. 10 da IN 15/2022 SEGEP:

Art. 10

(…)

§ 1º O órgão ou a instituição poderá contratar serviços de terceiros para a
dosagem e medição de agentes físicos e químicos ou para a identificação de
agentes biológicos, com a finalidade de auxiliar o profissional competente na
expedição de laudo técnico, desde que o levantamento dos dados seja
supervisionado por servidor da área de saúde e segurança do trabalho.

5.2.2. Todavia, conforme exaustivamente abordado no item 2 desse Estudo Técnico Preliminar, a execução de Laudos
Técnicos de Insalubridade, como um todo, projeta-se como atividade instrumental e auxiliar, passível de execução
indireta, sendo que a realidade no quantitativo de Engenheiros de Segurança do Trabalho do INSS não comporta este
tipo de abordagem. Além disso, tal alternativa estaria em descompasso com a solicitação do Setor Requisitante, visto
que pelo Documento de Formalização da Demanda fica evidenciado que o objeto solicitado é a contratação de Laudos
Técnicos de Insalubridades como um todo.

5.3. Com segurança afirma-se que esta solução de contratação é a que atende aos objetivos do INSS e é a praticada pela
Administração.
5.4. Para tal afirmação, encontra-se em anexo a este ETP, relatório extraído do portal Painel de Preços que demonstra a larga
utilização dessa solução.

Nota explicativa: Realizar a pesquisa supracitada que demonstre a exclusividade da Administração na contratação de Laudos de Insal

6. Descrição da solução como um todo
6.1. A solução escolhida para as necessidades apresentadas pelo Setor Requisitante será a contratação de empresa
especializada para elaboração de laudo técnico de insalubridade nas unidades operacionais do INSS definidas pela
Superintendência Regional ....
6.2. Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário.

6.2.1. A unidade de referência para execução e pagamento dos serviços executados será o Laudo Técnico de
Insalubridade realizado por Unidade Operacional do INSS.

6.3. A Seleção do Fornecedor se dará através de licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
6.4. Os requisitos para a contratação estão de acordo com a necessidade do INSS, apresentadas pelo Setor Requisitante.
6.5. A solução escolhida atende plenamente os requisitos técnicos estabelecidos no presente estudo, com a vantagem de
permitir melhor adequação dos serviços às efetivas necessidades da Superintendência Regional por meio de melhorias no
modelo de execução e gestão.
6.6. Aliado a isso, ainda se mostra economicamente vantajosa, visto que o Instituto somente pagará pelos trabalhos
efetivamente entregues e atestados.

7. Estimativas das Quantidades a serem contratadas
7.1. Conforme já informado neste ETP, a unidade de referência utilizada para quantificação do objeto foi o Laudo de
Insalubridade realizado por Unidade Operacional do INSS.
7.2. Dessa forma, considerando as informações contidas no Documento de Formalização de Demanda formulado pelo Setor
Requisitante, será necessária a realização de XX Laudos Técnicos de Insalubridade para as seguintes Unidades Operacionais
do INSS vinculadas a Superintendência Regional …:

Item  Descrição  Unidade  Quan

01 Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada em... Un 01

02  Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada em ... Un 01

... ... ... ...

  TOTAL   XX
 

Nota explicativa: As informações necessárias para preenchimento deste item deverão estar presentes no DFD.

8. Estimativa do Valor da Contratação
8.1. Os valores de referência foram obtidos respeitando-se os preceitos elencados na Lei nº. 8.666/93 e com base na
IN/SLTI/MP nº 05, de 27 de junho de 2014.
8.2. Considerando a natureza híbrida do objeto (tratar-se de um serviço de Medicina do Trabalho ou de Engenharia de
Segurança), também utilizou-se as determinações do Decreto nº 7.983/2013.

8.2.1. Em respeito aos artigos 3º, 4º, 5º e 6º informa-se que a execução de Laudos Técnicos de Insalubridades não é
contemplada pelo SINAPI, SICRO, sistemas de referência de preço, tabela de referência formalmente aprovada por
órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas especializadas ou sistemas específicos
instituídos para o setor.
8.2.2. Assim, conforme Art. 6º do Decreto nº 7.983/2013, resta-se a pesquisa de preço para a composição dos valores
de referência para licitação.
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8.2.3. Também cumpre destacar que, pela natureza do objeto, requisitos técnicos apresentados e a metodologia de
quantificação, medição e execução do objeto, a pesquisa de preço foi realizada de forma que o valor do BDI já está
incluído no preço final do item, ou seja, não é apresentado o valor do custo e do BDI de forma separada.

Nota explicativa: Caso a Equipe de Planejamento entenda que os valores de referência devem ser apresentados considerando as 
compõe (custo e parcela incidente de BDI), nos termos do Art. 9º do Decreto 7.983/2013, o item acima deve ser retirado e a ta
valores de referência adaptada.

Ressalta-se que os valores utilizados para composição da pesquisa de mercado deverão estar em acordo com a opção escolhida: Valo
(custo e parcela incidente de BDI)

 

Nota explicativa: A pesquisa de preços reveste-se de grande importância, visto a mesma ser a balizadora dos valores a serem utilizados
a seleção do fornecedor. Assim, é importante que a mesma siga preceitos que minimizem as distorções entre os valores de referência ap
praticados pelo mercado.

Deste modo, é importante se observar os preceitos trazidos pela IN/SLTI/MP nº 05, de 2014:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
e contratação de serviços em geral.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Normativa os órgãos e entidades integrantes do Sistema de S
(SISG).

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

I- Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II- contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à d
preços;

III- pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha
acesso;

IV- pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) di
§1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser prior
nos incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência.
§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou ma
adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados.

§3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados pela autoridade competen
§4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valo
§5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamenta
processo administrativo.

§6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de três preço

Ressalta-se também o entendimento trazido pela Procuradoria-Geral Federal através da CONCLUSÃO DEPCONSU/PGF/AGU nº 143/

I) NA PESQUISA DE PREÇOS PRÉVIA ÀS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DEVE O GESTOR UTILIZAR
DO ART. 2° DA IN SLTI/MP N.º 05/2014, PRIORIZANDO-SE OS VALORES COLHIDOS A PARTIR DO PAINEL DE PRE
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, PARA, A PARTIR DO MATERIAL COLETADO, EFETU
CRÍTICA DOS VALORES E DECIDIR, DE FORMA MOTIVADA, PELA UTILIZAÇÃO COMBINADA OU NÃO DOS PRE
FIM DE COMPOR O PREÇO DE REFERÊNCIA DA FUTURA CONTRATAÇÃO;

2) DEVE O GESTOR FICAR ATENTO AOS CASOS NOS QUAIS A UTILIZAÇÃO DOS PARÂMETROS PREVISTOS NOS 
ARTIGO 2º DA IN Nº 05/2014-SLTI/MP SE MOSTRE INEFICAZ, SITUAÇÕES ESSAS EM QUE AS ORIENTAÇÕES DO T
DO CONCEITO DE “CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS” DEVEM PREVALECER, OU SEJA, A PESQUISA DE PREÇOS
EM VARIADAS FONTES, TAIS COMO: CONTRATAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS, PESQUISA COM FORNECEDORE
PREÇOS, TABELAS DE FABRICANTES, SITES ESPECIALIZADOS, ENTRE OUTROS, SEMPRE BUSCANDO O PREÇO
QUE SE DESEJA ADQUIRIR

 

8.3. Após a realização da pesquisa de preços, foi realizada a análise crítica dos valores obtidos, conforme disposição contida
no art. 2º, § 4º, da IN SLTI/MP n.º 05/2014 e orientações contidas no Parecer nº 02/2012/GT359/DEPCONSU/PGF/AGU.

Nota explicativa: O art. 2º, § 4º, da IN SLTI/MP n.º 05/2014 exige que seja realizada a análise crítica dos preços obtidos, devendo-
motivada, em face do conjunto de valores coletados, pela utilização ou não dos preços obtidos, a fim de compor o preço de re
licitatório.

Esse é o mesmo entendimento do Parecer nº 02/2012/GT359/DEPCONSU/PGF/AGU:

"Todas estas informações devem constar de despacho expedido pelo servidor responsável pela realização da pesquisa, no qual, além de
das exigências acima, irá realizar uma análise fundamentada dos valores ofertados pelas empresas, inclusive cotejando-os com os valo
outras fontes de consulta. É através desta análise fundamentada, que a Administração irá estabelecer o valor estimado da contratação

Para materialização dessa análise torna-se oportuna a criação de um documento próprio que contenha, no mínimo: demonstração dos va
pesquisa de preços, metodologia utilizada para saneamento das amostras (média, mediana, média saneada…), cálculos realizados, comp
referenciais obtidos com a realidade de mercado e conclusão final.

 
8.4. Desta forma, após realização da pesquisa de preços e análise fundamenta dos valores obtidos, obteve-se como referência
os seguintes valores:

Item   Descrição   Unidade Quantidade 

01  Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada em ...  Un 01

02  Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada em ...  Un 01

.... .... ..... ....

  TOTAL    
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8.5. Os documentos que demonstram a pesquisa de preço realizada bem como análise crítica para obtenção dos valores de
referência encontram-se em anexo a este Estudo Técnico Preliminar.

Nota explicativa: Inserir nos anexos do ETP toda documentação que comprove a pesquisa de preços realizada, tais como: relatórios 
Termos de Referência (sempre que possível) e propostas de fornecedores (incluindo o pedido de solicitação de proposta e a respe
como a Análise Crítica dos valores obtidos

9. Justificativa para Parcelamento ou não da Solução 9.1.

...

Nota explicativa: Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação analisar o caso concreto para verificação sobre o parcelamento ou n

Via de regra, as contratações planejadas pela Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem té
economicamente viáveis, conforme art. 23, §1º da Lei nº 8.666/93 e Súmula 247 do TCU:

Lei nº 8.666/1993

"Art. 23. (...)

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem téc
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
competitividade sem perda da economia de escala."

Súmula 247 do TCU

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obra
e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escal
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-s
divisibilidade."

Deste modo caso a contratação por item não seja mais vantajosa ou acarrete prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia d
que se apresente a devida justificativa técnica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. …

Nota explicativa: Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação analisar segundo a realidade de sua Superintendência R
contratações que guardam relação/afinidade com o referido objeto, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
11.1. De acordo com o Documento de Formalização da Demanda, a pretensa contratação …

Nota explicativa: Copiar do DFD (Alínea ‘a’ do Inc. I do Art. 21º da IN SEGES 05/2017)

12. Resultados Pretendidos
12.1. O resulto principal pretendido é a obtenção dos Laudos Técnicos de Insalubridade.
12.2. A importância da aquisição do referido trabalho, tanto do ponto de vista finalístico quanto econômico, encontram-se
sobejamente abordados nas justificativas concernentes à necessidade da contratação em tela, conforme consta no item 2
deste Estudo Técnico Preliminar.
12.3. Tal contratação resultar-se-á benéfica e vantajosa, uma vez que não implicará em investimentos, tais como: contratação
de pessoal, treinamento e administração de mão de obra, bem como permitirá a mensuração qualitativa e quantitativa dos
resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços prestados.
12.4.Ressalte-se que na presente contratação a Administração privilegiará e exigirá da empresa contratada a adoção de boas
práticas de otimização dos recursos, redução de retrabalhos e atrasos na prestação do serviço.

13. Providências a serem Adotadas
13.1. O INSS deverá dispor de servidores para atuarem como Gestor, Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo e Fiscal Setorial, nos
termos da IN/SEGES/MP nº 05/2017, para executarem a gestão e fiscalização contratual, além de outros atores ou substitutos
que julgar necessários à perfeita execução do objeto.

13.1.1. Na indicação do servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo, a
complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das
atividades.

Nota explicativa: Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação analisar segundo a realidade de sua Superintendência Regio
atores que participarão da gestão e fiscalização do futuro contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais
14.1. Conforme já elucidado neste ETP, os serviços que compõem o objeto não se enquadram em nenhum dos incisos do Art.
4º do Decreto nº 7.746 de 05/06/2012 e Instrução Normativa n.01/2010 SLTI/MPT.

15. Declaração de Viabilidade

Nota explicativa: É obrigatório a declaração expressa da Equipe de Planejamento sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação 
de acordo com o §2º do art. 7º da IN 40/2020 SEGES/ME

16. Anexos

Nota explicativa: Inserir toda a documentação pertinente aos trabalhos desenvolvidos durante o Estudo Técnico Preliminar, em e
comprovem a pesquisa de mercado, a pesquisa de preços e a análise crítica dos valores de referência
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<Nome do Projeto / Solução>

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ISABEL CRISTINA CAVALCANTI, Técnico do Seguro Social, em 01/06/2022, às 07:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7632835 e o código CRC 221B4692.

Referência: Processo nº 35014.218360/2022-13 SEI nº 7632835
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Anexo XXI - Despacho GEXValadares.pdf



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste II
Gerência ExecuƟva Governador Valadares

DESPACHO

Gerência ExecuƟva Governador Valadares, em 08/05/2023

Ref.: Processo nº 35014.330178/2022-21.

Int.:Superintendência Regional Sudeste II

Ass.:  Contratação  de  Laudos  de
Insalubridade  para  atendimento  às
Gerências ExecuƟvas, no âmbito da SRSE-
II.

1.    Trata-se  de contratação de empresa especializada,  para  a  elaboração de laudos
técnicos  de  insalubridade  nas  unidades  definidas  pela  Superintendência  Regional  Sudeste  II,  em
cumprimento aos arƟgos 68, 69 e 70 da Lei nº 8.112/90.

2.    Ciente do despacho 11530587, com a confirmação de que a demanda referente à
GEXGVL, inicialmente incluída no Termo de Referência (10300151), será atendida através do SIASS
UFJF/GVL.

3.     À SQVT/SRSE II.

RICARDO ORLANDI SALES

Gerente ExecuƟvo do INSS em Governador Valadares

Documento assinado eletronicamente por RICARDO ORLANDI SALES, Gerente ExecuƟvo, em
11/05/2023, às 08:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

SEI/INSS - 11609566 - Despacho https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 2 31/10/2023, 12:27



A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.inss.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 11609566 e o código CRC A136554A.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.330178/2022-21 SEI nº 11609566

SEI/INSS - 11609566 - Despacho https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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Item Setor requisitante Descrição U.F
Local da prestação do 

serviço
Endereço da Unidade Administrativa

 E-mail (Unidade Administrativa) e 
Telefone de contato

Categorias que necessitaram dos laudos 
de insalubridade

Quantidade de ATIVIDADE E 
FUNÇÕES para confeção de 01 

laudo para atende-los

Laudo que necessitarão de avaliação com 
sua vigencia preterita (extemporâneo) 

informar a data que deverá constar no laudo 
para inicio de sua vigencia

Quantidade de 
LAUDOS 

INDIVIDUAIS
Observações 1

TIPO DE 
LAUDO

Observações 2

1
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Abaeté/MG 

MG Abaeté
AVENIDA DR. GUIDO Nº 740   CENTRO - 
ABAETE

aps11023090@inss.gov.br  -  (37) 36904670
Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL)

LD-1

2
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Arcos/MG 

MG Arcos
RUA JARBAS FERREIRA PIRES 201   CENTRO - 
ARCOS

aps11023190@inss.gov.br 37 36904683
Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

3
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Bambuí/MG 

MG Bambuí
RUA DOUTOR DILERMANO ALVES DA CUNHA 
517   CENTRO - BAMBUI

 aps11023100@inss.gov.br 37 36904706
Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

4
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Bom Despacho/MG

MG Bom Despacho
AVENIDA ARY MARQUES PEREIRA 190 SALAS  
CENTRO - BOM DESPACHO

 aps11023010@inss.gov.br 37 36904711
Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do 
Seguro Social;  Serviço Social;  Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

5
Realização de Laudo de Insalubridade na 
UnidadeOperacional do INSS localizada em Cássia/MG

MG Cássia
RUA MONSENHOR GERALDO 301   CENTRO - 
CASSIA

 aps11023110@inss.gov.br 35 36904717
Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

6
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Cláudio/MG

MG Cláudio RUA LAMBARI 95   CENTRO - CLAUDIO aps11023210@inss.gov.br 37 36904684
Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

7
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Divinópolis/MG

MG Divinópolis
AV GETULIO VARGAS, 342   CENTRO - 
DIVINOPOLIS

aps11023020@inss.gov.br 37 36904608
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

8
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Dores do Indaiá/MG

MG Dores do Indaía
PR PROF WALDEMAR DE ALMEIDA BARBOSA 
19   CENTRO - DORES DO INDAIA

aps11023120@inss.gov.br 37 36904736
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

9
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Formiga/MG

MG Formiga RUA DOS VIAJANTES 11   CENTRO - FORMIGA aps11023030@inss.gov.br 37 36904738
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

10
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Itaúna/MG

MG Itaúna
RUA DR. JOSÉ GONÇALVES, 258   CENTRO - 
ITAUNA

 aps11023040@inss.gov.br 37 36904682
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;    Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

11
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Lagoa da Prata/MG

MG Lagoa da Prata
RUA LUIZ GUADALUPE 300   CENTRO - LAGOA 
DA PRATA

 aps11023140@inss.gov.br 37 36904682
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;    Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

12
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Mateus Leme/MG

MG Mateus Leme
AVENIDA GETÚLIO VARGAS 710   CENTRO - 
MATEUS LEME

aps11023230@inss.gov.br 37 36904685
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

13
Realização de Laudo de Insalubridade na 
UnidadeOperacional do INSS localizada em Monte Santos 
de Minas/MG

MG Monte Santo de Minas
AVENIDA VITAL PAULINO DA COSTA 1420   
CENTRO - MONTE SANTO DE MINAS

 aps11023220@inss.gov.br 37 36904686
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

14
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Nova Serrana/MG 

MG Nova Serrana
RUA DR JACINTO MOREIRA FILHO 463   SAO 
MARCOS - NOVA SERRANA

aps11023180@inss.gov.br 37 36904767
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

15
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Oliveira/MG

MG Oliveira
AVENIDA MARACANÃ 914   CENTRO - 
OLIVEIRA

aps11023050@inss.gov.br 37 36904773
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

16
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Pará de Minas/MG

MG Pará de Minas
RUA BENEDITO VALADARES, 266   CENTRO - 
PARA DE MINAS

aps11023060@inss.gov.br 37 36904781
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

17
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Passos/MG 

MG Passos
R CORONEL NECA MEDEIROS 164   CENTRO - 
PASSOS

 aps11023070@inss.gov.br 35 35290650
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

18
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Pitangui/MG

MG Pitangui
PRAÇA DA CÂMARA, 14 SALA  CENTRO - 
PITANGUI

 aps11023160@inss.gov.br 37 36904796
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

19
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Piumhí/MG

MG Piumhí RUA BOSSUET COSTA 181   CENTRO - PIUMHI
 aps11023170@inss.gov.br 37 33711110

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

20
Realização de Laudo de Insalubridade na 
UnidadeOperacional do INSS localizada em Santo Antônio 
do Monte/MG 

MG Santo Antonio do Monte
RUA SANTOS DUMONT 288 BAIRRO DAS 
CHÁCARAS  - SANTO ANTONIO DO MONTE

 aps11023240@inss.gov.br 37 36904722
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

21
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em São Sebastião do 
Paraíso/MG

MG São Sebastião do Paraíso
RUA DR. PLACIDINO BRIGAGÃO 1194 SALA  
CENTRO - SAO SEBASTIAO DO PARAISO

aps11023080@inss.gov.br 11023080
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

22
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em João Pinheiro/MG

MG João Pinheiro
AV. DONA ZICA, Nº 763   CENTRO - JOAO 
PINHEIRO

 aps11029080@inss.gov.br 38 33184098
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

23
Realização de Laudo de Insalubridade na 
UnidadeOperacional do INSS localizada em Patrocínio/MG

MG Patrocínio
AV JOAO ALVES DO NASCIMENTO - 2664 1160  
NOSSA SENHORA DE FATIMA - PATROCINIO

  aps11029040@inss.gov.br 34 33184094
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

24
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Afonso Cláudio/ES

ES Afonso Cláudio
LAD TEN MANOEL RODRIGUES DA ROCHA, 
278   CENTRO - AFONSO CLAUDIO

 aps07001010@inss.gov.br 27 37352250
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

25
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Alegre/ES 

ES Alegre
PRAÇA BERNARDINO MONTEIRO, 25   CENTRO 
- ALEGRE

  aps07001020@inss.gov.br 27 35521545
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

26
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Aracruz/ES

ES Aracruz
R EPHIFANIO PONTIN 250  POLIVALENTE - 
ARACRUZ

 aps07001030@inss.gov.br 27 32561807
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

27
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Cachoeiro do 
Itapemirim/ES

ES Cachoeiro do Itapemirim
 R 25 DE MARCO 116 CENTRO - CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM   aps07001040@inss.gov.br 28 35153451

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

28
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Cariacica/ES 

ES Cariacica
AV ANTONIO PEIXOTO S/N  VERA CRUZ - 
CARIACICA

 aps07001050@inss.gov.br 27 32260966
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

29
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Colatina/ES

ES Colatina
R AROLDO ANTOLINI SN  VILA NOVA - 
COLATINA

 aps07001060@inss.gov.br 27 37231605
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

30
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Guarapari/ES

ES Guarapari
R SANTANA DO IAPO 681  MUQUICABA - 
GUARAPARI

 aps07001070@inss.gov.br 27 33611942
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

31
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em APS Linhares/ES

ES Linhares
AV. AUGUSTO PESTANA, 1520   CENTRO - 
LINHARES

  aps07001080@inss.gov.br 27 33710239
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

32
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Nova Venécia/ES

ES Nova Venécia
RUA MATEUS TOSCANO, 286   MUNICIPAL I - 
NOVA VENECIA

  aps07001090@inss.gov.br 27 37521720
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

33
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em São Mateus/ES

ES São Mateus
AV. JONES DOS SANTOS NEVES, 538   CENTRO - 
SAO MATEUS

aps07001100@inss.gov.br 27 37632329
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

34
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Serra/ES

ES Serra
AV DESEMB MARIO DA SILVA NUNES 200   
JARDIM LIMOEIRO - SERRA

  aps07001110@inss.gov.br 27 32416328
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3

35
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Vila Velha/ES

ES Vila Velha
AV LUCIANO DAS NEVES - LADO IMPAR S/N  
BOA VISTA II - VILA VELHA

 aps07001120@inss.gov.br 27 33407777
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

36
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Vitória /ES

ES Vitória
AV.MAL MASCARENHAS DE MORAES, 1737   
MONTE BELO - VITORIA

 aps07001130@inss.gov.br 27 33212377
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

37
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Barra de São 
Francisco/ES

ES Barra de São Francisco
RUA LIBERDADE, SN   CENTRO - BARRA DE 
SAO FRANCISCO

 aps07001140@inss.gov.br 27 37561262
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

38
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Domingos Martins/ES

ES Domingos Martins
RUA BERNARDINO MONTEIRO, 86   CENTRO - 
DOMINGOS MARTINS

 aps07001150@inss.gov.br 27 32683034
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

39
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Guaçuí/ES

ES Guaçui AV. ESPÍRITO SANTO, 321   CENTRO - GUACUI  aps07001160@inss.gov.br 28 35532212
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5
 Fabiana Aparecida Rogério da Costa Matta 
_28/06/2013 ( Serviço Social)

1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 e LD-4
 Será apropriado um laudo extemporâneo para o 

servidor. 

40
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Montanha/ES

ES Montanha
AV. GETÚLIO VARGAS, 462   CENTRO - 
MONTANHA

 aps07001170@inss.gov.br 27 37541388
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

41
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Santa Teresa/ES

ES Santa Teresa
RUA BERNARDINO MONTEIRO SN   CENTRO - 
SANTA TERESA

 aps07001190@inss.gov.br 27 32591170
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

42
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Castelo/ES

ES Castelo
PRACA TRES IRMAOS, 11 TERREO  CENTRO - 
CASTELO

 aps07001200@inss.gov.br 28 35424422
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

43
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Vitória-Pedro 
Fonseca/ES 

ES Vitória-Pedro Fonseca
R PEDRO FONSECA TÉRREO  MONTE BELO - 
VITORIA

 aps07001210@inss.gov.br 27 33212374
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social;   Reabilitação 
Profissional

5

(Thais Barcelos Paravidino de Almeida_16/02/2022 -

Reabilitação Profissional); (Nailda Almeida Hespanha

Giostri_01/09/2019 - Reabilitação Profissional);

(Victor Lima Favero _06/06/2022 - Reabilitação

Profissional); (Liliana Emília Frizzeira de Castilho_

02/01/2022 - Reabilitação Profissional); (Maristela

Pasolini Pozzi_ 01/12/2021  -  Assiswtente Social).

2
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 e LD-4

Será apropriado dois laudos extemporâneo, um para

as funções Reabilitação Profissional identificando

nominalmente o servdor e outro laudos para os

servidores Assistentes Sociais que deverão ser

identificados nominalmente no laudo.

44
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Baixo Guandú/ES 

ES Baixo Guandú
AV. SANTA TEREZINHA S/Nº    CENTRO - 
BAIXO GUANDU

 aps07001220@inss.gov.br 27 37321174
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

45
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Mimoso do Sul/ES 

ES Mimoso do Sul
RUA CRISPIM BRAGA S/N  CENTRO - MIMOSO 
DO SUL

 aps07001240@inss.gov.br 28 35551867
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

46
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Iúna/ES

ES Iúna
AV. VEREADOR BRAZ LOFEGO   CENTRO - 
IUNA

aps07001250@inss.gov.br 28 35452398
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

47
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em São Gabriel da 
Palha/ES

ES São Gabriel da palha
RUA DANIEL COMBONI, SN   CENTRO - SAO 
GABRIEL DA PALHA

 aps07001260@inss.gov.br 27 37271910
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

48
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Sooretama/ES

ES Sooretama AV. PAINEIRA, SN   CENTRO - SOORETAMA aps07001270@inss.gov.br27 32732830
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

49
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Pinheiros/ES

ES Pinheiros
RUA VEREADOR ARLINDO CHAVES, Nº 110   
CENTRO - PINHEIROS

 aps07001280@inss.gov.br 27 37652725
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

50
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Jaguaré/ES

ES Jaguaré
RUA ROSALINA COCCO, SN   CENTRO - 
JAGUARE

 aps07001290@inss.gov.br 27 37691828
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

51
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Ecoporanga/ES

ES Ecoparanga
RUA JOSÉ BAETA NETO S/N  CENTRO - 
ECOPORANGA

aps07001300@inss.gov.br 27 37552867
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

52
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Itapemirim/ES

ES Itapemirim
RUA K, PROJETADA, SN   CENTRO - 
ITAPEMIRIM

 aps07001310@inss.gov.br 28 35296294
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social;   Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2

53
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Viana/ES

ES Viana
R ASPAZIA VAREJAO DIAS, SN PROX CART 
ELEITORAL  CENTRO - VIANA

aps07001320@inss.gov.br 27 32220040
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

54
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Pedro Canário/ES

ES Pedro Canário
AVENIDA ALBERTO DOS REIS CASTRO, SN   
CENTRO - PEDRO CANARIO

aps07001330@inss.gov.br 27 30212546
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do 
Seguro Social 

3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1

55
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Nova 
Lima/MG

MG Nova Lima
PRACA CORONEL ARISTIDES, 15   CENTRO - 
NOVA LIMA

 aps11027070@inss.gov.br 31 35411111 Chefias 1 Elizafa Dias Ferreira_  09/05/2020 (Gerente de APS) 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 e LD-4

 Será apropriado um laudo extemporâneo para o 
servidor. 

56
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em João 
Molevade/MG

MG João Molevade
AV. WILSON ALVARENGA, 1455   
CARNEIRINHOS - JOAO MONLEVADE

 aps11027050@inss.gov.br 31 38524146 Serviço Social 1 Ingrid Carla Avelar Antônia _ 01/01/2019 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 e LD-4

 Será apropriado um laudo extemporâneo para o 
servidor. 

57
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em APS 
Almenara/MG

MG Almenara AV. OLINDO DE MIRANDA, 1.060   - ALMENARA  aps11033010@inss.gov.br 33 37211844 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1

58
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Araçuaí/MG

MG Araçuaí
AVENIDA DR. NUNO MELO 289  CENTRO - 
ARACUAI

aps11033060@inss.gov.br 33 37314739 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1

59
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Caraí/MG

MG Caraí
RUA BOAVENTURA FIGUEIREDO 
FONSECA 337  CENTRO - CARAI

 aps11033130@inss.gov.br 33 35311340 Chefias 1
Aender Martins de Assis_09/05/2022 (Gerente de 
APS)

1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 e LD-4

 Será apropriado um laudo extemporâneo para o 
servidor. 

60
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Carlos 
Chagas/MG

MG Carlos Chagas
RUA JOSÉ MIGUEL BRANDÃO 92  CENTRO - 
CARLOS CHAGAS

 aps11033120@inss.gov.br 33 36242608 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1

61
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Itaobim/MG

MG Itaobim RUA SÃO PAULO 545   CENTRO - ITAOBIM  aps11033110@inss.gov.br 33 37342281 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1

62
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada 
em Jequitinhonha/MG

MG Jequitinhonha
RUA BENTO V, 620 - BAIRRO VATICANO   - 
JEQUITINHONHA

 aps11033090@inss.gov.br 33 37412181 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1

63
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Medina/MG

MG Medina RUA 1° DE JANEIRO, 120   CENTRO - MEDINA  aps11033020@inss.gov.br 33 37531900 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-3

64
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Nanuque/MG

MG Nanuque
RUA ARTHUR FELIPE DOS SANTOS, 164    
CENTRO - NANUQUE

 aps11033030@inss.gov.br 33 36214560 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1

65
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Novo 
Cruzeiro/MG

MG Novo Cruzeiro
RUA INACIO BAHIA 581  CENTRO - NOVO 
CRUZEIRO

 aps11033140@inss.gov.br 33 35331042 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-3

66
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Pedra 
Azul/MG

MG Pedra Azul
AVENIDA DOUTOR ANTERO LUCENA 
RUAS 669  CENTRO - PEDRA AZUL

 aps11033040@inss.gov.br33 37513184 Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-3

67
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Teófilo 
Otoni/MG

MG Teófilo Otoni
RUA JOSÉ DE SOUZA NEVES, 75   MARAJOARA - 
TEOFILO OTONI

 aps11033050@inss.gov.br 33 35293440 Chefias_ Reabilitação Profissional 1
 Valdiane Alves Leal Alexandrino_ 01/07/2017 
(Reabilitação Profissional)

1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 e LD-4

 Será apropriado um laudo extemporâneo para o 
servidor. 

68
Gerência Executiva de 

Varginha
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na 
Unidade Operacional do INSS localizada em Alfenas/MG

MG Alfenas
AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 825   
CENTRO - ALFENAS

aps11031010@inss.gov.br 35 32915088 Chefias 1
Janet de Cássia Garcia _  02/05/2021 (Gerente de 
APS)

1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 e LD-4

 Será apropriado um laudo extemporâneo para o 
servidor. 

69
Gerência Executiva de Montes 

Claros

Emissão de LTCAT para servidor lotado na Unidade 
Operacional do INSS localizada em APS Montes 
Claros/MG

MG Montes Claros
RUA DOM PEDRO II 152   CENTRO - MONTES 
CLAROS

 aps11026050@inss.gov.br 38 32246220 0  Deusmar Rodrigues Simões 1 LD-4
 Será apropriado um laudo extemporâneo para o 

servidor. 

Gerência Executiva de Teófilo 
Otoni

APÊNDICE VI 

Gerência Executiva de 
Divinopolis

Gerência Executiva de 
Uberaba

Gerência Executiva de Vitória

Gerência Executiva de Ouro 
Preto
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

APÊNDICE XIII 

 

PESQUISA DE ITENS NÃO SINAPI, PARA CONFECÇÃO DE LAUDO DE 
INSALUBRIDADE 

 

LAUDO DE INSALUBRIDADE 

 

Lista de serviços e insumos de custo não SINAPI – pesquisas de mercado e sites especializados 

nas composições de custo, para obras e serviços públicos e também inicia!va privada. 

 

REFEIÇÃO 

Para a execução dos trabalhos, será necessário que as jornadas dos colaboradores contratados, 

estendam fora da área de seu efe!vo exercício, necessitando que façam suas refeições nos locais 

onde es!verem prestando os serviços objeto deste TR. 

Efetuada pesquisa de preços de refeição (almoço e jantar) quando o colaborado es!ver em 

viagem para inspecionar e efetuar as medições e entrevistas para confecção dos laudos. 

U!lizando como fonte de pesquisa SBC informa!vo para o item refeição, onde no custo 

apropriado está incluso almoço e/ou jantar, a um custo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), valor 

este re!rado do SBC Informa!vo, composição 14056. 

 

 

 



 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

HOSPEDAGEM. 

Conforme já alertado acima, o colaborador necessitará se deslocar de sua unidade de lotação e 

exercício para outras cidades para inspeção e medições necessárias a confecção dos laudos de 

insalubridades das Unidades Administra!vas objeto deste TR. 

Sendo assim, necessário se faz que o colaborador pernoite nas cidades onde es!ver exercendo 

suas funções, onde estamos apropriando custo de aproximadamente R$ 285,00 (duzentos e  

oitenta e cinco reais), valor este re!rado do SBC Informa!vo, composição 11070. 

.  

 

 

DESLOCAMENTO – QUILOMETRO RODADO. 

 

Para o deslocamento entre as unidades administra!vas objeto do contrato a empresa contratada 

terá que se deslocar entres várias unidades, u!lizando as rodovias que cortam várias regiões dos 

estados de Minas Gerais e Espirito santo.  

Sendo assim, será necessário a u!lização de veículo, cujo custo do quilometro rodado estamos 

apropriando em R$ 1,61/km (um real e sessenta e um centavos por quilometro), valor este 

re!rado do SBC Informa!vo, composição 14185. 



 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

 

 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO AMBIENTAIS. 

Para a execução da avaliação ambiental dos riscos existentes nas Unidades Administra!vas do 

Ins!tuto, estamos es!mando a u!lização de Dosímetro sem fio, onde na pesquisa abaixo 

apresentamos o custo para aquisição. O custo es!mado de um Dosímetro será apropriado em 

R$ 3.566,42 (três mil quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos), onde sobre 

este valor estaremos aplicados a depreciação e manutenção, garan!do que o equipamento 

mantenha sempre suas funções em perfeito funcionamento. 



 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

Média     = R$ 3.679,89 

Mediana = R$ 3.566,42 

 

 

MEDIDOR DE STRESS TÉRMICO 

Para a execução da avaliação ambiental dos riscos existentes nas Unidades Administra!vas do 

Ins!tuto, estamos es!mando a u!lização de Medidor de Stress Térmico, onde na pesquisa abaixo 

apresentamos o custo para aquisição. O custo es!mado de um Medido de Stress Térmico será 

apropriado em R$ 1.241,90 (um mil duzentos e quarenta e um reais e noventa centavos), onde 

sobre este valor estaremos aplicados a depreciação e manutenção, garan!do que o 

equipamento mantenha sempre suas funções em perfeito funcionamento. 



 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

Média     = R$ 1.293,67 

Mediana = R$ 1.241,90 

 

 

LUXÍMETRO 

Para a execução da avaliação ambiental dos riscos existentes nas Unidades Administra!vas do 

Ins!tuto, estamos es!mando a u!lização de Luxímetro, onde na pesquisa abaixo apresentamos 

o custo para aquisição. O custo es!mado de um Luxímetro será apropriado em R$ 311,09 

(trezentos e onze reais e nove centavos), onde sobre este valor estaremos aplicados a 

depreciação e manutenção, garan!do que o equipamento mantenha sempre suas funções em 

perfeito funcionamento. 



 

 

 

 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

Média     = R$ 304,04 

Mediana = R$ 311,09 

 

 

VALOR ESTIMADO DOS EQUIPAMENTOS POR LAUDO. 

Para a apropriação dos custos es!mado de u!lização do equipamento por laudo estamos 

es!mando um custo de aproximadamente R$ 111,09 (cento e onze reais e nove centavos). 

 

Nestes custos estão incluídos o risco do transporte dos equipamentos nos deslocamentos, 

disponibilidades dos equipamentos, horas improdu!vas, calibração, cer!ficados de calibração, 

manuseios e sua u!lização nos ensaios necessários aos levantamentos ambientais.  

Alertamos que caso seja necessário a u!lização de algum equipamento não listado na 

composição acima, a contratada terá que u!lizar e aplicar estes equipamentos nos 

levantamentos ambientais, ficando estes custos por conta da contratada. 

 

Marcelo Coelho Lanza 

Unitário Parcial

1 Equipamentos e Ferramentas R$ 5.119,41

1.1 CM - Dosímetro De Ruído Sem Fio UNID. 1 3566,42 3566,42
1.2 CM - Medidor de Stress Térmico (IBUTG) UNID. 1 1241,90 1241,90
1.3 CM - Luximetro UNID. 1 311,09 311,09

2 111,09R$  %

2.1 % 0,50% 5.119,41R$             25,60R$    23,04%

2.2 % 1,67% 5.119,41R$             85,49R$    76,96%

Previsão Mensal do Gasto com Manutenção e Depreciação de Equipamentos, sem BDI

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS (GASTO MENSAL) – ADOTADO 0,5% A.M., COM BASE NO TCPO (ED. PINI) PARA 
EQUIPAMENTOS DE PEQUENO PORTE (~1,5HP), COM UTILIZAÇÃO, EM MÉDIA, DE 83 H/MÊS.

DEPRECIAÇÃO MENSAL DE EQUIPAMENTOS – ADOTADO 20,00% AO ANO ~ 1,67% AO MÊS, CONFORME ANEXO III DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1700, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Item Banco Código Descrição Unidade Quantidade
Preço

Total do Item
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Item Setor requisitante Descrição U.F Local da prestação do serviço Endereço da Unidade Administrativa
 E-mail (Unidade Administrativa) e Telefone de 

contato

1
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Abaeté/MG 

MG Abaeté Avenida Dr. Guido Nº 740   Centro - Abaete aps11023090@inss.gov.br  -  (37) 36904670

2
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Arcos/MG 

MG Arcos Rua Jarbas Ferreira Pires 201   Centro - Arcos aps11023190@inss.gov.br 37 36904683

3
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Bambuí/MG 

MG Bambuí
Rua Doutor Dilermano Alves Da Cunha 517   Centro - 
Bambuí

 aps11023100@inss.gov.br 37 36904706

4
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Bom Despacho/MG

MG Bom Despacho
Avenida Ary Marques Pereira 190 Salas  Centro - Bom 
Despacho

 aps11023010@inss.gov.br 37 36904711

5
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do 
INSS localizada em Cássia/MG

MG Cássia Rua Monsenhor Geraldo 301   Centro - Cassia  aps11023110@inss.gov.br 35 36904717

6
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Cláudio/MG

MG Cláudio Rua Lambari 95   Centro - Claudio aps11023210@inss.gov.br 37 36904684

7
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Divinópolis/MG

MG Divinópolis Av Getúlio Vargas, 342   Centro - Divinópolis aps11023020@inss.gov.br 37 36904608

8
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Dores do Indaiá/MG

MG Dores do Indaía
Pr Prof. Waldemar De Almeida Barbosa 19   Centro - Dores 
Do Indaiá

aps11023120@inss.gov.br 37 36904736

9
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Formiga/MG

MG Formiga Rua Dos Viajantes 11   Centro - Formiga aps11023030@inss.gov.br 37 36904738

10
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Itaúna/MG

MG Itaúna Rua Dr. José Gonçalves, 258   Centro - Itaúna  aps11023040@inss.gov.br 37 36904682

11
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Lagoa da Prata/MG

MG Lagoa da Prata Rua Luiz Guadalupe 300   Centro - Lagoa Da Prata  aps11023140@inss.gov.br 37 36904682

12
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Mateus Leme/MG

MG Mateus Leme Avenida Getúlio Vargas 710   Centro - Mateus Leme aps11023230@inss.gov.br 37 36904685

13
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do 
INSS localizada em Monte Santos de Minas/MG

MG Monte Santo de Minas
Avenida Vital Paulino Da Costa 1420   Centro - Monte Santo 
De Minas

 aps11023220@inss.gov.br 37 36904686

14
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Nova Serrana/MG 

MG Nova Serrana
Rua Dr Jacinto Moreira Filho 463   São Marcos - Nova 
Serrana

aps11023180@inss.gov.br 37 36904767

15
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Oliveira/MG

MG Oliveira Avenida Maracanã 914   Centro - Oliveira aps11023050@inss.gov.br 37 36904773

16
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Pará de Minas/MG

MG Pará de Minas Rua Benedito Valadares, 266   Centro - Para De Minas aps11023060@inss.gov.br 37 36904781

17
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Passos/MG 

MG Passos R Coronel Neca Medeiros 164   Centro - Passos  aps11023070@inss.gov.br 35 35290650

18
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Pitangui/MG

MG Pitangui Praça Da Câmara, 14 Sala Centro - Pitangui  aps11023160@inss.gov.br 37 36904796

19
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Piumhí/MG

MG Piumhí Rua Bossuet Costa 181   Centro - Piumhi
 aps11023170@inss.gov.br 37 33711110

20
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do 
INSS localizada em Santo Antônio do Monte/MG 

MG Santo Antonio do Monte
Rua Santos Dumont 288 Bairro Das Chácaras - Santo Antônio 
Do Monte

 aps11023240@inss.gov.br 37 36904722

21
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em São Sebastião do Paraíso/MG

MG São Sebastião do Paraíso
Rua Dr. Placidino Brigagão 1194 Sala Centro - São Sebastiao 
Do Paraiso

aps11023080@inss.gov.br 11023080

22
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em João Pinheiro/MG

MG João Pinheiro Av. Dona Zica, Nº 763   Centro - Joao Pinheiro  aps11029080@inss.gov.br 38 33184098

23
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do 
INSS localizada em Patrocínio/MG

MG Patrocínio
Av Joao Alves Do Nascimento - 2664 1160  Nossa Senhora 
De Fatima - Patrocínio

  aps11029040@inss.gov.br 34 33184094

24
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Afonso Cláudio/ES

ES Afonso Cláudio
Lad Ten Manoel Rodrigues Da Rocha, 278   Centro - Afonso 
Claudio

 aps07001010@inss.gov.br 27 37352250

25
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Alegre/ES 

ES Alegre Praça Bernardino Monteiro, 25   Centro - Alegre   aps07001020@inss.gov.br 27 35521545

26
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Aracruz/ES

ES Aracruz R Ephifanio Pontin 250  Polivalente - Aracruz  aps07001030@inss.gov.br 27 32561807

27
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Cachoeiro do Itapemirim/ES

ES Cachoeiro do Itapemirim R 25 De Marco 116 Centro - Cachoeiro De Itapemirim   aps07001040@inss.gov.br 28 35153451

28
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Cariacica/ES 

ES Cariacica Av Antônio Peixoto S/N  Vera Cruz - Cariacica  aps07001050@inss.gov.br 27 32260966

29
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Colatina/ES

ES Colatina R Aroldo Antolini Sn  Vila Nova - Colatina  aps07001060@inss.gov.br 27 37231605

30
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Guarapari/ES

ES Guarapari R Santana Do Iapo 681  Muquicaba - Guarapari  aps07001070@inss.gov.br 27 33611942

31
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em APS Linhares/ES

ES Linhares Av. Augusto Pestana, 1520   Centro - Linhares   aps07001080@inss.gov.br 27 33710239

32
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Nova Venécia/ES

ES Nova Venécia Rua Mateus Toscano, 286   Municipal I - Nova Venecia   aps07001090@inss.gov.br 27 37521720

33
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em São Mateus/ES

ES São Mateus Av. Jones Dos Santos Neves, 538   Centro - São Mateus aps07001100@inss.gov.br 27 37632329

34
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Serra/ES

ES Serra
Av Desemb. Mario Da Silva Nunes 200   Jardim Limoeiro - 
Serra

  aps07001110@inss.gov.br 27 32416328

35
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Vila Velha/ES

ES Vila Velha
Av Luciano Das Neves - Lado Ímpar S/N  Boa Vista Ii - Vila 
Velha

 aps07001120@inss.gov.br 27 33407777

36
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Vitória /ES

ES Vitória Av.Mal Mascarenhas De Moraes, 1737   Monte Belo - Vitoria  aps07001130@inss.gov.br 27 33212377

37
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Barra de São Francisco/ES

ES Barra de São Francisco Rua Liberdade, Sn   Centro - Barra De São Francisco  aps07001140@inss.gov.br 27 37561262

38
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Domingos Martins/ES

ES Domingos Martins Rua Bernardino Monteiro, 86   Centro - Domingos Martins  aps07001150@inss.gov.br 27 32683034

39
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Guaçuí/ES

ES Guaçui Av. Espírito Santo, 321   Centro - Guaçuí  aps07001160@inss.gov.br 28 35532212

40
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Montanha/ES

ES Montanha Av. Getúlio Vargas, 462   Centro - Montanha  aps07001170@inss.gov.br 27 37541388

41
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Santa Teresa/ES

ES Santa Teresa Rua Bernardino Monteiro Sn   Centro - Santa Teresa  aps07001190@inss.gov.br 27 32591170

42
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Castelo/ES

ES Castelo Praça Três Irmãos, 11 Térreo  Centro - Castelo  aps07001200@inss.gov.br 28 35424422

43
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Vitória-Pedro Fonseca/ES 

ES Vitória-Pedro Fonseca R Pedro Fonseca Térreo  Monte Belo - Vitoria  aps07001210@inss.gov.br 27 33212374

44
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Baixo Guandú/ES 

ES Baixo Guandú Av. Santa Terezinha S/Nº    Centro - Baixo Guandu  aps07001220@inss.gov.br 27 37321174

45
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Mimoso do Sul/ES 

ES Mimoso do Sul Rua Crispim Braga S/N  Centro - Mimoso Do Sul  aps07001240@inss.gov.br 28 35551867

46
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Iúna/ES

ES Iúna Av. Vereador Braz Lofego   Centro - Iúna aps07001250@inss.gov.br 28 35452398

47
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em São Gabriel da Palha/ES

ES São Gabriel da palha Rua Daniel Comboni, Sn   Centro - São Gabriel Da Palha  aps07001260@inss.gov.br 27 37271910

48
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Sooretama/ES

ES Sooretama Av. Paineira, Sn   Centro - Sooretama aps07001270@inss.gov.br27 32732830

49
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Pinheiros/ES

ES Pinheiros Rua Vereador Arlindo Chaves, Nº 110   Centro - Pinheiros  aps07001280@inss.gov.br 27 37652725

50
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Jaguaré/ES

ES Jaguaré Rua Rosalina Cocco, Sn   Centro - Jaguaré  aps07001290@inss.gov.br 27 37691828

51
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Ecoporanga/ES

ES Ecoparanga Rua José Baeta Neto S/N  Centro - Ecoporanga aps07001300@inss.gov.br 27 37552867

52
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Itapemirim/ES

ES Itapemirim Rua K, Projetada, Sn   Centro - Itapemirim  aps07001310@inss.gov.br 28 35296294

53
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Viana/ES

ES Viana
R Aspazia Varejão Dias, Sn Prox Cart Eleitoral  Centro - 
Viana

aps07001320@inss.gov.br 27 32220040

54
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional 
do INSS localizada em Pedro Canário/ES

ES Pedro Canário
Avenida Alberto Dos Reis Castro, Sn   Centro - Pedro 
Canario

aps07001330@inss.gov.br 27 30212546

55
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Nova Lima/MG

MG Nova Lima Praça Coronel Aristides, 15   Centro - Nova Lima  aps11027070@inss.gov.br 31 35411111

56
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em João Molevade/MG

MG João Molevade Av. Wilson Alvarenga, 1455   Carneirinhos - Joao Monlevade  aps11027050@inss.gov.br 31 38524146

57
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em APS Almenara/MG

MG Almenara Av. Olindo De Miranda, 1.060   - Almenara  aps11033010@inss.gov.br 33 37211844

58
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Araçuaí/MG

MG Araçuaí Avenida Dr. Nuno Melo 289  Centro - Araçuaí aps11033060@inss.gov.br 33 37314739

59
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Caraí/MG

MG Caraí Rua Boaventura Figueiredo Fonseca 337  Centro - Caraí  aps11033130@inss.gov.br 33 35311340

60
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Carlos Chagas/MG

MG Carlos Chagas Rua José Miguel Brandão 92  Centro - Carlos Chagas  aps11033120@inss.gov.br 33 36242608

61
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Itaobim/MG

MG Itaobim Rua São Paulo 545   Centro - Itaobim  aps11033110@inss.gov.br 33 37342281

62
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Jequitinhonha/MG

MG Jequitinhonha Rua Bento V, 620 - Bairro Vaticano   - Jequitinhonha  aps11033090@inss.gov.br 33 37412181

63
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Medina/MG

MG Medina Rua 1° De Janeiro, 120   Centro - Medina  aps11033020@inss.gov.br 33 37531900

64
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Nanuque/MG

MG Nanuque Rua Arthur Felipe Dos Santos, 164    Centro - Nanuque  aps11033030@inss.gov.br 33 36214560

65
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Novo Cruzeiro/MG

MG Novo Cruzeiro Rua Inacio Bahia 581  Centro - Novo Cruzeiro  aps11033140@inss.gov.br 33 35331042

66
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Pedra Azul/MG

MG Pedra Azul
Avenida Doutor Antero Lucena Ruas 669  Centro - Pedra 
Azul

 aps11033040@inss.gov.br33 37513184

67
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Teófilo Otoni/MG

MG Teófilo Otoni Rua José De Souza Neves, 75   Marajoara - Teófilo Otoni  aps11033050@inss.gov.br 33 35293440

68 Gerência Executiva de Varginha
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade 
Operacional do INSS localizada em Alfenas/MG

MG Alfenas Avenida Governador Valadares, 825   Centro - Alfenas aps11031010@inss.gov.br 35 32915088

69
Gerência Executiva de Montes 

Claros
Emissão de LTCAT para servidor lotado na Unidade 
Operacional do INSS localizada em APS Montes Claros/MG

MG Montes Claros Rua Dom Pedro Ii 152   Centro - Montes Claros  aps11026050@inss.gov.br 38 32246220

APÊNDICE I 

Gerência Executiva de Teófilo 
Otoni

Gerência Executiva de Divinopolis

Gerência Executiva de Uberaba

Gerência Executiva de Vitória

Gerência Executiva de Ouro Preto
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(Papel timbrado da licitante) 
 

APÊNDICE V 
 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DO LAUDO DE INSALUBRIDADE 
 

LAUDO DE INSALUBRIDADE 
(Capa Resumo) 

 

LOCAL 
 
 
Endereço 
Cidade – UF 
 
 

Foto da fachada 

 

 

OBJETIVO 
Avaliação técnica de condições insalubres nos locais de trabalho. 
 

SOLICITANTE 
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social 

 
METODOLOGIA 

De acordo com os critérios de identificação e caracterização de riscos estabelecidos nos Ane-
xos da NR15. 

 
 
 

Cidade/UF, ........ de ................ de 20..... 
 

 
 

[NOME DO SIGNATÁRIO EM MAIÚSCULAS E NEGRITO] 
[Cargo do Signatário em Minúsculas e sem negrito - Matrícula] 

[CREA/CAU/CRM] 
 
 
 
 
 



 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 

1. OBJETIVO 

Avaliar as condições de trabalho que dos servidores do INSS estão expostos no tocante a 
INSALUBRIDADE, em atendimento a Ordem de serviço emitida em …./…./…. 

 

2. INTERESSADO 

INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

3. INTRODUÇÃO 

A vistoria foi realizada no dia …./…./…. as .…:…. no local de trabalho dos servidores situado 
em ….. 

Os entrevistados estão identificados no item XX deste Laudo Técnico. 

 

4. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 

INSTRUMENTO 

(Nome, marca, modelo) 
Data da calibração 

  

  

  

  

 

5. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

De acordo com as informações prestadas pelos servidores e avaliações dos locais foram 
constatadas atividades de cunho essencialmente administrativo e atendimento ao público nos 
diversos setores avaliados. 

Consistem em: 

ATIVIDADES DO ENTREVISTADO ... – FUNÇÃO ...: 

 ... 

 ... 

ATIVIDADES DO ENTREVISTADO ... – FUNÇÃO ...: 

 ... 

 … 

 

6. DESCRIÇÃO DOS LOCAIS DE TRABALHO 

Os locais avaliados estão ativados em amplo salão de alvenaria, piso revestido em cerâmica, 
iluminação natural e artificial, ventilação natural e artificial. O edifício apresenta padrão 
construtivo normal, estado de conservação mediano e idade aparente de XX anos. 

No total, são XX setores divididos entre: 



 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 Atendimento na triagem/recepção; 

 Atendimento triagem da perícia médica/ recepção perícia médica; 

 Atendimento especializado (de acordo com a demanda da Agência); 

 Suporte ao atendimento (retaguarda) 

 Supervisores técnicos e controle interno; 

 Chefia da Agência;  

 Assistente social e Serviço Social; 

 Reabilitação profissional; 

 Gestão de documentos; 

Nota explicativa: Incluir fotografias de todos os setores em que ocorre o trabalho dos servidores 
e fotografias dos resultados das medições realizadas nos mesmos. 

 

7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DE 
MITIGAÇÃO VERIFICADAS 

7.1. Individual 

◦ …. 

◦ …. 

7.2. Coletiva 

◦ …. 

◦ …. 

7.3. Medidas administrativas de mitigação dos riscos 

◦ …. 

◦ …. 

Nota explicativa: Incluir e subdividir os Equipamentos de Proteção utilizados e as medidas de 
administrativas já utilizados para controle e mitigação dos riscos 

 

8. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

APRESENTAR TODOS OS ANEXOS DA NR15 E BREVE DESCRIÇÃO DE CADA ITEM. 

 RUIDO: AMPARO LEGAL - NR- 15 Anexo nº 1 

o …. 

 CALOR: AMPARO LEGAL - NR15 Anexo nº3 

o …. 

 … 

o …. 

Nota explicativa: Apresentar todos os anexos da NR 15 e breve descrição de cada item, inclusive 
com os valores de referência. 

Apresentar para todos os  riscos presentes nos Anexos da NR 15. 



 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 

9. ANÁLISE TÉCNICA 

 RUÍDO (Amparo Legal: Anexo nº 1 da NR-15): 

o …. 

 CALOR (Amparo Legal: Anexo nº 3 da NR-15): 

o …. 

Nota explicativa: Apresentar as avaliações realizadas para todos os anexos, com valores das 
medições realizadas, limites de tolerância e conclusão para cada item sobre a caracterização ou 
não de insalubridade justificados nos termos da norma. 

Fazer isto para todos os Anexos da NR 15. Aqueles que porventura não sejam aplicáveis, deverão 
estar relacionados e descrito o motivo para não realização da medição. 

 

10. MEDIDAS A SEREM RECOMENDADAS PARA ELIMINAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE RISCOS 

De acordo com a análise técnica realizada, orienta-se que sejam tomadas as seguintes medidas 
para eliminação e/ou neutralização dos riscos: 

• Função …. 

◦ …. 

• Função …. 

◦ …. 

Nota explicativa: Fazer isto para todas as Funções. Incluir EPI/EPC’s necessários, bem como 
medidas de cunho administrativos 

 

11. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, em conformidade com a Lei nº 8.270 de 17 de dezembro de 1991 e Orientação 
Normativa nº 4 de 14 de fevereiro de 2017, concluo que as atividades desenvolvidas pelos 
servidores ….,  não faz jus ao Adicional de Insalubridade / faz jus ao Adicional de 
Insalubridade de grau ... 

Nota explicativa: Apresentar um parágrafo de conclusão para cada função avaliada conforme 
exemplificado acima. No caso de caracterização do Adicional, definir o grau (10%, 20%...) 

 

São parte integrante desse laudo os seguintes anexos: 

 

Anexo I: Termo de vistoria 

 

Anexo II: Certificados de calibração dos equipamentos 

 

Anexo III: ART / RRT 

 



 

(Papel timbrado da licitante) 
 

Anexo IV: No caso de Laudo extemporâneo, Declaração de inexistência de alteração 
do ambiente de trabalho 

 

Nota explicativa: A ART/RRT somente para trabalhos desenvolvidos por Engenheiro 
de Segurança do Trabalho 

 

 

  

Cidade/UF, ........ de ................ de 20..... 

 

 

[NOME DO SIGNATÁRIO EM MAIÚSCULAS E NEGRITO] 

[Cargo do Signatário em Minúsculas e sem negrito - Matrícula] 

[CREA/CAU/CRM] 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

(Papel timbrado da licitante) 
 

TERMO DE VISTORIA DO IMÓVEL 
(Papel timbrado da licitante) 

 
A empresa (                                              ), através de seu representante Sr (          ), realizou 
vistoria na Agência da Previdência Social de (              ), com área construída estimada em  
(     )m², com aproximadamente (    ) anos de conclusão de sua construção, no dia (     ) do 
mês (      ) de 2023, de (   ) horas e (    ) minutos até ás (      ) horas e (      ) minutos, para 
fins de emissão de laudo de insalubridade desta Unidade Administrativa. 
 
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS: 
(listar todos os equipamentos utilizados para a confecção do laudo que estavam presente 
na vistoria) 

1) Equipamento  

2) Equipamento 

3) Equipamento  

ENTREVISTADO: 
Nome:  

Função:  

Descrição da atividade:  
Assinatura do 
entrevistado:  

 
Nome:  

Função:  

Descrição da atividade:  
Assinatura do 
entrevistado:  

 
Nome:  

Função:  

Descrição da atividade:  
Assinatura do 
entrevistado:  

 
 

Cidade/UF,        de                de 2023 
 
 

(NOME DO SIGNATÁRIO EM MAIÚSCULO E NEGRITO) 
(Cargo do signatário em minúsculo e sem negrito) 

 
 
 
 



 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
 

 
 

Termo de calibração dos equipamentos 
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$                1.074,60R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 70,00                 1,61R$                    112,70R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$                285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                  50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

1.633,39R$         

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 14,00                 107,46R$                1.504,44R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 70,00                 1,61R$                    112,70R$                       

11070 SBC Hospedagem /pernoite und 1,00                   285,00R$                285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                  100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

2.113,23R$         

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 17,00                 107,46R$                1.826,82R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 70,00                 1,61R$                    112,70R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$                285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                  100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

2.435,61R$         

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$                1.074,60R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km -                     1,61R$                    -R$                              

11070 SBC Hospetagem /pernoite und -                     285,00R$                -R$                              

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und -                     25,00R$                  -R$                              

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

1.185,69R$         Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 3

LAUDO TIPO - 4

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnco de insalubridade para APS da GEXDIV 

com  05 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

Vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade nas APS da GEXDIV INDIVIDUAL DE  

ATIVIDADES/FUNÇÃO extemporâneo ou não

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

TIPOS DE LAUDOS - GEXDIV

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade para as APS da 

GEXDIV com até 3 analise de  posto de trabalho/atividades/função.

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnico de insalubridade para APS da GEXDIV 

com  04 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI

LAUDO TIPO - 1

LAUDO TIPO - 2



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$                1.074,60R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 422,00               1,61R$                    679,42R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$                285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                  50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

2.200,11R$         

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 14,00                 107,46R$                1.504,44R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 422,00               1,61R$                    679,42R$                       

11070 SBC Hospedagem /pernoite und 1,00                   285,00R$                285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                  100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

2.679,95R$         

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 17,00                 107,46R$                1.826,82R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 422,00               1,61R$                    679,42R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$                285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                  100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

3.002,33R$         

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$                1.074,60R$                    

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 422,00               1,61R$                    679,42R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$                285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                  50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$                111,09R$                       

2.200,11R$         

Vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade nas APS da GEXMCL INDIVIDUAL DE  

ATIVIDADES/FUNÇÃO extemporâneo ou não

LAUDO TIPO - 4

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo
Como nesta localidade só haverá laudo extemporâneo estamos apropriando o deslocamento para esta categoria

TIPOS DE LAUDOS - GEXMCL

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade para as APS da 

GEXMCL com até 3 analise de  posto de trabalho/atividades/função.

LAUDO TIPO - 1

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnico de insalubridade para APS da 

GEXMCL com  04 postos de trabalho/atividade/função

LAUDO TIPO - 2

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnco de insalubridade para APS da GEXMCL 

com  05 postos de trabalho/atividade/função

LAUDO TIPO - 3

VALOR DADOS SINAPI



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 130,00              1,61R$                    209,30R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                 50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.729,99R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 14,00                 107,46R$               1.504,44R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 130,00              1,61R$                    209,30R$                       

11070 SBC Hospedagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.209,83R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 17,00                 107,46R$               1.826,82R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 130,00              1,61R$                    209,30R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.532,21R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km -                     1,61R$                    -R$                             

11070 SBC Hospetagem /pernoite und -                     285,00R$               -R$                             

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und -                     25,00R$                 -R$                             

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.185,69R$        

Valor total do laudo

Vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade nas APS da GEXORP INDIVIDUAL 

DE  ATIVIDADES/FUNÇÃO extemporâneo ou não

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

TIPOS DE LAUDOS - GEXORP

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 3

LAUDO TIPO - 4

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade para as APS da 

GEXORP com até 3 analise de  posto de trabalho/atividades/função.

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnico de insalubridade para APS da 

GEXORP com  04 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 1

LAUDO TIPO - 2

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnco de insalubridade para APS da 

GEXORP com  05 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 130,00              1,61R$                    209,30R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                 50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.729,99R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 14,00                 107,46R$               1.504,44R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 130,00              1,61R$                    209,30R$                       

11070 SBC Hospedagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.209,83R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 17,00                 107,46R$               1.826,82R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 130,00              1,61R$                    209,30R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.532,21R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km -                     1,61R$                    -R$                             

11070 SBC Hospetagem /pernoite und -                     285,00R$               -R$                             

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und -                     25,00R$                 -R$                             

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.185,69R$        

Valor total do laudo

Vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade nas APS da GEXTEO INDIVIDUAL 

DE  ATIVIDADES/FUNÇÃO extemporâneo ou não

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

TIPOS DE LAUDOS - GEXTEO

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 3

LAUDO TIPO - 4

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade para as APS da 

GEXTEO com até 3 analise de  posto de trabalho/atividades/função.

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnico de insalubridade para APS da 

GEXTEO com  04 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 1

LAUDO TIPO - 2

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnco de insalubridade para APS da 

GEXTEO com  05 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 420,00              1,61R$                    676,20R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                 50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.196,89R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 14,00                 107,46R$               1.504,44R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 420,00              1,61R$                    676,20R$                       

11070 SBC Hospedagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.676,73R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 17,00                 107,46R$               1.826,82R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 420,00              1,61R$                    676,20R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.999,11R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km -                     1,61R$                    -R$                             

11070 SBC Hospetagem /pernoite und -                     285,00R$               -R$                             

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und -                     25,00R$                 -R$                             

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.185,69R$        

Valor total do laudo

Vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade nas APS da GEXUBB INDIVIDUAL 

DE  ATIVIDADES/FUNÇÃO extemporâneo ou não

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

TIPOS DE LAUDOS - GEXUBB

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 3

LAUDO TIPO - 4

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade para as APS da 

GEXUBB com até 3 analise de  posto de trabalho/atividades/função.

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnico de insalubridade para APS da 

GEXUBB com  04 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 1

LAUDO TIPO - 2

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnco de insalubridade para APS da 

GEXUBB com  05 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 310,00              1,61R$                    499,10R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                 50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.019,79R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 14,00                 107,46R$               1.504,44R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 310,00              1,61R$                    499,10R$                       

11070 SBC Hospedagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.499,63R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 17,00                 107,46R$               1.826,82R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 310,00              1,61R$                    499,10R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.822,01R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km -                     1,61R$                    -R$                             

11070 SBC Hospetagem /pernoite und -                     285,00R$               -R$                             

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und -                     25,00R$                 -R$                             

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.185,69R$        

Vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade nas APS da GEXVAR INDIVIDUAL 

DE  ATIVIDADES/FUNÇÃO extemporâneo ou não

LAUDO TIPO - 4

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnco de insalubridade para APS da 

GEXVAR com  05 postos de trabalho/atividade/função

LAUDO TIPO - 3

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

TIPOS DE LAUDOS - GEXVAR

LAUDO TIPO - 2

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade para as APS da 

GEXVAR com até 3 analise de  posto de trabalho/atividades/função.

LAUDO TIPO - 1

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnico de insalubridade para APS da 

GEXVAR com  04 postos de trabalho/atividade/função



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 65,00                 1,61R$                    104,65R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 2,00                   25,00R$                 50,00R$                         

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.625,34R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 14,00                 107,46R$               1.504,44R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 65,00                 1,61R$                    104,65R$                       

11070 SBC Hospedagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.105,18R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 17,00                 107,46R$               1.826,82R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km 65,00                 1,61R$                    104,65R$                       

11070 SBC Hospetagem /pernoite und 1,00                   285,00R$               285,00R$                       

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und 4,00                   25,00R$                 100,00R$                       

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

2.427,56R$        

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
34780 Sinapi Engenheiro pleno h 10,00                 107,46R$               1.074,60R$                   

14.185 SBC Quilometro rodado Gol 1.000 km -                     1,61R$                    -R$                             

11070 SBC Hospetagem /pernoite und -                     285,00R$               -R$                             

5149 SBC Refeição pronta almoço /jantar und -                     25,00R$                 -R$                             

- CM Equipamentos de medições ambientais und 1,00                   111,09R$               111,09R$                       

1.185,69R$        

Valor total do laudo

Vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade nas APS da GEXVIT  INDIVIDUAL 

DE  ATIVIDADES/FUNÇÃO extemporâneo ou não

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

TIPOS DE LAUDOS - GEXVIT

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 3

LAUDO TIPO - 4

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais  e confecção de lauto técnco de insalubridade para as APS da 

GEXVIT com até 3 analise de  posto de trabalho/atividades/função.

VALOR DADOS SINAPI - SBC e Mercado

Valor total do laudo

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnico de insalubridade para APS da 

GEXVIT com  04 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI

Valor total do laudo

LAUDO TIPO - 1

LAUDO TIPO - 2

Deslocamento, vistoria, levantamento ambientais e confecção de lauto técnco de insalubridade para APS da 

GEXVIT com  05 postos de trabalho/atividade/função

VALOR DADOS SINAPI
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Item Setor requisitante Descrição U.F
Local da 

prestação do 
serviço

Endereço da Unidade Administrativa Categorias que necessitaram dos laudos de insalubridade

Quantidade de 
ATIVIDADE E 

FUNÇÕES para confeção de 
01 laudo para atende-los

Laudo que necessitarão de avaliação com sua 
vigencia preterita (extemporâneo) informar a data 

que deverá constar no laudo para inicio de sua 
vigencia

Quantidade de 
LAUDOS 

INDIVIDUAIS
Observações 1 TIPO DE LAUDO

Valor laudos para 
ATIVIDADES, FUNÇÕES e 
CHEFIAS - até 03 atividades

Valor laudos 
INDIVIDUAL

Observações 2
VALOR POR UNIDADE 

ADMINISTRATIVA

1 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Abaeté/MG 

MG Abaeté AVENIDA DR. GUIDO Nº 740   CENTRO - ABAETE Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

2 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Arcos/MG 

MG Arcos RUA JARBAS FERREIRA PIRES 201   CENTRO - ARCOS Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

3 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Bambuí/MG 

MG Bambuí
RUA DOUTOR DILERMANO ALVES DA CUNHA 517   CENTRO - 
BAMBUI

Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

4 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Bom Despacho/MG

MG Bom Despacho
AVENIDA ARY MARQUES PEREIRA 190 SALAS  CENTRO - BOM 
DESPACHO

Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do Seguro Social;  Serviço 
Social;  Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

5 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do INSS localizada 
em Cássia/MG

MG Cássia RUA MONSENHOR GERALDO 301   CENTRO - CASSIA Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

6 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Cláudio/MG

MG Cláudio RUA LAMBARI 95   CENTRO - CLAUDIO Chefias;  Analista do Seguro Social;  Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

7 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Divinópolis/MG

MG Divinópolis AV GETULIO VARGAS, 342   CENTRO - DIVINOPOLIS
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

8 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Dores do Indaiá/MG

MG Dores do Indaía
PR PROF WALDEMAR DE ALMEIDA BARBOSA 19   CENTRO - DORES 
DO INDAIA

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

9 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Formiga/MG

MG Formiga RUA DOS VIAJANTES 11   CENTRO - FORMIGA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

10 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Itaúna/MG

MG Itaúna RUA DR. JOSÉ GONÇALVES, 258   CENTRO - ITAUNA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;    
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Div  R$                                          2.113,23  R$                                                             2.113,23 

11 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Lagoa da Prata/MG

MG Lagoa da Prata RUA LUIZ GUADALUPE 300   CENTRO - LAGOA DA PRATA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;    
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Div  R$                                          2.113,23  R$                                                             2.113,23 

12 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Mateus Leme/MG

MG Mateus Leme AVENIDA GETÚLIO VARGAS 710   CENTRO - MATEUS LEME Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

13 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do INSS localizada 
em Monte Santos de Minas/MG

MG
Monte Santo de 
Minas

AVENIDA VITAL PAULINO DA COSTA 1420   CENTRO - MONTE 
SANTO DE MINAS

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

14 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Nova Serrana/MG 

MG Nova Serrana
RUA DR JACINTO MOREIRA FILHO 463   SAO MARCOS - NOVA 
SERRANA

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

15 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Oliveira/MG

MG Oliveira AVENIDA MARACANÃ 914   CENTRO - OLIVEIRA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Div  R$                                          2.113,23  R$                                                             2.113,23 

16 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Pará de Minas/MG

MG Pará de Minas RUA BENEDITO VALADARES, 266   CENTRO - PARA DE MINAS
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

17 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Passos/MG 

MG Passos R CORONEL NECA MEDEIROS 164   CENTRO - PASSOS
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

18 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Pitangui/MG

MG Pitangui PRAÇA DA CÂMARA, 14 SALA  CENTRO - PITANGUI Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

19 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em Piumhí/MG

MG Piumhí RUA BOSSUET COSTA 181   CENTRO - PIUMHI
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

20 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do INSS localizada 
em Santo Antônio do Monte/MG 

MG
Santo Antonio do 
Monte

RUA SANTOS DUMONT 288 BAIRRO DAS CHÁCARAS  - SANTO 
ANTONIO DO MONTE

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Div  R$                                          1.633,39  R$                                                             1.633,39 

21 Gerência Executiva de Divinopolis
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS localizada 
em São Sebastião do Paraíso/MG

MG
São Sebastião do 
Paraíso

RUA DR. PLACIDINO BRIGAGÃO 1194 SALA  CENTRO - SAO 
SEBASTIAO DO PARAISO

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Div  R$                                          2.435,61  R$                                                             2.435,61 

22 Gerência Executiva de Uberaba
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em João Pinheiro/MG

MG João Pinheiro AV. DONA ZICA, Nº 763   CENTRO - JOAO PINHEIRO Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Ubb  R$                                          2.196,89  R$                                                             2.196,89 

23 Gerência Executiva de Uberaba
Realização de Laudo de Insalubridade na UnidadeOperacional do INSS 
localizada em Patrocínio/MG

MG Patrocínio
AV JOAO ALVES DO NASCIMENTO - 2664 1160  NOSSA SENHORA DE 
FATIMA - PATROCINIO

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Ubb  R$                                          2.676,73  R$                                                             2.676,73 

24 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Afonso Cláudio/ES

ES Afonso Cláudio
LAD TEN MANOEL RODRIGUES DA ROCHA, 278   CENTRO - AFONSO 
CLAUDIO

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

25 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Alegre/ES 

ES Alegre PRAÇA BERNARDINO MONTEIRO, 25   CENTRO - ALEGRE Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

26 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Aracruz/ES

ES Aracruz R EPHIFANIO PONTIN 250  POLIVALENTE - ARACRUZ
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Vit  R$                                          2.105,18  R$                                                             2.105,18 

27 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Cachoeiro do Itapemirim/ES

ES
Cachoeiro do 
Itapemirim

 R 25 DE MARCO 116 CENTRO - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Vit  R$                                          2.427,56  R$                                                             2.427,56 

28 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Cariacica/ES 

ES Cariacica AV ANTONIO PEIXOTO S/N  VERA CRUZ - CARIACICA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Vit  R$                                          2.105,18  R$                                                             2.105,18 

29 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Colatina/ES

ES Colatina R AROLDO ANTOLINI SN  VILA NOVA - COLATINA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Vit  R$                                          2.427,56  R$                                                             2.427,56 

30 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Guarapari/ES

ES Guarapari R SANTANA DO IAPO 681  MUQUICABA - GUARAPARI
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Vit  R$                                          2.427,56  R$                                                             2.427,56 

31 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em APS Linhares/ES

ES Linhares AV. AUGUSTO PESTANA, 1520   CENTRO - LINHARES
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Vit  R$                                          2.427,56  R$                                                             2.427,56 

32 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Nova Venécia/ES

ES Nova Venécia RUA MATEUS TOSCANO, 286   MUNICIPAL I - NOVA VENECIA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Vit  R$                                          2.427,56  R$                                                             2.427,56 

33 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em São Mateus/ES

ES São Mateus AV. JONES DOS SANTOS NEVES, 538   CENTRO - SAO MATEUS
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Vit  R$                                          2.427,56  R$                                                             2.427,56 

34 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Serra/ES

ES Serra
AV DESEMB MARIO DA SILVA NUNES 200   JARDIM LIMOEIRO - 
SERRA

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

LD-3 Vit  R$                                          2.427,56  R$                                                             2.427,56 

35 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Vila Velha/ES

ES Vila Velha
AV LUCIANO DAS NEVES - LADO IMPAR S/N  BOA VISTA II - VILA 
VELHA

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Vit  R$                                          2.105,18  R$                                                             2.105,18 
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36 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Vitória /ES

ES Vitória AV.MAL MASCARENHAS DE MORAES, 1737   MONTE BELO - VITORIA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Vit  R$                                          2.105,18  R$                                                             2.105,18 

37 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Barra de São Francisco/ES

ES
Barra de São 
Francisco

RUA LIBERDADE, SN   CENTRO - BARRA DE SAO FRANCISCO Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

38 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Domingos Martins/ES

ES Domingos Martins RUA BERNARDINO MONTEIRO, 86   CENTRO - DOMINGOS MARTINS
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Vit  R$                                          2.105,18  R$                                                             2.105,18 

39 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Guaçuí/ES

ES Guaçui AV. ESPÍRITO SANTO, 321   CENTRO - GUACUI
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5
 Fabiana Aparecida Rogério da Costa Matta _28/06/2013 ( 
Serviço Social)

1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

1LD-3 Vit e 

1LD-4 Vit
 R$                                          2.427,56  R$                 1.185,69  Será apropriado um laudo extemporâneo para o servidor.  R$                                                             3.613,25 

40 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Montanha/ES

ES Montanha AV. GETÚLIO VARGAS, 462   CENTRO - MONTANHA Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

41 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Santa Teresa/ES

ES Santa Teresa RUA BERNARDINO MONTEIRO SN   CENTRO - SANTA TERESA Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

42 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Castelo/ES

ES Castelo PRACA TRES IRMAOS, 11 TERREO  CENTRO - CASTELO Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

43 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Vitória-Pedro Fonseca/ES 

ES
Vitória-Pedro 
Fonseca

R PEDRO FONSECA TÉRREO  MONTE BELO - VITORIA
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social;   Reabilitação Profissional

5

(Thais Barcelos Paravidino de Almeida_16/02/2022 -

Reabilitação Profissional); (Nailda Almeida Hespanha

Giostri_01/09/2019 - Reabilitação Profissional); (Victor Lima

Favero _06/06/2022 - Reabilitação Profissional); (Liliana

Emília Frizzeira de Castilho_ 02/01/2022 - Reabilitação

Profissional); (Maristela Pasolini Pozzi_ 01/12/2021 -

Assiswtente Social).

2
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL, REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E ASSISTENTE SOCIAL))

1LD-3 Vit e 

2LD-4 Vit
 R$                                          2.427,56  R$                 1.185,69 

Será apropriado dois laudos extemporâneo, um para as funções

Reabilitação Profissional identificando nominalmente o servdor e outro

laudos para os servidores Assistentes Sociais que deverão ser identificados

nominalmente no laudo.

 R$                                                             4.798,94 

44 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Baixo Guandú/ES 

ES Baixo Guandú AV. SANTA TEREZINHA S/Nº    CENTRO - BAIXO GUANDU Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

45 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Mimoso do Sul/ES 

ES Mimoso do Sul RUA CRISPIM BRAGA S/N  CENTRO - MIMOSO DO SUL Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

46 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Iúna/ES

ES Iúna AV. VEREADOR BRAZ LOFEGO   CENTRO - IUNA Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

47 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em São Gabriel da Palha/ES

ES São Gabriel da palha RUA DANIEL COMBONI, SN   CENTRO - SAO GABRIEL DA PALHA Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

48 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Sooretama/ES

ES Sooretama AV. PAINEIRA, SN   CENTRO - SOORETAMA Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

49 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Pinheiros/ES

ES Pinheiros RUA VEREADOR ARLINDO CHAVES, Nº 110   CENTRO - PINHEIROS Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

50 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Jaguaré/ES

ES Jaguaré RUA ROSALINA COCCO, SN   CENTRO - JAGUARE Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

51 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Ecoporanga/ES

ES Ecoparanga RUA JOSÉ BAETA NETO S/N  CENTRO - ECOPORANGA Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

52 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Itapemirim/ES

ES Itapemirim RUA K, PROJETADA, SN   CENTRO - ITAPEMIRIM
Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social;   
Serviço Social _ 

4
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL e ASSISTENTE 
SOCIAL)

LD-2 Vit  R$                                          2.105,18  R$                                                             2.105,18 

53 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Viana/ES

ES Viana
R ASPAZIA VAREJAO DIAS, SN PROX CART ELEITORAL  CENTRO - 
VIANA

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

54 Gerência Executiva de Vitória
Realização de Laudo de Insalubridade na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Pedro Canário/ES

ES Pedro Canário
AVENIDA ALBERTO DOS REIS CASTRO, SN   CENTRO - PEDRO 
CANARIO

Chefias;   Analista do Seguro Social;   Técnico do Seguro Social 3
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA, ANALISTE E TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL) LD-1 Vit  R$                                          1.625,34  R$                                                             1.625,34 

55 Gerência Executiva de Ouro Preto
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Nova Lima/MG

MG Nova Lima PRACA CORONEL ARISTIDES, 15   CENTRO - NOVA LIMA Chefias 1 Elizafa Dias Ferreira_  09/05/2020 (Gerente de APS) 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA)

1LD1 Orp e 

1LD-4 Orp
 R$                                          1.729,99  R$                 1.185,69  Será apropriado um laudo extemporâneo para o servidor.  R$                                                             2.915,68 

56 Gerência Executiva de Ouro Preto
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em João Molevade/MG

MG João Molevade
AV. WILSON ALVARENGA, 1455   CARNEIRINHOS - JOAO 
MONLEVADE

Serviço Social 1 Ingrid Carla Avelar Antônia _ 01/01/2019 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA)

1LD1 Orp e 

1LD-4 Orp
 R$                                          1.729,99  R$                 1.185,69  Será apropriado um laudo extemporâneo para o servidor.  R$                                                             2.915,68 

57 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em APS Almenara/MG

MG Almenara AV. OLINDO DE MIRANDA, 1.060   - ALMENARA Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 Teo  R$                                          1.729,99  R$                                                             1.729,99 

58 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Araçuaí/MG

MG Araçuaí AVENIDA DR. NUNO MELO 289  CENTRO - ARACUAI Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 Teo  R$                                          1.729,99  R$                                                             1.729,99 

59 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Caraí/MG

MG Caraí RUA BOAVENTURA FIGUEIREDO FONSECA 337  CENTRO - CARAI Chefias 1 Aender Martins de Assis_09/05/2022 (Gerente de APS) 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA)

1LD1 Teo e 

1LD-4 Teo
 R$                                          1.729,99  R$                 1.185,69  Será apropriado um laudo extemporâneo para o servidor.  R$                                                             2.915,68 

60 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Carlos Chagas/MG

MG Carlos Chagas RUA JOSÉ MIGUEL BRANDÃO 92  CENTRO - CARLOS CHAGAS Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 Teo  R$                                          1.729,99  R$                                                             1.729,99 

61 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Itaobim/MG

MG Itaobim RUA SÃO PAULO 545   CENTRO - ITAOBIM Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 Teo  R$                                          1.729,99  R$                                                             1.729,99 

62 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Jequitinhonha/MG

MG Jequitinhonha RUA BENTO V, 620 - BAIRRO VATICANO   - JEQUITINHONHA Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 Teo  R$                                          1.729,99  R$                                                             1.729,99 

63 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Medina/MG

MG Medina RUA 1° DE JANEIRO, 120   CENTRO - MEDINA Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-3 Teo  R$                                          2.532,21  R$                                                             2.532,21 

64 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Nanuque/MG

MG Nanuque RUA ARTHUR FELIPE DOS SANTOS, 164    CENTRO - NANUQUE Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-1 Teo  R$                                          1.729,99  R$                                                             1.729,99 

65 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Novo Cruzeiro/MG

MG Novo Cruzeiro RUA INACIO BAHIA 581  CENTRO - NOVO CRUZEIRO Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-3 Teo  R$                                          2.532,21  R$                                                             2.532,21 

66 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Pedra Azul/MG

MG Pedra Azul
AVENIDA DOUTOR ANTERO LUCENA RUAS 669  CENTRO - PEDRA 
AZUL

Chefias 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA) LD-3 Teo  R$                                          2.532,21  R$                                                             2.532,21 

67 Gerência Executiva de Teófilo Otoni
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Teófilo Otoni/MG

MG Teófilo Otoni RUA JOSÉ DE SOUZA NEVES, 75   MARAJOARA - TEOFILO OTONI Chefias_ Reabilitação Profissional 1
 Valdiane Alves Leal Alexandrino_ 01/07/2017 (Reabilitação 
Profissional)

1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA)

1LD1 Teo e 

1LD-4 Teo
 R$                                          1.729,99  R$                 1.185,69  Será apropriado um laudo extemporâneo para o servidor.  R$                                                             2.915,68 

68 Gerência Executiva de Varginha
Realização de Laudo de Insalubridade Individual na Unidade Operacional do INSS 
localizada em Alfenas/MG

MG Alfenas AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 825   CENTRO - ALFENAS Chefias 1 Janet de Cássia Garcia _  02/05/2021 (Gerente de APS) 1
Será apropriado um laudo para atender a AGÊNCIA que atenderá as categorias 
(CHEFIA)

1LD1 Var e 

1LD-4 Var
 R$                                          2.019,79  R$                 1.185,69  Será apropriado um laudo extemporâneo para o servidor.  R$                                                             3.205,48 

69 Gerência Executiva de Montes Claros
Emissão de LTCAT para servidor lotado na Unidade Operacional do INSS 
localizada em APS Montes Claros/MG

MG Montes Claros RUA DOM PEDRO II 152   CENTRO - MONTES CLAROS 0  Deusmar Rodrigues Simões 1 1LD-4 Mcl  R$                                                    -    R$                 2.200,11  Será apropriado um laudo extemporâneo para o servidor.  R$                                                             2.200,11 

 R$                   146.920,90 VALOR TOTAL DO CONTRATO


